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Fone.'  (83) 3511-3616 Fax:
CEP:  58.700-230 Email:  gipadell@hotmail.

EDITAII  DE   CREDENCIAMENTO  N°   005/2025
FlcRA  DE   INscRlcao

EDITAL    DE    CREDENCIARENT0   N°    005/2025    PARA   CREDENCIAMENTO    DE    INTERESSADOS    PARA
FUTURA      E      EVENTUAL      CONTRATAGAO      DE      SERVIGOS      DE      OFICINA/MECANICOS      DIVERSOS,
DESTINADOS   A  MANUTENGAO   E   CONSERVAGAO   DA   FROTA   DE   VE±CULOS   A   SERVIGO   DO  MUNIC±PIO
DE   MAE    D'AGUA/PB.

'
n°  inserieao    i'JU/4          N°  -----/2o25
NchG  DE  ENTAsl-A:   RETIFlcA  DE  MOTOREs  elpAGEL  I,"-ME
RAzao  soclAI, :   RETIFICA  DE  MOTOREs  GlpAGEI.  LTDA-ia
CNPJ:   40.983.728/0001-03
INSC.   EST.:    16.095.144-5I TanE PEIIO   SIMPLES?   SIM   (   X   )    RAO(    )

ul+4PRESENTANTE   LEGAL:   GIRVAIDO   PAIREIRA  RANGEli   CPF:    072.086.854-87
ENI)ERECo:   PRACzi  GETul,Io  vaRGAs,   46   -
BAIRRO :   CENTRO CIDADE :    PATOS

CEP:    58.TOO-230 I-mlL:  gipagell@hotmail. com
TELEFORE:   83-3421-2219 Fen:
cONTATo  DA  I,IclTANTE :GIR:vANDEro  L.   ENGEI, TEliEFORE:   83-3421-2219

ENCO  DA  LICITANTE:   BRASIL  S/A CONIA  EENcinlA  DA  I.IclTANTE :   26. 313-3I
N°   DA  AGENCIA:    0151-1

Excelentissimo     Senhor     Prefeito     do     Municipio     de     MAE     D`AGUA     como     proponente     acima
identificado  requeiro  atrav6s  do  presente  documento  CREDENCIAMENTO,   declarando  sob  as  penas
da  lei  que:
a)    Declaro   estar   ciente   de   que   meu   credenclamento   e   possivel   seleGao   nao   geram   direito
subjetivo   a  minha   efetiva   contrataGao  pela   Prefeitura  Municipal   de   MAE   D'AGUA;   e   declaro
serem  verdadeiras  todas  as  informaG6es  contidas  no  formulario  de  inscriGao  e  documentacao.
b)     Qualquer    fato    superveniente    impeditivo    de    credenciamento    ou    de    contratacao    sera
informado;
c)   Conhece   os   termos   do   Edital   de   Credenclamento  ben  como   as   informaG6es   e   condic:6es   para
o  cumprimento  das   obrigaG6es   objeto  do  credenciamento  com  as   quais   concorda;

estou  de  acordo  com  as  normas  e  tabelas  de  valores  definidos  no  Edital,   bern  como  de  que
~_+ealizara   todos   os   procedimentos   a   que   se   prop6e,   e   que   qualquer   alteraGao   devera   ter   a
anuencia   expressa   da  ADMINISTRACAO;
e)    Nao    se    encontra    suspenso   nem   declarado    inid6neo   para   participar   de    licitaG6es    ou
contratar  com  6rgao  ou  entidades  da  AdministraGao  Pdblica;
f)   Nao   se  enquadra  nas   situaG6es   de   impedimentos  previstos   no  Edital   do  Credenciamento;
g)    DECLARA,    nos   termos   do   art.    63,    §   1°,    da   Lei   n°   14.133/2021,    que   a   proposta   econ6mica
compreende     a     integralidade     dos     custos    para     atendimento    dos     direitos     trabalhistas
assegurados   na   Constituic:5o   Federal,   nas   leis   trabalhistas,   nas   normas   infralegais,   nas
convenG6es   coletivas   de   trabalho   e   mos   termos   de   ajustamento  de   conduta   vigentes   na   data
de  entrega  da  proposta.

I,OTE  ool-  sERvlcos  papa  vElcul.o  LEve  ALcooL  I  Gasol,INa

ITEM UND Quan . V.   unlT V.   TOTALDEsCRIcno
1 ServiGO  Mecanicos     de     Freio hora/homem

30 118, 40 •"1
2 ServiGo  Mecanicos     Alternador hora/homem

30 134' 75 (*)

3 Servi¢o  Mecanicos  de  Motor  Partida hora/homem
30 134, 75 (*)

4 Servi¢os  Mecanicos     de  Motor hora/homem
30 156, 66 (*)

5 ServiGos  Mecanicos   de   Suspensao  dianteira  e hora/
30 172, 40 (*)traseira homem

6 Servic:o  Mecanicos   Caixa  Marcha hora/homem
30 127 , 33 (*)
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RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA-ME
Praca Gethlio Vargas, 46 - Centro, Patos - PB.
CNPJ no. 40.983.728/0001-03 Insc.Est.  no.  1§.;,:2-::::ftdiE¥
CEP:  58.loo-230 Email:  gipilg€I1@hotmail.com            «
Fone:  (83) 3511-3616 Fax:  (83) 3421

\c.`pa\ae
viRlKtiNfr¥b

FONE:(83)421.2Z19.PATOS-PB

7 Servico  Mecanicos   Embreagem hora/homem
30 208, 00 (*)

8 ServiGo  mecanico  de  Injecao  Eletr6nica hora/homem
30 166' 50 (*)

9 ServiGo  El€trico hora/homem
30 123, 33 (*)

10 ServiGos  Mecanicos   de  Revisao  de  Rodas hora/homem
30 153' 80 (*)

11 ServiGos   e  Mecanicos  de   reparo  e  manuten¢ao  de hora/
30 127 , 25 (*)bofroa''dagua homem

12 Servic:o  mecanico  em  caixa  de  direcao hora/homem
30 127,25 (*)

13 ServiGo  mecanico  de  Retifica  de  Motor hora/homem
30 155, 33 (*)

14 Servico  mecanico  de  solda  el6trica hora/homem
30 105, 33 (*)

15 Servi¢o  mecanico  de  solda  em  oxigenio hora/homem
30 119,  66 (*)

-                                                    I.OTE  oo2  -  sERvlcos  RECENlcos  papa mQulNAs  pESADAs

ITEM UND •. V.   tINIT V.    TOTALDEscRIcao
1 ServiGo  mecanicos     de     Frelo hora/homem

50 260, 66 (*)

2 ServiGo  mecanicos     Alternador hora/homem
50 184 , 25 (*)

3 Servico  mecanicos  de  Motor  Partida hora/homem
50 184,25 (*)

4 Servi€os  Retifica     de  Motor hora/homem
50 284 , 00 (*)

5 ServiGo  mecanicos   Caixa  Marcha hora/homem
50 264 ,  66 (*)

6 Servi¢o  mecanicos   Embreagem hora/homem
50 269, 33 (*)

7 ServiGo  mecanico  de   InjeGao  Eletr6nica hora/homem
50 252, 00 (*)

8 Servicos  mecanicos  de  Revisao  de  Rodas hora/homem
70 232,33 (*)

9 Servicos  e  mecanicos  de   reparo  e  manutenGao  de hora/
70 242, 33 (*)bomba  agua,   radiador  e  arrefecimento homem

J10 ServiGo  mecanico  em  caixa  de  dire€ao  Mecanica hora/
70 259, 33 (*)e  ou  Hidraulica homem

11 ServiGo  mecanico  de  solda  el6trica hora/homem
40 167' 66 (*)

12 ServiGo  mecanico  de   solda  em  oxigenio hora/homem
40 182, 33 (*)

13 Servico  mecanico  de  diferencial  dianteiro  e hora/
45 287, 33 (*)traselro homem

14 ServiGo  mecanico  em  Eixos   e  balan€as hora/homem
45 246, 00 (*)

15 ServiGo  mecanico  de  embuchamento  e  troca  de hora/
40 251,33 •"\pinos homem

16 Servico  mecanico  de  manutenc:ao  e  substituiGao hora/homem
40 240, 66 (*)de  ServiGo  mecanico  mangueiras  hidr6ulicas

17 ServiGo  de  RemoGao  e/ou  troca  de  I,aminas   /ou hora/
40 218, 33 (*)unhas homem

IioTE   003-   SEEIVI¢OS  RECENICOS   PARA  VEICUI.O  A  DIESEL

ITEM DESCRlco UNID Quan V.   ENIT V.   TOTAI,

1 Servico  mecanico  de  InjeGao  Eletr6nica hora/homem
50 187 ' 33 (*)

2 Servi¢os  Mecanicos  de  Revisao  de  Rodas hora/homem
50 168,80 (*)
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CNPJ  no. 40.983.728/0001-03 Insc.
Fone:  (83) 3511-3616 Fax:  (83) 3421-2229
CEP:  58.700-230 Email:  gipagell@hotmail.com
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3 Servic:o  mecanico  em  caixa  de  dire€ao  Mecanica hora/
50 244, 66 (*)e  ou  Hidraulica homem

4 Servi€o  mecanico  de  recondicionamento  de  eixo hora/homem
50 175, 33 (*)

5 ServiGo  mecanico  de  diferencial  dianteiro  e hora/
50 251, 33 (*)traselro homem

6 Servico  mecanico  de  solda  el6trica hora/homem
50 147 , 66 (*)

7 ServiGo  mecanico  de   solda  em  oxigenio hora/homem
50 162, 33 (*)

I.ORE   004   -                   SERVICOS  AI.INHZ`)d=NIO  I   BAliANCERENIO   PARA  VE±CULOS

ITEM UNO QUAV . V.   tJNIT V.    TOTALDESCRICAO

1
ServiGo  de  Alinhamento  e  Balanceamento  para hora/

30 108, 00 (*)veiculos  leves homem

2
ServiGo  de  Alinhamento  e  Balanceamento  para hora/

30 165'25 (*)veiculos  pesados homem

I.OTE   005   -   SERVIC:OS   DE   CONSERTO   EM  ELENCOS   E   TAEq=qARIA  PAPA  VEICUI.OS   LEVES   ERESADO

ITEM I)ESCRIcfo UND QUNI . V.   tINIT V.    TOTAI,

1 ServiGo  de  Conserto  de  bancos  e  tapeGarla hora/
60 182,  66 (*)automotiva homem

VALOR   GLOBAL   DA   PROPOSTA   R$    352.300,35     (TREZENTOS    E   CINQUENTA   E    DOIS   MIL,    TREZENTOS   REAIS
E   TRINTA   E   CINCO   CENTAVOS)  .
PRAZO   DE   ENTREGA:    conforme   edital
CONDIG6ES   DE   PAGAMENTO:conforme   edital

VALIDADE   DESTA   PROPOSTA: conforme   edital

PATOS,    PB   11   DE   abril   de   2025

®

{!de gsiSE2S, COQS    ap&,r,

petff.iou,  de   Mo{or8s   Gjpfigel   I,tda,.

PiRA €€\quo] Vqrgas,  46 - Centre
'1

L  p :a;  ;,8.;,00=2;OB. _,
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EDITAL   DE   CREDENCIAMENTO    N°   005/2025    PARA   CREDENCIAMENTO    DE
INTERESSADOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATACAO  DE  SERVICOS  DE
OFICINA/MECANICOS        DIVERSOS,        DESTINADOS        A        MANUTENCAO        E
CONSERVACAO  DA  FROTA  DE  VEicuLOS  A  SERVICO  DO  MUNICIPIO  DE  MAE
D.AGUA/PB.

OBRIGATORIO 0 PREENCHIMENTO COMPLET0 DESTA FICHA

N° Inscrieao:  16.465.942-0

`®

nAUTO

CENT

ER  PIT

STOP
LTDA:

50730
777rJ/rJ
0180

Assinado
deforma
digital

por AUTO
CENTER

PIT STOP

LTDA:507

30777000
180

Dado=:

202S.04.1

016:08:28
-03'00'

N°: .............. /2025 (preenchimento pela PMMD)

EMPRESA: . AUTO CENTER PIT STOP LTDA

CNPJ: 50.730.777/0001 -80
ANA CARLA LIMA OLIVEIRA LEITE

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Enderego: .Rua Presidente Floriano Peixoto, 536.

Bairro:  Brasilia Cidade/UF : Patos-PB
Telefones: (83) 99301-6403 Res. Ana Carla Lima Oliveira Leite Cel.: (83) 99301-6403

E-mail: pitstoppatos46@gmail.com
Excelentissimo  Senhor  Prefeito  do  Municipio  de  MAE  D'AGUA  como  proponente  acima  identificado
requeiro atrav6s do presente documento CREDENCIAMENTO, declarando sob as penas da lei que:
a) Declaro estar ciente de que meu credenciamento e possfvel selecao nao geram direito subjetivo a minha
efetiva  contratagao  pela  Prefeitura  Municipal  de  MAE  D'AGUA;  e  declaro  serem  verdadeiras todas  as
informag6es contidas no formulario de inscrigao e documenta¢ao.
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contrataeao sera informado;
c)  Conhece  os  termos  do  Edital  de  Credenciamento  bern  como  as   informa¢6es  e  condig6es  para  o
cumprimento das obrigae6es objeto do credenciamento com as quais concorda;
d) estou de acordo com as normas e tabelas de valores definidos no Edital, bern como de que realizara todos
os   procedimentos   a   que   se   prop6e,   e   que   qualquer   alteragao   devefa   ter   a   anuencia   expressa   da
ADMINISTRACAO;
e) Nao se encontra suspenso nem declarado inid6neo para participar de  licitae6es ou contratar com 6rgao
ou entidades da Administra¢ao "blica;
f) Nao se enquadra nas situac6es de impedimentos previstos no Edital do Credenciamento;
g) DECLARA, nos termos do art. 63, §  1°, da Lei n° 14.133/2021, que a proposta econ6mica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal. nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convene6es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

LOTE 001-SERVICOS PARA VEICULO LEVE ALC00L E GASOLINA

Pe    www.maedagua.pb.gov.br     fi maedaguapb     @prefEinira,maedaguaoficial

Rua  Luiz  Furtado  de  Figueiredo,  48  -  Centro  CEP:   58740-000  Mae  d'Agua  -  PB
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AUTO
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STOP
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700018
0

I

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

1 Servigo Mecanicos  de  Freio hora/ homem 30 1 18,40 0()
2 Servigo Mecanicos  Altemador hora/ homem 30 134,75 0()

3
Servigo Mecanicos de MotorPartida hora/ homem 30 134,75

0()

4 Servigos Mecanicos  de Motor hora/ homem 30 156,66 0()

5
Servigos Mecanicos de Suspensfrodianteiraetraseira hora/ homem 30 172,40 0()

6 Servieo Mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 30 127,33 0()
7 Servieo Mecanicos Embreagem hora/ homem 30 208,00 0()

8
Servigo mecanico de lnjegaoEletr6nica

hora/ homem 30 166.50
0()

9 Servigo E16trico hora/ homem 30 123,33 0()

10
Servigos Mecanicos de Revisao deRodas hora/ homem 30 153,80 0()

11
Servi¢os e Mecanicos de reparo emanuteneaodebomba"dagua hora/ homem 30 127,25 0()

12
Servigo mecanico em caixa dedireg5o

hora/ homem 30 127,25 a()

13
Servigo mecanico de Retifica deMotor

hora/ homem 30 155,33
0()

14 Servigo mecanico de solda el6trica hora/ homem 30 105,33 0()

15
Servico mecanico de solda emoxigenio

hora/ homem 30 I 19,66 0()

LOTE 002 - SERVICOS MECANICOS PARA MAQUINAS PESADAS

ITEM DESCRICAO UND QUANT
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1 Servigo mecanicos de Freio hora/ homem 50 260,66 0()
2 Servigo mecanicos Altemador hora/ homem 50 184,25 0()
3

Servieo mecanicos de MotorPartida
hora/ homem 50 184,25 0()

4 Servicos Retffica de Motor hora/ homem 50 284,00 0()
5 Servigo mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 50 264,66 a()
6 Servigo mecanicos Embreagem hora/ homem 50 269,33 0()
7

Servigo mecanico de InjegaoEletr6nica
hora/ homem 50 252,00 0()

8
Servicos mecanicos de Revisao deRodas

hora/ homem 70 232,33 0()

9
Servigos e mecanicos de reparo emanutengaodebombaagua,radiadorearrefecimento

hora/ homem 70 242,33
0()

be    www.maedagua.pb.gov.br     f maedaguapb     @prefEfura.maedaguaoficia]

Rua  Luiz  Furtado  de  Figueiredo, 48  -  Centro  CEP:   58740-000  Mae  d'Agua  -  PB
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10
Servigo mecanico em caixa dediregaoMecanicaeouhidfaulica hora/ homem 70 259,33 0()

11 Servico mecanico de solda el6trica hora/ homem 40 167,66 0()

12
Servigo mecanico de solda emoxigenio hora/ homem 40 182,33 0()

13
Servigo mecanico de diferencialdianteiroetraseiro

hora/ homem 45 287,33 0()

14
Servigo mecanico em Eixos ebalangas

hora/ homem 45 246,00 0()

15
Servigo mecanico deembuchamentoetrocade pinos

hora/ homem 40 25 1 ,3 3 0()

16

Servieo mecanico de manutengao esubstituigaodeServigomecanicomangueirashidraulicas
hora/ homem 40 240,66

0()

17
Servico de Remogao e/ou troca deLaminas/ouunhas

hora/ homem 40 218,33 0()

LOTE 003- SERVICOS MECANICOS PARA vEicuLO A DIESEL

ITEM DESCRICAO UNID QUANT
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1

Servieo mecanico de InjegaoEletr6nica
hora/ homem 50 187,33 0()

2
Servieos Mecanicos de Revisao deRodas

hora/ homem 50 168,80 0()

3
Servieo mecanico em caixa dediregaoMecanicaeouHidfaulica

hora/ homem 50 244,66 0()

4
Servigo mecanico derecondicionamentodeeixo

hora/ homem 50 175,33
0()

5
Servigo mecanico de diferencialdianteiroetraseiro

hora/ homem 50 251,33
(X)

6 Servico mecanico de solda eletrica hora/ homem 50 147,66 a()
7

Servico mecanico de solda emoxigenio
hora/ homem 50 162,33 0()

LOTE 004 - SERVICOS ALINHAMENT0 E BALANCEAMENT0 PARA VEiCULOS

ITHM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1

Servigo de Alinhamento eBalanceamentoparaveiculosleves
hora/ homem 30 108,00 0()

2
Servigo de Alinhamento eBalanceamentoparavei'culospesados

hora/ homem 30 165,25
0()

fa    www.maedagua.pb.gov.br     E maedaguapb     @prefrfuira.maedaguaoficial

Rua  Luiz  Furtado  de  Figueiredo, 48  -  Centro  CEP:   58740-000  Mae  d'Agua  -  PB
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LOTE 005 - SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS
LHVES E PESADO

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1
Servigo de Conserto de bancos etapegariaautomotiva

hora/ homem 60 182,66 0()

MAE D'AGUA -PB,10 de abril de 2025

AUTO CENTER  PIT STOP  ASsinadodeforma digital porAUTo
CENTER PIT STOP LTDA:50730777000180Assinaturadoproponente:LTDA:50730777000|80Dados:2o25.o4.1016:07:57-03.00'

fa    www.maedagua.pb.gov.br     # maedaguapb     @prefEthra.maedaguaoflcial

®
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3N=[,-E¥£,SMAEDcPASNTSBSFUDT[UvT3£s%sE,VEN[}ETs¥tNCA°DNOTSRATAACA%.EEuSF[.FNVcl.{`8SDE
CON.sERVA¢-.Ai`i  DA  f`ititiA  ijE   v`Eii`u.L{js  A  s±R\;-ittt.i  i]u  MiLNji.Ipiu  Lit:   MjaL
D`AGUA/PB.

OBRIGATORIO 0 PREENCHIMENTO COMPI,F,TO DESTA FICHA

N°|nscriti~`o

L_-~_-__.
EMPRESA

+NOMt; REPRESENTAN.l`E LEGAL

Endere¢o:

NIT:  .Q.0..S ...,,. 2025  (preenchiniei`to pela  i'rl`1MD`)
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'  Sgrvi?{i meeanico de st]idr cj€Lrica

i        h{ii'a;`ht}iTlem        (           5{}                       i47,6fi          I

)!7 servi€o meoc,€£ngi::;gesoldaem           hora,`homem     i
50                       162,`331[

!!

i-_~__-~__^^_   ^     ^_     i                               I

LOTE 004 . sERvlcos ALINHATirl-ENT~O E BAI,ANCEAMENTO PARA vEi<
i  ITEM '                                         i                       i      Y^LOR     I

DESCRICAO UND             |QUANT.( uNITARloRS

I
Servi¢o de Alinhamento e hora/homem      I        30 108,00i

Balanceamento nara vei'culos leves

i  ITEM

DESCRICAO
!              UND Ii QUANT.( i     VALOR I   \/ALOR

uNITARloRS TOTA|`

I
Servi¢o de Alinhamento e hora/ homem 13o 108,00i ()

Balanceamento para vei'culos leves
I          Servi€o de Aiinhamento e

II

30
Ii           I 65.25i

(,,I

2 Balanceamento para ve]'culos hora/ homem
pesadosI +-.-----.-----

®
...````:I.i::`rL``t``-Pr-``;:`'::::`=j.i.__L`=._...:`L`{i:`.`.`L:_.-:-``.`:i.;_--``---``---'-`----L-`----
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PrefeituraMunicipa\deMaed'Agua

No|2Q9L.
ANEXO 11-FICHA DE INSCRICAO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/2025 PARA CREDENCIAMENTO DE
INTERESSADOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATACAO  DE  SERVICOS
OFICINA/MECANICOS        DIVERSOS,        DESTINADOS        A        MANUTENCAO
CONSERVACAO DA FROTA DE VEf CULOS A SERVICO DO MUNIcfpIO DE MAE
D'AGUAfl]B.

No |nscrigao N°:  ............. /2025 (preenchimento pela PMMD)

EMPRESA: JOSE ADEILTON JANUARIO DE LIRA 0327] 652430

CNPJ: 26.843.165/000 I -19

JOSE ADEILTON JANUARIO DE LIRA
NOME REPRESENTANTE LEGAL

Enderego: RUA MANOEL MEIRA, 320, CEP: 58.707-460

Bairro: JATOBA Cidade/UF: PATOS -PB

Telefones: Cel.:  83  9998857-00

E-mail:

Excelentfssimo  Senhor  Prefeito  do  Municfpio  de  MAE  D'AGUA  como  proponente  acima  identificado
requeiro atraves do presente documento CREDENCIAMENTO, declarando sob as penas da lei que:

minhaepe:icv`:rcoo:::::a:iaeontpeeiaepq.::eTueruac#nei::;:I;:t#AEOESxgusi`::5:e:iaor.g::::mdtreeri::dsei:i:t;::a:
a)

as informag6es contidas no formulario de inscricao e documentagao.
b)          Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contrataeao sera informado;
c)           Conhece  os  termos  do  Edital  de  Credenciamento  bern  como  as  informac6es  e  condie6es  para
ocumprimento das obrigag6es objeto do credenciamento com as quais concorda;
d)          estou  de  acordo  com  as  normas  e  tabelas  de  valores  definidos  no  Edital,  bern  como  de  que
realizaratodos os procedimentos a que se prop5e, e que qualquer alteracao devera ter a anuencia expressa
da
ADMINISTRACAO;
e)          Nao  se  encontra  suspenso  nem  declarado  inid6neo  para  participar  de  licitag6es  ou  contratar com
6rgaoou entidades da Administracao Ptiblica;
I)           Nao se enquadra nas situae6es de impedimentos previstos no Edital do credenciamento:

g)           DECLARA.   mos  termos  do  art.   63,   §   1°,  da  Lei   n°   14.133/2021.   que   a  proposta  econ6mica
compreende
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prefe`tuT  a,o   ?hiI,-
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao Federal,
nas   leis  trabalhistas,   nas   normas   infralegais,   nas   convenc6es   coletivas   de   trabalho   e   mos   termos  de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

LOTE 001 -SERVICOS PARA VEICULO LEVE ALCOOL E GASOLINA

ITEM DESCRICAO END QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1 Servieo Mecanicos de Freio hora/ homem 30 1  18,40 ()

2 Servigo Mecanicos Alternador hora/ homem 30 134,75 ()

3
Servi¢o Mecanicos de MotorPartida

hora/ homem 30 134,75 ()

4 Servigos Mecanicos de Motor hora/ homem 30 156,66 ()

5
Servigos Mecanicos de Suspensaodianteiraetraseira

hora/ homem 30 172,40 ()

6 Servico Mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 30 127,33 ()

7 Servico Mecanicos Embreagem hora/ homem 30 208,00 ()

8
Servico mecanico de lnjegaoEletr6nica

hora/ homem 30 166,50 ()

9 Servico E16trico hora/ homem 30 123,33 ()

10
Servigos Mecanicos de Revisao deRodas

hora/ homem 30 153,80 ()

11

Servieos e Mecanicos de reparo emanutencaodebomba"dagua
hora/ homem 30 127,25 ()

12
Servigo mecanico em caixa dediregao

hora/ homem 30 127,25 ()

13
Servigo mecanico de Reti'fica deMotor

hora/ homem 30 155,33 ()

14 Servigo mecanico de solda el6trica hora/ homem 30 105,33 ()

15
Servico mecanico de solda emoxigenio

hora/ homem 30 I  19,66 ()

LOTE 002 -SERVICOS MECANICOS PARA MAQUINAS PESADAS

ITEM DESCRICAO UND QUANT
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1 Servigo mecanicos de Freio hora/ homem 50 260,66 (X)
2 Servigo mecanicos Alternador hora/ homem 50 184,25 (X)
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Proposta e Anexos - Jose Adeilton Januario de ... Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 11:54. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

13

13



Prefe\turaMun\c\pa\deMaed'Ag"".giv
3

Servico mecanicos de Motor
hora/ homem 50 184,25 (X)

Partida

4 Servieos Retffica de Motor hora/ homem 50 284,00 (X)
5 Servigo mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 50 264,66 (X)
6 Servigo mecanicos Embreagem hora/ homem 50 269,33 (X)

®
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Prefe\tuTaMtln`c\pa\deMaed'Ag"%.#
7

Servico mecanico de lnjegaoEletr6nica
hora/ homem 50 252,00 (X)

8
Servigos mecanicos de Revisao deRodas

hora/ homem 70 232,33 (X)

9
Servigos e mecanicos de reparo emanutencaodebombaagua,radiadorearrefecimento

hora/ homem 70 242,33
(X)

10
Servigo mecanico em caixa dediregaoMecanicaeouhidraulica

hora/ homem 70 259,33 (X)

11 Servico mecanico de solda el6trica hora/ homem 40 167,66 (X)

12
Servi€o mecanico de solda emoxigenio

hora/ homem 40 182,33 (X)

13
Servico mecanico de diferencialdianteiroetraseiro

hora/ homem 45 287,33 (X)

14
Servi¢o mecanico em Eixos ebalancas

hora/ homem 45 246,00 (X)

15
Servigo mecanico deembuchamentoetrocade pinos

hora/ homem 40 251,33 (X)

16

Servieo mecanico de manuteneao esubstituigaodeServigomecanicomangueirashidraulicas
hora/ homem 40 240,66

(X)

17
Servico de Remogao e/ou troca deLaminas/ouunhas

hora/ homem 40 218,33 (X)

LOTE 003- SERVICOS MECANICOS PARA VEfcuLO A DIESEL

ITEM DESCRICAO UNID QUANT
VALOR VALOR

INITARIORS TOTAL

1

Servieo mecanico de lnjeeaoEletr6nica
hora/ homem 50 187,33 ()

2
Servieos Mecanicos de Revisao deRodas

hora/ homem 50 168,80 ()

3
Servico mecanico em caixa dedirecaoMecanicaeouHidfaulica

hora/ homem 50 244,66 ()

4
Servieo mecanico derecondicionamentodeeixo

hora/ homem 50 175,33 ()

5
Servico mecanico de diferencialdianteiroetraseiro

hora/ homem 50 251,33 ()

6 Servieo mecanico de solda eletrica hora/ homem 50 147,66 ()

7
Servigo mecanico de solda emoxigenio

hora/ homem 50 162,33 ()
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?fete\tu{a::#e
dA8ua

RS

I
Servico de Alinhamento eBalanceamentoparavefculosleves

hora/ homem 30 108,00 ()

2
Servigo de Alinhamento eBalanceamentoparavei'culospesados

hora/ homem 30 165,25
()

LOTE 005 -SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS
LEVES E PESADO

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

I
Servieo de Conserto de bancos etapegariaautomotiva

hora/ homem 60 182,66 ()

PATOS - PB, 04 de Abril de 2025

JOSE ADEILTON JANUARIO  DE         ASsinado deforma digital porJoSE

L I RA                                                                     33D2E; :::r4J3AOT2:3£i%EO:;RTAT 9

Assinatura do proponente:  03271652430:26843165000119      Dados: 2o25.o4.o4 io:59:12_o3'ooi

®

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: A0AA.711D.8152.950E.75AB.C928.3B6F.11F1. 
Proposta e Anexos - Jose Adeilton Januario de ... Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 11:54. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

17

17



JOSE TARCISO PEREIRA GORES

\

Prefe\tuTaMun`c\pa\deMaed'Ag

tloizL-
RUA DOUTOR ROMERO ABDON QUEIROZ DA NOBREGA, 2.480

PATOS - PB
CNPJ N° 58.170.550/0001 -39

FICRA DE INSCRICAO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/2025 PARA CREDENCIAMENTO DE
INTERESSADOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE SERVICOS
DE   0FICINA/MECANICOS   DIVERSOS,   DESTINADOS   A  MANUTENCAO   E
CONSERVACAO  DA  FROTA DE  VEicuLOS  A  SERVICO  DO MUNIcfpIO  DE
MAE D'AGUAAB.

®0 N° hscricaoo ,0 ®                                                   N°:............./2025 ®reenchimento pela PMMD)

EunRESA: ]OsE TARclso pEREnRA GOMEs
CNPJ: 58.170.550/0001 -39
NOME REPRESENTANTE LEG                                 I JOSE TARCISO PEREIRA GOMES

Endereco: RUA DOUTOR RORERO ABDON QUEROZ DA NOBREGA, 2.480
Bairro: MORADA DO SOL                                                                     I  Cidade/UF: PATOsffB

Telefone:                                                              I  Res.                                                            I  Cel.: (12) 9.8273-7772
E-mail : tarcisobemardo@gmail.com
Excelentissimo  Senhor Prefeito do Municipio de MAE D'AGUA como proponente acima identificado
requeiro atrav6s do presente documento CREDENCIAMENTO, declarando sob as penas da lei que:
a) Declaro estar ciente de que meu credenciamento e ~possivel seleeao nao geram direito subjetivo a minha,
efetiva contratapao pela Prefeitura Municipal de MAE D'AGUA; e declaro  serem verdadeiras todas as
informap5es contidas no formulario de iuscrieao e documentapao.
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratacao sera informado;
c)  Conhece  os  termos  do  Edital  de  Credenciamento  bern  como  as  informac6es  e  condig6es  para  o
cumprimento das obrigac6es objeto do credenciamento com as quais concorda;
d) estou de acordo com as normas e tabelas de valores definidos no Edital, ben como de que realizari todos
os  procedimentos  a  que  se  prop5e,  e  que  qualquer  alteracao  devefa  ter  a  anuencia  expressa  da
ADMINISTRACAO;
e) Nao se encontra suspenso nem declarado inid6neo para participar de licitap6es ou contratar com 6rg5o
ou entidades da Administrapao Ptiblica;
I) Nao se enquadra nas situae6es de impedimentos previstos no Edital do Credenciamento;
g) DECLARA, mos temos do art. 63, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, que a proposta econ6mica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicfro Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenc6es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

LOTE 001- SERVICOS PARA VEICUL0 LEVE ALC00L E GASOLINA
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?rofe\tuTa
Mun\c\pa\deutaed'hgiv

JOSE TARCISO PEREIRA GOMES
RUA DOUTOR ROMERO ABDON QUEIROZ DA NOBREGA, 2.480

PATOS - PB
CNPJ N° 5 8.170.550/0001 -39

ITEM UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAO

1 Servigo Mecahicos de Freio hora/ homem 30 1 18,40 ()
2 Servico Mecanicos Altemador hora/ homem 30 134,75 ()
3 Servieo Mecanicos de Motor Partida hora/ homem 30 134,75 ()
4 Servi¢os Mecahicos de Motor hora/ homem 30 156,66 ()

5
Servicos Mecanicos de Suspensao hora/ homem 30 172,40 ()
dianteira e traseira

6 Servieo Mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 30 127,33 ()
7 Servi¢o Mecanicos Embreagem hora/ homem 30 208,00 ()
8 Servico mecanico de Inj ec5o Eletr6nica hora/ homem 30 166,50 ()
9 Servico E16trico hora/ homem 30 123,33 ()

10
Servigos Mecanicos de Revisao de hora/ homem 30 153,80 ()
Rodas

11
Servicos e Mecanicos de reparo e hora/ homem 30 127,25 ()
manutengao de bomba d'agua

12 Servico mecanico em caixa de direcao hora/ homem 30 127,25 ()
13 Servico mecanico de Retifica de Motor hora/ homem 30 155,33 ()
14 Servi9o mecanico de solda el6trica hora/ homem 30 105,33 ()
15 Servigo mecanico de solda em oxigenio hora/ homem 30 1 19,66 ()

LOTE 002 - SERVICOS MECANICOS PARA MAQUINAS PESADAS

ITEM DESCRICAO UND QUANT
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

I Servico mecanicos de Freio hora/ homem 50 260,66 ()
2 Servico mecanicos Altemador hora/ homem 50 184,25 ()
3 Servigo mecanicos de Motor Partida hora/ homem 50 184,25 ()
4 Servicos Retifica de Motor hora/ homem 50 284,00 ()
5 Servico mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 50 264,66 ()
6 Servieo mecanicos Embreagem hora/ homem 50 269,33 ()
7 Servico mecanico de Injecao Eletr6nica hora/ homem 50 252,00 ()

8
Servicos mecanicos de Revisao de hora/ homem 70 232,33 ()
Rodas

9
Servigos e mecanicos de reparo e

hora/ homem 70 242,33
()

manutengao de bomba agua, radiador e
arrefecimento

10
Servigo mecanico em caixa de direcao hora/ homem 70 259,33 ()
Mecanica e ou hidraulica

11 Servico mecanico de solda el6trica hora/ homem 40 167,66 ()
12 Servi¢o mecanico de solda em oxigenio hora/ homem 40 182,33 ()
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13
Servi¢o mecanico de diferencial hora/ homem 45 287,33 ()
dianteiro e traseiro

14 Servico mecanico em Eixos e balangas hora/ homem 45 246,00 ()

15
Servigo mecanico de embuchamento e hora/ homem 40 251,33 ()
troca de pinos

16

Servi€o mecanico de manutengao e
hora/ homem 40 240,66

()
substituicao de Servigo mecanico
mangueiras hidraulicas

17
Servigo de Remocao e/ou troca de hora/ homem 40 218,33 ()
raminas /ou unhas

LOTE 003- SERVICOS MECANICOS PARA VEicuL0 A DIESEL

ITEM UNID QUANT
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAO

I Servigo mecanico de lnjeeao Eletr6nica hora/ homem 50 187,33 ***

2
Servicos Mecanicos de Revisao de hora/ homem 50 168,80 3pe * *

Rodas

3
Servigo mecanico em caixa de diregao hora/ homem 50 244,66 ***
Mecanica e ou Ifidrdulica

4 Servico mecanico de hora/ homem 50 175,33 ***
recondicionamento de eixo

5
Servico mecanico de diferencial hora/ homem 50 251,33 ***
dianteiro e traseiro

6 Servi¢o mecanico de solda el6trica hora/ homem 50 147,66 ***

7 Servigo mecanico de solda em oxigenio hora/ homem 50 162,33 ***

LOTE 004 - SERVICOS ALINHAMENTO E BALANCI]AMENT0 PARA VEfcuLOS

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

unTARIORS TOTAL

1
Servigo de Alinhamento e hora/ homem 30 108,00 ()
Balanceamento para veiculos leves

2
Servico de Alinhamento e hora/ homem 30 165,25 ()
Balanceamento para veiculos pesados

LOTE 005 - SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS
LEVES E PESADO

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1
Servi¢o de Conserto de bancos e hora/ homem 60 182,66 ()tapec aria automotiva
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MAE D'AGUA -PB, 11 de abril de 2025
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ANEXO 11-FICHA DE INSCRICAO

EDITAL    DE    CREDENCIAMENTO    N°    XXXX/2025    PARA    CREDENCIAMENT0    DE

§NiT::N:A:/:MA5DE°€E}:#:%iFxUE:R:s:o:S¢E3E:s:TF#N:#c;pfco°¥N£TN#EEAg:i€%:E/Epc83ENRsVE'8#5

OBRIGAT6RIO 0 PREENCH[MENT0 COMPLET0 DESTA FICHA

No |nscri?ao
16.176.498-3

0

No:  ............. /2025 (preenchimento pela  PMMD)

EMPRESA:TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA

CNPJ: iTZIZ8.215/0001-80
TACIANO                          TONI                           SERAFIM

NOME REPRESENTANTE LEGAL TEIXEIRA

Endere o: RUA DO PRADO, S/N

Bairro:  .MATERNIDADE Cidade/UF: PATOS/PB
Telefones: 3421-2358 9-8139-2301
E-
mail:tacianotonii2016 mail.com
Excelentl'ssimo   Senhor   Prefeito   do   Munici'pio   de   MAE D'AGUA   como   proponente   acima
identificado  requeiro  atrav6s  do  presente  documento  CREDENCIAMENTO,  declarando  sob  as
penas da lei que:

:|b?eet:;%r°ae#acj:fnett:vfecgnuteratT::oC;eel:n:i:%ft:tr:ewiupn°j:#'dsee'#AaE°Dn,aA°G8::aemd:jcrEi::
serem verdadeiras todas as informa?6es contidas no formulario de inscricao e documenta?ao.
b)    Qualquer   fato   superveniente   impeditivo   de   credenciamento   ou   de   contrata?ao   sera
informado;
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bern como as informa¢6es e condic6es para
0Cum rimento das obri do credenciamento com as uais concorda;

®{       www.maedagua.pb.gov.br  kIr; maedaguapb    @prefeituramaedaguaoficial
--_'_-__.,=TT_-TTE-=ifJ=±:I

Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 ~ Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agila  -  PB
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I  d)  estou  de acordo com  as  n~5ffi~as e tabve las de valores definidos  no  Edital,  bern como  de que
realizara  todos  os  procedimentos  a  que  se  prop6e,  e  que  qualquer  alteraeao  devera  ter  a
anuencia expressa da ADMINISTRACAO;
e)  Nao se encontra suspenso nem declarado inid6neo  para  participar de licitae6es  ou contratar
com 6rgao ou entidades da Administraeao Pl]blica;
f) Nao se enquadra nas situa?6es de impedimentos previstos no Edita do Credenc lamento;
g)  DECLARA,  nos  termos  do  art.  63,  §  1°,  da  Lei  n°  14.133/2021,  que  a  proposta  econ6mica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constitui¢ao Federal,  nas  leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenc6es coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

iiIIIiIIiiiiII

LOTE Ooi -sERvleos PARA vEicuLO LEVE ALcOOL E GAsOLiNA

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1 Servi?o Mecanicos  de  Freio hora/ homem 30 1 1 8,40 (X)
2 Servieo Mecanicos  Alternador hora/ homem 30 134,75 (X)

3 Servi?o Mecanicos de MotorPartida
hora/ homem 30 134,75 (X)

4 Servi?os Mecanicos  de Motor hora/ homem 30 156,66 (X)

5 Servi?os Mecanicos deSuspensaodianteiraetraseira
I    hora/homem 30 172,40 (X)

6 Servieo Mecanicos CaixaMarcha
hora/ homem 30 1 27,33 (X)

7 Servi?o Mecanicos Embreagem hora/ homem 30 208,00 (X)

8 Servico mecanico de lnje?aoEletr6nica
hora/ homem 30 166,50 (X)

9 Servi?o E16trico hora/ homem 30 123,33 (X)

10
I Servi?os Mecanicos de RevisaodeRodas

hora/ homem 30 153,80 (X)

11
Servi?os e Mecanicos de reparoemanutencaodebomba''dagua I

hora/ homem 30 127,25 (X)

12
Servieo mecanico em caixa dedirecao

hora/ homem 30 127,25 (X)

13
Servieo mecanico de Reti'fica deMotor

hora/ homem 30 155,33 (X)

14
Servi?o mecanico de soldael6trica

hora/ homem 30 105,33 (X)

15
Servi?o mecanico de solda emOxigenio

hora/ homem 30 119,66 (X)

LOTE 002 -SERVICOS MECANICOS PARA MAQUINAS PESADAS

ITEM UND QUANT
VALOR VALOR

DESCRICAO UNITARIORS TOTAL

a       www.maedagua.pb.gov.br  # maedaguapb @prefeitura.maedaguaoficial
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1

. -            ---i: --.             -`-ServieomecanicosdeFreio
hora/ homem 50 260,66 ()

2 Servieo mecanicos Alternador hora/ homem 50 184,25 ()

3 Servi?o mecanicos de MotorPartida hora/ homem 50 184,25 ()

4 Servi?os Reti'fica de Motor hora/ homem 50 284,00 ()

5
Servieo mecanicos CaixaMarcha hora/ homem 50 264,66 ()

6 Servi¢o mecanicos Embreagem hora/ homem 50 269,33 ()

7 Servi?o mecanico de lnjeeaoEletr6nica hora/ homem 50 252,00 ()

8 Servieos mecanicos de RevisaodeRodas hora/ homem 70 232,33 ()

9
Servieos e mecanicos de reparoemanutencaodebombaagua,radiadorearrefecimento

hora/ homem 70 242,33
()

10
Servieo mecanico em caixa dedire¢aoMecanicaeouhidraulica

hora/ homem 70 259,33
()

11
Servi?o mecanico de soldael6trica hora/ homem 40 167,66 ()

12
Servico mecanico de solda emoxigenio hora/ homem 40 182,33 ()

13
Servieo mecanico de diferencialdianteiroetraseiro hora/ homem 45 287,33 ()

14
Servieo mecanico em Eixos ebalancas i   hora/homem 45 246,00 ()

15
Servico mecanico deembuchamentoetroca depinos

hora/ homem 40 251,33
()

16

Servi?o mecanico demanuten?aoesubstitui?ao deServicomecanicomangueirashidraulicas

hora/ homem 40 240,66
()

17
Servi?o de Remoeao e/ou trocaIdeLaminas/ouunhas hora/ homem 40 218,33 ()

LOTE 003-sERvieos MECANicos PARA vEfcuLO A DIESEL

ITEM DESCRICAO
I                  UNIDI

QUANT
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

I
Servi?o mecanico de lnje?aoEletr6nica hora/ homem 50 187,33 (X)

2 Servieos Mecanicos de RevisaodeRodas hora/ homem 50 168,80 (X)

3
Servieo mecanico em caixa dedirecaoMecanicaeou

I   hora/homem
50 244,66 (X)

¢       www.maedagua.pb.gov.br  # maedaguapb    @prefeitura.inaedaguaoficial
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Hidraulica

4 Servico mecanico derecondicionamentodeeixo hora/ homem 50 175,33 (X)

5
Servi?o mecanico de diferencialdianteiroetraseiro hora/ homem 50 251,33 (X)

6
Servi?o mecanico de soldael6trica hora/ homem 50 147,66 (X)

7 servi?o mecanico de Solda em   i   hora/ homem 50 162,33 (X)
Oxlgenlo

LOTE 004 -SERVICOS ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PARA VEtouLOS

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

1

Servi?o de Alinhamento eBalanceamentoparavei'culosleves
hora/ homem 30 108,00

(X)

2
Servi?o de Alinhamento eBalanceamentoparaverculospesados

hora/ homem 30 165,25
(X)

LOTE 005 -SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS LEVES
E PESADO

ITEM UND QUANT.
VALOR VALOR

DESCRICAO UNITARIORS TOTAL

1
Servi¢o de Conserto de bancosetapecariaautomotiva hora/ homem 60 182,66 ()

MAE D'AGUA -PB,10   de abril   de 2025
TACIANO  TONI  SEf{AF|M            ASslnadodeforma digital par TACIANo

TElxEiRA:11228215000,80::g::E2ROA2F!.¥5Ti#4A7ti822833desooo`80

AssinaturadoProponente:

S       www.maedagua.pb.gov.br  # maedaguapb    @prefeitura.maedaguaoficial
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ASSESSORIA JURIDICA

PROCESS0 ADMINISTRATIVO: 2025.06.044/2025
PROCESSO CREDENCIAMENT0 PUBLICO n° 005/2025
lnteressado: Agente de Contratagao do Municipio

Parecer Juridico,  Lei  14.133/21,  Decreto  Municipal  045/2023,
Procedimentos   Auxiliares,    Credenciamento,    Paralelo    Nao
Excludente,  Servigo  de  Manutengao  de  Veiculos  e  Maquinas
Pesadas     com     fornecimento     de     pegas,     Possibilidade.
Finalizagao     lnexigibilidade     art.      74,      inciso      IV     da     Lei
n .14.133/2021.

Veio   a   esta   assessoria  juridica   o   processo   acima   citado  que  versa   sobre   a
contratagao  atrav6s de  procedimento  auxiliar de  Credenciamento de  interessados
para  futura  e  eventual  contratagao  de  servigos  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manutengao e conservagao da frota de veiculos a servigo do municipio
de Mae d'agua/PB.

Consigne-se   que   a   presente   analise   considerara   tao   somente   os   aspectos
estritamente  juridicos  da  questao  trazida  ao  exame  desta  assessoria  Juridica,
partindo-se  da  premissa  basica  de  que,  ao  propor  a  solugao  administrativa  ora
analisada,    o    administrador    pdblico    se    certificou    quanto    as    possibilidades
orgamentarias,     financeiras,     organizacionais    e    administrativas,     levando    em
consideragao as analises econ6micas e sociais de sua competencia.

As  contratag6es  pdblicas  deverao,  como  regra,  ser  precedidas  da  realizaeao  de
processo licitat6rio. A legislagao infraconstitucional,  no entanto,  podera estabelecer
hip6teses nas quais a contrataeao independe de licitagao. Nesse sentido, e o que se
extrai do contido no artigo 37, Xxl, da Constituigao Federal, o qual diz o seguinte:

"Art.  37.  A  administragao  pdblica  direta  e  indireta  de  qualquer dos

Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
obedecefa     aos     principios     de     legalidade,     impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiencia e, tamb6m, ao seguinte:
/. . .'
XXI  -  ressalvados os casos especificados  na  legisla?ao,  as obras,
servi?os,    compras   e   aliena?6es   sefao   contratados   mediante
processo de licitagao poblica que assegure igualdade de condig6es
a todos os concorrentes, com clausulas que estabelegam obrigag6es
de  pagamento,  mantidas  as  condig6es  efetivas  da  proposta,  nos
termos da lei, o qual somente permitifa as exigencias de qualifica§ao
tecnica e econ6mica indispensaveis a garantia do cumprimento das
obriga?6es.
/..J"

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 9A6F.54E1.D00D.9BBC.FB68.42A5.E0CD.3078. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 11:54. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

26

26



+
`~
+*
¥if

#~¥-T,

MAE ®SAffiurffi
Municipal de Mae d'Agua

gr ffl g pe g i # ae  RE A   gnp  RE  giv#  i € i RT ife ELo-J[1-S-``--

a

De jnicio, e imporfante ehTe~hdermos o conceito do credenciamento com base na Lei
14.133/21,  o qual esta posto no Art. 6°, XLIll.

"XLIII  -  credenciamento:  processo  administrativo  de  chamamento

pdblico em que a Administra?ao  Pdblica convoca  interessados em
prestar   servi?os   ou   fornecer   bens   para   que,   preenchidos   os
requisitos necessarios, se credenciem no 6rgao ou na entidade para
executar o objeto quando convocados"

0  credenciamento  se destina  a  situag6es  nas  quais  a Administragao  Pdblica  tern
como objetivo a  contratagao de todos os  interessados  no objeto.  Em  razao disso,
nao ha competitividade,  nao sendo possivel a realizagao de certame licitat6rio.

0   Art.    79   da    Lei    14.133/21,    apresenta   as   possibilidades   de   aplicagao   do
credenciamento, vejamos:

"Art.   79.   0   credenciamento   podera   ser   usado   nas   seguintes

hip6teses de contrata?ao: I -paralela e nao excludente: caso em que
a   viavel   e   vantajosa   para   a   Administra?ao   a   realizagao   de
contrata?6es  simultaneas  em  condig6es  padronizadas;   11   -  com
selegao a crit6rio de terceiros: caso em que a sele?ao do contratado
esta a cargo do beneficiario direto da presta?ao;"

Ao tratar sobre o processo licitat6rio, a Lei n° 14.133/21  traz hip6teses nas quais se
admite  a  contratagao  direta.  Em  sintese,  tais  hip6teses  se  dividem  em  casos  de
dispensa e inexigibilidade de licitagao. Aquelas estao previstos no artigo 75, ao passo
que essas constam no artigo 74 do diploma legal referido.

De  fato,  e  possivel  a  contratagao  por  inexigibilidade  de  licitaeao  com  amparo  na
previsao contida no ART. 74, inciso Ill da LEI N.14.133/21, que disp6e que a licitagao
6 inexigivel quando:

"Art.  74 - E inexigivel  a  licitagao quando inviavel  a competigao,  em

especial nos casos de:
'...'
IV -  Objetos  que  devam  ou  possam  ser contratados  por  meio  de

credenciamento;

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, 6 possivel verificar que os
requisitos legais foram preenchidos, sendo possivel verificar a existencia nos autos
do Documento de Formalizagao de Demanda,  bern como do Termo de Refefencia,
documentos esses que sao obrigat6rios  para o presente caso.  Quando ao  Estudo
T6cnico Preliminar o mesmo e dispensado conforme Decreto Municipal n° 04,12 de
janeiro de 2023.

Quanto a formagao dos pregos, e possivel verificar nos anexos o mapa de pesquisa
de  preeos,  o qual diz respeito ao prego do item,  sendo esse  realizado em  perfeita
consonancia com o disposto no Art. 31,I do Decreto Municipal n° 03/2023 bern como
o disposto no Art.  23, §1°,I  da  Lei  14.133/21.
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Quanto a minuta do edital, o prazo previsto no preambulo do edital se destina apenas
aos  credenciados  que  desejarem  participar  apresentado  a  documentagao  para
credenciamento. Esgotado tal prazo, novos interessados poderao ser credenciados,
sendo  que  serao  alocados  ao  final  da  lista  de  classificagao.  Isso  significa  que  o
credenciamento sera mantido aberto, tal como exige o artigo 79,  paragrafo unico,I,
da  Lei  n°  14.133/21.

0   dispositivo   legal   referido   no   paragrafo   anterior  e  expresso   ao  dizer  que   a
Administragao devera divulgar e manter a disposigao do pdblico, em sitio eletr6nico
oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento
permanente de novos interessados.  E  necessario que tal comando  normativo seja
respeitado.

Quanto  a  minuta  do  contrato  foi  feita  com  observancia  ao  art.  89  a  92  da  Lei  n°
14.133/2021   0s   preceitos   de   direito   pdblico   estao   evidenciados,   entre   eles   a
possibilidade  de  o  poder  ptlblico  modificar  unilateralmente  a  avenga,  extingui-la,
impor sang6es ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestag6es
alheias sem observancia ao principio da excel/.o non ad/.mp/ef/. confracfus,  pelo que
neste sentido afirmo que o contrato esta perfeito.

0 Contrato cont6m,  ainda,  as clausulas previstas nos Art.  92 da  Lei ja  citada,  pelo
que nao merece qualquer corregao, assim podendo ser formalizado com seguranga.

Ill -CONCLUSAO
Ante todo o exposto, com base e Lei  14.133/21, essa assessoria juridica manifesta-
se  de  forma  favoravel   a  continuidade  do  presente   processo  administrativo  de
contratagao, devendo ser encaminhada para a elaboragao e publicagao do edital.

E  o  entendimento,  sem  embargo  a  posicionamentos  em  sentido  contrario,  que
respeitamos.

E o parecer,

MAE D'AGUA - PB, 25 DE MARCO DE 2025.

OAB  N°  11.115PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 9A6F.54E1.D00D.9BBC.FB68.42A5.E0CD.3078. 
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ASSESSORIA JURIDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.06.044/2025
PROCESS0 CREDENCIAMENTO PUBLIC0 n° 005/2025
lnteressado: Agente de Contratagao do Municipio

Parecer  Juridico,   Lei  14.133/21,   Decreto  Municipal  04/2023,
Procedimentos   Auxiliares,    Credenciamento,    Paralelo    Nao
Excludente,  Possibilidade.  Finalizagao  lnexigibilidade  art.  74,
inciso  lv da Lei n.14.133/2021.

I-DA ANALISE

a            `c`oei:ra:ageas:aat::;:Ssd°:japrfucr:tj]Cmaen°top::::Fasr°deaciTeadecitc:::eqn:: dvee::taer:::::o:
para  futura  e  eventual   contratagao  de  servieos  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservagao da frota de veiculos a servigo do municipio
de Mae d'agua/PB, conforme especificag6es em anexo.

Cumpre destacar que o presente parecer visa fa ao exame da conformidade dos atos
com  a  lei  e  o  processo  licitat6rio  presente,   levando-se  em  consideragao,  caso
constatado  alguma   irregularidade,   a   natureza   e  extensao  do  vicio  quando  for
recomendada a  homologagao,  o saneamento de algum  ato,  bern como a eventual
anulaeao do certame.

Ressalvo que, quanto a primeira etapa do processo, esta assessoria ja procedeu a
analise previa ate o edital, passando agora a analise processual mais dedicadamente
os demais atos do procedimento licitat6rio realizados ap6s a divulgagao do edital.

Considerando que o aviso de edital da licitagao foi devidamente publicado no Diario
Oficial do Municipio, e no jornal de grande circulagao -Portal Correio, e Diario Oficial
da Uniao,  bern como divulgado no site oficial www.maedagua.pb.gov.br conforme a
previsao do artigo 54 da Lei n.14.133/2021, estando o seu instrumento convocat6rio
devidamente divulgado dentro do prazo legal;

Na sessao foram credenciados:

1-    JOSE    ADEILTdN.    JANUARlo    DE    LIRA    03271652430,     CNPJ    sob    n°
26.843.165/0001-19;     2-     OFICINA     SANTA     GERTRUDES     SERVICOS     DE
MANUTENeAO   E   REPARAeAO   LTDA,   cNpj   sob   no  42.825.045;Oooi-45;   3_
RETIFICA  DE  MOTORES  GIPAGEL  LTDA-ME,  CNPJ  sob  n° 40.983.728/0001-03;
4-   AUTO   CENTER   PIT   STOP   LTDA,   CNPJ   sob   n°   50.730.777/0001-80;   5~
58.170.550 JOSE TARCISO  PEREIRA GOMES,  CNPJ sob n° 58.170.550/0001-39;
6-TACIANO TONI  SERAFIM TEIXEIRA,  CNPJ sob n° 11.228.215/0001-80.

Atendeu aos requisitos do edital.

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 9A6F.54E1.D00D.9BBC.FB68.42A5.E0CD.3078. 
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Considerando que os principios esculpidos no artigo 5°_dae}T€-i n°  14
respeitadas pela Administragao pdblica Municipal;        V\'             S°

/2021, foram

Conforme podemos verificar, pela analise dos documentos que comp6e os autos ate
a  presente data,  a  Comissao de  Licitagao desta  Prefeitura  obedeceu  t.n casu,  aos
principios    da    supremacia    do    interesse    pdblico,    eficiencia,    economicidade,
razoabilidade,   isonomia,   legalidade  e  ao  principio  da  vinculaeao  ao  instrumento
convocat6rio, conforme atestamos nas formalidades.

11 -CONCLUSAO
Ante  todo  o  exposto,  essa  assessoria juridica  manifesta-se  de  forma  favoravel  a
Ad/.uc/t.cacao e Homo/ogagao nos termos do artigo 71, inciso lv da Lei n. 14.133/2021,
razao  da  constatagao  do  atendimento  de  todas  as  exigencias  do  edital  pelas
empresas  participantes,  pela  observancia  da formalidade do  certame do  presente
processo de Chamada Publica, que se encerrou com a lnexigibilidade nos termos do
artigo 74,  inciso  lv da  Lei n.14133/2021.

E  o  entendimento,  sem  embargo  a  posicionamentos  em  sentido  contrario,  que
respeitamos.

E o parecer,

Mae D'agua -PB, 22 c!e abril de 2025

- Procurador Juridico -
OAB  N°  11.115PB
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PROCESS0 ADMINISTRATIV0 N° 2025.06.044/2025

DESPACHO DE AUTORIZACAO

MAE D'AGUA-PB,19 DE MARCO DE 2025.

Aprovo  o  DFD,  Termo  de  Referencia  e  aceito  a justificativa  apresentada  pela  Secretaria
Municipal de Administrapao,  e Autorizo o Agente de Contratacao,  a dar prosseguimento a
contratapao direta por CREDENCIAMENTO, para o objeto Credenciamento de interessados
para futura e  eventual  contratapao  de  servigos  de  oficina/mecanicos diversos,  destinados a
manuten¢ao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae d'agua,'PB.
Nos  termos  do  Decreto  Lei  n°  14.133/2021  c/c  LC  101/2000,  encaminho  ao  Secretario  de
Financas a disponibilizapao Orcamentaria, e em havendo previsao or¢amentaria, encaminhar
ao setor de licitacao para as providencias necessaria.

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 4DB6.8848.6180.D7A5.2BFA.FF87.6168.0784. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 11:54. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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DOCUMENTO DE FORMALIZACA0 DE DEMANDA - DFD

1.   SECRETARIA SOLICITANTE:
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
2. RESPONSAVEL PELA SOLICITACAO:
GUSTAVO MENDES DA SILVA NETTO
3.  OBJETO:   Contratapao  de  servigos  de  oficina/mecanicos  diversos,  destinados  a  manutengao  e
conservagao da frota de veiculos a servigo do municipio de Mae d'agua/PB.

3.1. TIPO:
Servico nao continuado (        )
Obras/servigos de engenharia (        )ServicocontinuadoSEMdedicacao exclusiva de mao de obra (  x )ServicocontinuadoCOMdedicapaoexclusivademaodeobra()                                                                      I

Material de consumo (      )                                                                                                                                                        I

i  Material permanente / equipamento (        )

L4.RELACAODEITENs:
IIIiIiI

LOTH 001-SERVICOS PARA VEICULO LEVE ALCOOL E GASOLINA

I

ITEM I                   DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1 Servigo Mecanicos de  Freio hora/ homem 30

2 Servieo Mecanicos Alternador hora/ homem 30

3
ServiGo Mecanicos de Motor

hora/ homem 30Partida

4 Servigos Mecanicos de Motor hora/ homem 30

5
Servigos Mecanicos de Suspensaodianteiraetraseira

hora/ homem 30

6 Servigo Mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 30

7 Servigo Mecanicos Embreagem hora/ homem 30

8
Servieo mecanico de InjeeaoEletr6nica

hora/ homem 30

9 Servieo E15trico hora/ homem 30

10
Servicos Mecanicos de Revisao deRodas

hora/ homem     I 30       I

e,
Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 3441.38DB.8503.65D9.AE6A.DBB3.C416.2710. 
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11
Servicos e Mecinicos de reparo emanutencaodebomba`agua hora/ homem 30

]2
Servico mecanico em caixa dedireeao hora/ homem 30

13
Servico mecanico de Retifica deMotor hora/ homem 30

14 Servieo mecanico de solda eletrica hora/ homem 30

15
Servico mecanico de solda emoxigenio hora/ homem 30

LOTE 002 - SERVICOS MECANICOS PARA MAQUINAS PESADAS

ITEM DESCRICAO UND QUANT
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

1 Servico mecanicos de  Freio hora/ homem 50

2 Servieo mecanicos Alternador hora/ homem 50

3
Servico mecanicos de MotorPartida hora/ homem 50

4
(         ServicosRetifica  deMotor

hora/ homem 50

5 I   Servi€o mecinicos Caixa Marcha hora/ homem 50

6 Servieo mecanicos Embreagem hora/ homem 50

7
Servieo mecanico de InjecaoEletr6nica

hora/ homem 50

8
Servigos mecanicos de Revisao deRodas

hora/ homem 70

9
Servigos e mecanicos de reparo emanuten¢aodebombaagua,radiadoreaITefecimento

hora/ homem 70

10
Servico mecanico em caixa dedire¢aoMecanicaeouhidraulica

hora/ homem 70

11
`  Servico mecanico de solda el5trica hora/ homem 40

Q,

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 3441.38DB.8503.65D9.AE6A.DBB3.C416.2710. 
Formalização de demanda. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 11:54. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

37

37



tE=±=EEiE!=f-_f=i==:ii;:
gr g# K gr  g  i eeF ue  RE fffi   ffi;€ffi  a%%  §ItS\{  i 8  i  lap di  i_

ra Municipal de Mae d'Agu-a

OG

iI

12
Servigo mecanico de solda emoxigenio hora/ homem 40

)I

13
Servigo mecanico de diferencialdianteiroetraseiro hora/ homem 45

14
Servigo mecanico em Eixos ebalaneas hora/ homem 45

15
Servigo mecanico deembuchamentoetrocade pinos hora/ homem 40

]6

Servico mecanico de manutengao esubstituigaodeServigomecanico
hora/ homem 40

I'!IIIiIII(iIIi mangueiras hidraulicas

17
Servico de Remoeao e/ou troca deLininas/ouunhas

hora/ homemI 40

iI

I

LOTE 003- SERVHCOS MECANICOS PARA VEfcuL0 A DIESEL

ITEM DESCRICAO UNID QUANT
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

1
Servico mecanico de InjegaoEletr6nica hora/ homem 50

I            2 Servieos Mecanicos de Revisao de
hora/ homem 50

Rodas

3
Servigo mecinico em caixa dedireeaoMecanicaeouhidraulica hora/ homem 50

4
Servico mecinico derecondicionamentodeeixo

hora/ homem 50

5
Servico mecanico de diferencialdianteiroetraseiro

hora/ homem 50

6 Servigo mecanico de solda eletrica hora/ homem 50

7I
Servigo mecanico de solda emiOxi8enio

hora/ homem 50

LOTE 004 - SERVICOS ALINHAMENT0 E BALANCEAMENT0 PARA VEfcuLoS

GL
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DESCRICAO UND
VALOR

uNITARI0
RS

VALOR
TOTAL

Servico de Alinhamento e
Balanceamento para veiculos leves

hora/ homem

Servigo de Alinhamento e
Balanceamento para veiculos

pesados

hora/ homem

LOTE 005 - SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA
VEICULOS LEVES E PESADO

DESCRICAO UND
VALOR

UNITARIO
RS

VALOR
TOTAL

Servico de Conserto de bancos e
tapecaria automotiva

hora/ homem

7.  DATA  PREVISTA  PRA  INICIO:
30 (trinta) dias.

8. JUSTIFICATIVA:
0 Municipio de Mae d'agua tern como objetivo principal atender as necessidades de todos os municipes,
desta forma visa administrar os recursos ptiblicos seguindo os principios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia.

0  presente  processo  de  Credenciamento  de  interessados  para  futura  e  eventual  contrata¢ao  de
servicos de oficina/mecanicos diversos tern como objetivo garantir a manutencao e conservacao da frota
de veiculos utilizados pelos 6rgaos e secretarias do municipio de Mac d'AguaffB.

A  frota municipal  e  composta por veiculos  de  diferentes  tipos  e  finalidades,  incluindo  ambulancias.
caminh6es, 6nibus escolares, veiculos administrativos e maquinas pesadas. Esses veiculos desempenham
urn papel  essencial na prestaeao de servicos ptiblicos, como transporte escolar, atendimento na satde.
infraestrutura e seguran¢a, sendo imprescindivel que estejam em boas condic6es de uso.

Diante   da  necessidade   continua  de  reparos   mecanicos,   eletricos,   funilaria,   pintura,   alinhamento.
balanceamento, troca de pe¢as, manutencao preventiva e corretiva, e outros servicos especializados, faz-
se necessario o credenciamento de empresas e profissionais do setor automotivo, visando atender a essas
demandas de forma agil e eficiente.

A  escolha  do  credenciamento  como  modalidade  de  contrata¢ao  se justifica  pelo  caraler  dinamico  e
revisivel das necessidades de manuten ermitindo ue o munici io tenha urn cadastro revio de

@
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prestadores   aptos   a   executar   os   servigos   conforme   a   demanda   surgir,   garantindo   eficiencia,
economicidade e continuidade dos servigos ptiblicos essenciais.

Alem disso, essa modalidade possibilita uma maior competitividade, permitindo que diferentes oficinas
e mecanicos interessados possam oferecer seus servigos dentro das condic6es estipuladas pelo municipio,
assegurando transparencia e equidade na contratacao.

Dessa forma, o credenciamento visa garantir a boa conservapao da frota municipal, evitando prejufzos
financeiros decorrentes de falhas mecanicas, reduzindo riscos operacionais e garantindo que os veiculos
estejam sempre em perfeitas condig6es para atender a populagao de Mac d'AguaffB com qualidade e
seguranea.

Considerando os principios da economicidade, eficiencia e razoabilidade, as empresas que atendam ao
ramo  pertinente  ao  objeto  e  que  satisfacam  as  condig6es  e  disposie6es  contidas  neste  Tremo  de
Referencia,  em  especial,  a  exigencia  de  que  disponibilizem,  no  raio  maximo  de  50  kin  (cinquenta
quil6metros)  no  Municipio  de  Mae  d''agua  -PB,  oficina  mecinica  para  realizacao  dos  servigos.  0
referido requisito se faz necessario em virtude da restrita quantidade de veiculos da frota municipal, ja
que o municipio nao disp6e de vefculos reserva para que nao haja a interrupcao dos servicos. Portanto.
diante de avarias e manutenc6es preventivas dos veiculos toma-se impossivel aguardar o prazo de entrega
das pegas de empresas distantes do Municipio, e inviavel a espera pelo conserto de tais bens a cidades
distantes,  que  culmina com  a incidencia de  custos  adicionais  no  que  se  refere  ao  desgaste  de  pneus,
lubrificantes,  pegas  de   sistemas  de  desgaste  natural.   Isso  compromete  a  prestagao  dos  servicos.
desfavorecendo a equagao custo beneficio que comp6e o principio basilar da economicidade que rege a
administracao  ptiblica.  Devemos,  ainda,  considerar que no  raio  de  quil6metros  estabelecidos  existem
quantidade expressiva e suficientes de empresas nas condie6es exigidas aptas a executar plenamente o

eto do credenciamento.
9. EXECU€AO:
9.1. Os servigos serao executados durante a vigencia do contrato, a partir da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da Ordem de Autoriza ao de Servi o emitida ela Secretaria re uisitante.

10.OBSERVACOES:
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TERM0 DE REFERENCIA
I- BASE LEGAL
1.1    0   presente   Credenciamento   de   prestacao   dos   servigos   de   que   este   instrumento
convocat6rio trata dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licita?ao, com arrimo no
disposto no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021, e alterae6es posteriores.
1.2. Modo de selecao: art. 79, inciso I da Lei n.14.133/2021-paralela e nao excludente: caso
em que e viavel e vantajosa para a Administracao a realizapao de contratae6es simultineas em
condig6es padronizadas.

11- CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1.  A  prestapao  dos  servicos,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,  enquadra-se  no
conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6a Lei
n°  14.133/2021, e Decreto Municipal n° 002/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado,
na forma orientado neste Termo de Referencia.

Ill- DESCRICA0 DO OBJETO
3.1.   o  objeto  do  presente  6  o  Credenciamento  de  interessados  para  futura  e  eventual
Contratagao   de   servigos   de   oficina/mecanicos   diversos,   destinados   a   manutencao   e
conservagao  da  frota  de  veiculos  a  servico  do  municipio  de  Mae  d'agua/PB,  conforme
especificap6es a seguir:

I                   LOTE 001-SERVICOS PARA VEICULO LEVE ALC00L E GASOLINA

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1 Servieo Mecanicos de  Freio hora/ homem 30 118,40 3.552,00

12 Servieo Mecanicos Altemador hora/ homem 30 134,75 4.042,50

3I
Servigo Mecanicos de Motor

hora/ homem 30 134,75 4.042,50Partida
14 Servicos Mecanicos de Motor hora/ homem 30 156,66 4.699,80
15 Servieos Mecanicos de Suspensao

hora/ homem 30 172,40 5.172,00dianteira e traseira
6 Servico Mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 30 127,33 3.819,90
7 Servigo Mecanicos Embreagem hora/ homem 30 208,00 6.240,00

8I
Servieo mecanico de Injegao

hora/ homem 30 166,50 4.995,00Eletr6nica

19 Servigo E16trico hora/ homem 30 123,33 3.699,90
iilo Servigos Mecanicos de Revisao de

hora/ homem 30 153,80 4.614,00Rodas

11
Servigos e Mecanicos de reparo e

hora/ homem 30 127,25 3.817,50manutencao de bomba `agua a
Pe    www.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefidiura.maedaguaoricial
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12
Servigo mecanico em caixa de

._hora/homem Ju30 4,25 3.817,50
dire¢ao

13
Servico mecanico de Retifica de hora/ homem 30 155,33 4.659,90

Motor
14 Servico mecanico de solda eletrica hora/ homem 30 105,33 3.159,90

15
Servico mecanico de solda em hora/ homem 30 1 19,66 3.589.80

oxigenio

LOTE 002 - SERVICOS MECANICOS PARA MAQUINAS PESADAS

ITEM UND QUANT
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAO

I Servico mecanicos de  Freio hora/ homem 50 260,66 13.033,00

2 Servigo mecanicos Alternador hora/ homem 50 184,25 9.212,50

3
Servico mecinicos de Motor hora/ homem 50 184,25 9.212,50

Partida
4 Servieos Retifica  de Motor hora/ homem 50 284,00 14.200,00

5 Servigo mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 50 264,66 13.233,00

6 Servico mecanicos Embreagem hora/ homem 50 269,33 13.466,50

7
Servico mecanico de lnjecao hora/ homem 50 252,00 12.600,00

Eletr6nica

8
Servieos mecanicos de Revisao de hora/ homem 70 232,33 16.263,10Rodas

i
Servieos e mecanicos de reparo e

hora/ homem 70 242,33 16.963,109 manutencao de bomba agua,
radiador e arrefecimento

10
Servi¢o mecanico em caixa de hora/ homem 70 259,33 18.153,10direcao Mecanica e ou hidraulica

11 Servico mecinico de solda el6trica hora/ homem 40 167,66 6.706,40

12
Servigo mecanico de solda em hora/ homem 40 182,33 7.293,20oxigenio

13
Servico mecanico de diferencial hora/ homem 45 287,33 12.929,85dianteiro e traseiro

14
Servieo mecinico em Eixos e hora/ homem 45 246,00 11.070,00balancas

15
Servieo mecinico de hora/ homem 40 251,33 10.053,20embuchamento e troca de pinos

16

Servieo mecanico de manuteneao e
hora/ homem 40 240,66 9.626,40substituicao de Servigo mecfroico

mangueiras hidraulicas

17
Servigo de Remogao e/ou troca de hora/ homem 40 218,33 8.733,20Laminas /ou unhas

LOTE 003- SERVICOS MECANICOS PARA VEicuL0 A DIESEL

Pe    www.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefititura.maedaguaoficial
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ITEM UNID
NOQUANT R VALORTOTAL

UNITARIORSDESCRICAO

1
Servigo mecanico de Injecao hora/ homem 50 187,33 9.366,50

Eletr6nica

? Servieos Mecanicos de Revisao de hora/ homem 50 168,80 8.440,00
i

Rodas

13I

Servico mecanico em caixa de hora/ homem 50 244,66 12.233,00
direcao Mecanica e ou hidraulica

4I
Servico mecanico de hora/ homem 50 175,33 8.766,50

recondicionamento de eixo

5I
Servigo mecanico de diferencial hora/ homem 50 251,33 12.566,50

dianteiro e traseiro
6 Servico mecanico de solda eletrica hora/ homem 50 147,66 7.383,00

I            7 Servico mecanico de solda em hora/ homem 50 162,33 8.116,50
oxigenio

)

LOTE 004 - SERVICOS ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PARA VEicuLOS

ITEM UND QUANT.
VALORuNITARIoRS VALORTOTAL

DESCRICAOI

1
Servigo de Alinhamento e hora/ homem 30 108,00 3.240,00

Balanceamento para veiculos leves
I           2 I          Servico de Alinhamento e

hora/ homem 30 165,25 4.957,50Balanceamento para veiculos
pesados

LOTE 005 - SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS
I                                                                         LEVES E PESADO

ITEM UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAOI

1
Servico de Conserto de bancos e hora/ homem 60 182,66 10.559,60

tape¢aria automotiva

3.1.1. Importa a presenta o valor estimado c7e Jt$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil,
trezentos reais e trinta e cinco centavos),  a serem pagos as credenciadas, divididos de acordo
com  os   servicos  autorizados,   sendo  que  tal   estimativa  se  constitui   em  mera  previsao
dimensionada, nao estando a Prefeitura Municipal, obrigado a realiza-lo em sua totalidade, e
nao  cabendo  as  empresas  credenciadas  o  direito  de pleitear qualquer tipo  de reparapao  ou
compensapao pelo n5o uso total do valor.
3 .1.2. Nao serao pagas quaisquer sobretaxas em relapao a tabela de precos, ou do cometimento
a terceiros da atribuieao referente ao credenciamento e/ou intermediacao do pagamento dos
servigos prestados.
3.2 0s valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto. nao podendo
ser exigida,  nem  considerada,  como  valor para pagamento  minimo.  Tal  estimativa podefaa
E+.    www.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefiatura.maedaguaoricial
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sofrer acrescimos ou supress6es sem que isso justifique motivo para qualquer indenizagao ao
adjudicatario.
3.3.  Os pregos deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade  e os tributos que  eventualmente possam  incidir sobre  eles,  bern como  as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.
3.4.  Os  pregos  unitdrios  e  global  indicados,  sao  respectivamente,  o  maximo  unitario  e  o
maximo global admitidos para a prestacao de servico.

IV - MODELO DE EXECUCAO DOS SERVICOS
a) Os servicos serao executados durante a vigencia do contrato, a partir da data do
recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Autorizaefo de Servico emitida pela
secretaria requisitante ;
b) A manutencao e os reparos nos veiculos da frota municipal deverao ser realizados com a
devida agilidade e dentro dos padr6es tecnicos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servigos serao prestados conforme a necessidade da administragao,
devendo a execucao ser iniciada imediatamente ap6s a autorizacao e concluida dentro dos
prazos estipulados pela contratante;
b.1 ) Os servicos prestados estarao sujeitos a inspecao e aceitaeao pela Contratante, que
podera recusa-los caso nao estejam de acordo com as especificae6es tecnicas estabelecidas
no Edital. b.2. 0 recebimento e a aceitaeao dos servicos obedecerao ao disposto no artigo
140 da Lei n.14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servieo aqui descrito trata-se apenas da contratacao de mao de obra especializada, e
nao engloba o fomecimento de pe¢as;
c.1).   A   prestaeao   de   servieos   automotivos  para  a  manutencao   preventiva  e   corretiva
(homem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   peeas,   mos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  mos  veiculos  que  vierem  a  ser
incoxporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecanicos em geral, servicos eletricos
em geral, funilaria e pintura, servigos de alinhamento, balanceamento, conserto bancos e
tape¢aria,   manutengao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descrigao,   especificacao   e
condic6es
previstas neste edital;
d)Os servieos acima incluem todos os custos com mao de obra. necessarios para a boa e
regular execucao, conforme as condig6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

V. JUSTIFICATIVA
0 Municipio de Mae d'agua tern como objetivo principal atender as necessidades de todos os
municipes,   desta   forma   visa  administrar  os   recursos   ptiblicos   seguindo   os   principios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia.

0   presente   processo   de   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contratacao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos  tern  como  objetivo  garantir  a
manutengao  e  conservacao  da  frota  de  veiculos  utilizados  pelos  6rgaos  e  secretarias  do
municipio de Mac d'AguaffB.
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A  frota  municipal  e  composta  por  veiculos  de  diferentes  tipos  e  finalidades,  incluindo
ambulancias,  caminh6es9  6nibus  escolares,  veiculos  administrativos  e  maquinas  pesadas.
Esses  veiculos  desempenhain urn papel  essencial  na prestaeao  de  servieos ptiblicos,  como
transporte escolar, atendimento na sadde, infraestrutura e seguranca, sendo imprescindivel que
estejam em boas condic6es de uso.

Diante   da   necessidade   continua   de   reparos   mecanicos,   eletricos,   funilaria,   pintura,
alinhanento,  balanceamento,  troca de  pe¢as,  manutencao  preventiva  e  corretiva,  e  outros
servigos especializados,  faz-se necessario o credenciamento de empresas e profissionais do
setor automotivo, visando atender a essas demandas de forma agil e eficiente.

A  escolha  do  credenciamento  como  modalidade  de  contratapao  se  justifica  pelo  carater
dinamico e imprevisivel das necessidades de manuteneao, permitindo que o municipio tenha
urn cadastro pievio de prestadores aptos a executar os servieos conforme a demanda surgir,
garantindo eficiencia, economicidade e continuidade dos servigos ptiblicos essenciais.

Alem   disso,   essa   modalidade   possibilita   uma   maior   competitividade,   permitindo   que
diferentes  oficinas  e  mecanicos  interessados  possam  oferecer  seus  servicos  dentro  das
condie6es estipuladas pelo municipio, assegurando transparencia e equidade na contratagao.

Dessa forma, o credenciamento visa garantir a boa conservagao da frota municipal, evitando
prejuizos  financeiros  decorrentes  de  falhas  mecanicas,  reduzindo  riscos  operacionais  e
garantindo que os veiculos estejam sempre em perfeitas condic6es para atender a populacao
de Mac d'AguamB com qualidade e seguranga.

Considerando  os principios  da economicidade,  eficiencia e razoabilidade,  as  empresas  que
atendam ao ramo pertinente ao objeto e que satisfapam as condic6es e disposie6es contidas
neste Tremo de Referencia, em especial, a exigencia de que disponibilizem, no raio maximo
de 50 kin (cinquenta quil6metros) no Municipio de Mae d''agua -PB, oficina mecanica para
realizacao dos servicos. 0 referido requisito se faz necessario em virtude da restrita quantidade
de veiculos da frota municipal, ja que o municipio nao disp6e de veiculos reserva para que
nao haja a interrupgao dos servigos.  Portanto, diante de avarias e manuteng6es preventivas
dos veiculos toma-se impossivel aguardar o prazo de entrega das pecas de empresas distantes
do Municipio, e inviavel a espera pelo conserto de tais bens a cidades distantes, que culmina
com a incidencia de custos adicionais no que se refere ao desgaste de pneus,  lubrificantes,
pecas   de   sistemas   de   desgaste   natural.   Isso   compromete   a   prestagao   dos   servigos,
desfavorecendo a equaeao custo beneficio que comp6e o principio basilar da economicidade
que  rege  a administracao  ptiblica.  Devemos,  ainda,  considerar que  no  raio  de  quil6metros
estabelecidos existem quantidade expressiva e suficientes de empresas nas condie6es exigidas
aptas a executar plenamente o objeto do credenciamento.

VI - REMUNERACAO E PAGAMENTO DAS FATURAS
6.1  - Os servigos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Referencia deste Edital.
6.2 - Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentacao da nota fiscal
com a descricao dos servicos prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.

C2.:
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6.3  -  A  prefeitura  de  Mae  D'agua-PB,  efetuafa  o  pagamento  das  faturas,  devidamente
atestadas, referente ao servico objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
da data de entrada das mesmas no protocolo junto ao setor financeiro do municipio.
6.4-Nao havera, sob hip6tese alguma, pagamento antecipado.
6.5 . Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em relacdo a tabela de precos, ou do cometimen!o
a terceiros da atribui¢do rof;erente ao credenciamento e/ou intermedia¢do do pagamento dos
servi€os prestados.
6.6.No caso do nao cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas  serao atualizadas
financeiramente  pelo  IGP-M  (indice  Geral  de  Precos  de  Mercado,  publicado  pela  revista
Conjuntura Econ6mica da Fundapao Gettilio Vargas), calculado "pr6-rata die", considerando-
se o mss do efetivo pagamento e o mss da comprovapao da regularidade da documentagao
fiscal apresentada.

VII. DO ESTUD0 TECNIC0 PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
Ill, que disp6e sobre a elaboraeao do Estudo Tecnico Preliminar -ETP,  no qual e exigido nas
contratap5es de servicos e/ou produtos de valores, superiores a R$  10 Milh6es, podendo ser
dispensando  com  base  em  Parecer  Tecnico  do  Orgao  demandante, justificando  as  raz6es
tecnicas,  desta  forma,  em  razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a  forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrucao  a  elaborapao  dos  estudos  tecnicos
preliminares.

VIII. DA ANALISE DE RISCOS
8.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
IV,  onde  Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap6es  de  valores  superiores  a RS  I
Milhao, no qual contemplara a identificacfo objetiva dos:  "Riscos Provaveis"; da "Solueao
Identificada para  Mitigacao  dos  Riscos";  e  dos  "Responsaveis"  pelos  riscos  identificados,
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrucao a elaboragao da referida analise.

IX-DESCRICAO DA SOLUCAO:
9.1.  A  descricao  da solugao  como urn todo, para aquisicao deste  objeto  descrito no  item 3
deste documento  nao requer outras contratac6es para sua execucao, por se tratar de bern a
pronta entrega e de consumo imediato.
9.2.   0   objeto   6  a  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos,   destinados  a  manutengao   e
conservacao  da  frota  de  veiculos  a  servi¢o  do  municipio  de  Mae  d'agua/PB.  A  empresa
vencedora  devera  atender  todas  as  exigencias  legais,  de  transporte,  de  prazo  e  descrigao
detalhada dos produtos.

x. DOs cRITriRIOs DE susTENTABILIDADE:
10.I.  A  CONTRATADA  sera  responsabilizada  por  qualquer  prejuizo  causado  ao  6rgao
contratante  caso  suas  atividades  sejam  suspensas,  paralisadas  ou  proibidas  devido  ao  nao
cumprimento de normas ambientais aplicaveis aos servigos de manutencao e conservagao da
frota de veiculos, conforme legislagao vigente.

C?,i
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10.2.  A  licitante  vencedora  devera  garantir  que  a  execueao  dos  servicos  de  manutengao
mecanica, eletrica e outros reparos ocorra de forma ambientalmente responsavel, adotando
praticas sustentaveis, tais como:

•     0  descarte  adequado  de  61eos,  fluidos,  baterias,  pneus  e  demais  residuos  gerados,
conforme  as normas ambientais e regulamentos  da ANVISA,  CONAMA e demais
6rgaos competentes;

®     A utilizagao de pecas e insumos que atendam aos padr6es ambientais e de qualidade
estabelecidos no Edital;

•     A manuteneao e limpeza adequada do ambiente de trabalho, evitando contaminap6es
do solo e da agua por residuos perigosos;

•     A   adogao   de  medidas   que  minimizem   impactos  ambientais,   como   reducao   do
desperdicio de materiais e reutilizapao de pecas quando tecnicamente viavel.

Essas  exigencias  visam  garantir que  os  servicos  prestados  estejam  alinhados  com  as  boas
praticas  anbientais,  reduzindo  impactos  negativos  ao  meio  ambiente  e  promovendo  a
sustentabilidade na manutencao da frota municipal.

XI- CRITERIOS DE SHLECA0 D0 FORNECEDOR

11.1.   Trata-se   de   servicos   de   oficina/mecinicos   diversos,   destinados   a   manutengao   e
conservacao  da  frota  de  veiculos  a  servico  do  municipio  de  Mae  d'Agua/PB,  a  serem
contratados  por  meio   de   credenciamento   de   fomecedores   interessados,   conforme   as
condig6es estabelecidas no Edital.

11.2. 0 credenciamento sera realizado de forma continua, permitindo que oficinas mecinicas
e  profissionais  qualificados  possam  se  habilitar  para  a  prestacao  dos  servigos,  desde  que
atendam aos requisitos tecnicos e administrativos exigidos pela administragao ptiblica.

11.3. Os interessados devefao comprovar capacidade tecnica e regularidade juridica e fiscal,
conforme criterios definidos no Edital, garantindo a qualidade e a eficiencia na execugao dos
servi¢os de manuteneao da frota municipal.

XII - PRAZO INfcIO DAS ATIVIDADES
12.1.  Atender a demanda solicitada pela CONTRATANTE para execucao dos servicos no
municipio no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

XIII- DAS 0BRIGACOES
13.1. Do contratado
13.1.1.  0   CONTRATADO   cumprira   com   suas   obrigac6es   contratuais,  junto   a   ente
muni c i pal , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execugao do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificacao
a seguir:
a). Emitir a cada requisicao de reparo, orcamento detalhado contendo descricao dos servieos
a serem executados e ndmero de horas necessarias a realizapao dos mesmos, bern como dados
(marca/modelo/placa) do veiculo em que sera executado o servi¢o;
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a.1).  Executar  os  servigos,  objeto  deste  processo  em  ate
{eriina-lonoprazoindi'cadon6orgament6,comtoleranciadeatras-odeaiS

s),  e  a

(vinte e quatro
horas);
a.2)  Quando  for  necessario  a  realizacao  de  troca  de  pecas,  a  CONTRATADA  devefa
apresentar a relacao das peeas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra
das mesmas. reparar. corrigir, remover, ou reconstruir. as suas expensas, no prazo maximo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servigos feitos com avarias ou defeitos
b) Emitir a cada requisicao de servico. relat6rio detalhado contendo descrigao dos servicos
executados;
c)  Nenhum  servico  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitapao  e
autorizacao por escrito da PMMD.
d) Efetuar servigos e entregar veiculo em perfeitas condig6es, no prazo e local indicados pela
Administra¢ao,   em   estrita   observancia   das   especificac6es   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio constando detalhadamente
os servicos executados, valores e prazo de garantia;

®            :)rg:;:f:sfi:re;::eas.si:;:a: ie.a:i:::raa:.:eptarroac:udee.p:ceassina.cp9o#E?cTeAaDc#:rdaa:p:eesse::as:
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo maximo de 05  (cinco)
dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos;
I)  A  contratada  obrigar-se-a  a  oferecer  garantia  minima  para  os  servigos  realizados  mos
veiculos,  por  periodo  de  no  minimo  (03)  tres  meses,  e  atender  prontamente  a  quaisquer
exigencias da Administrapao, inerentes ao objeto da presente licitacao;
g) Manter atualizada as certid6es durante toda a execueao contratual, em compatibilidade com
as obrigac6es assumidas, todas as condig6es de habilitaeao e qualificapao exigidas para esse
processo;
h) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990);
i) Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  execueao  dos  servicos,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto. com a devida comprovapao;
j) 0 CONTRATADO 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condic6es contratuais, os aciescimos
ou supress6es que se fizerem necessarios, de ate 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, e, no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acrescimos sera de 50% (cinquenta
por cento), e nao poderao transfigurar o objeto da contrataeao.
k) Atender as determinae6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informacao

por eles solicitados;
I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens mos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrec6es resultantes da execueao ou dos materiais empregados;
in) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bern como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administrapao   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
responsabilidade   a   fiscalizapao   ou   o   acompanhamento   da   execucao   contratual   pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; a,
fa    wrm.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefifatura.maedaguaoficial
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an) Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislapao (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicapao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.  116,
paragrafo inico, da Lei n.°  14.133, de 2021);
p) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quarto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratacao,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n°  14.133, de 2021.

13®2. Da Contratante
13 .2.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:
a.  Promover todas  as ae6es junto  aos  diversos  Setores da Prefeitura do  Municfpio  de Mae
d'agua,  pertinentes  a  obtengao  dos  dados,  informac6es,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessarios boa execueao do objeto deste contrato.
a.1) Preencher as requisig6es de servigos desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execucao dos servigos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
c.  Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou  incorreg6es  verificadas  no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas;
d.  Acompanhar e  fiscalizar  a  execugao  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigag6es  pelo
Contratado;
e). A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros,  ainda que vinculados a execugao  do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

•               ;:birdAn£:::.istragao  tera  o  prazo  de  3o(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo.
f.1 ).  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econ6mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
f.2).  Notificar os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  inicio  de processo  administrativo para
apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

XIV - VIGfiNCIA
14.1. 0 Contrato tern vigencia de /2 /frozeJ "eses, contados a partir da data de assinatura do
Contrato,  limitando-se aos devidos cieditos orgamentarios, mos termos do art.105  e  106 da
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administragao, ser prorrogado por periodos iguais
e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.  107 da referida norma.

XV - DAS PENALIDADES
15.1. No decorrer da entrega dos bens ou servicos estabelecidos neste Termo de Refer6ncia,

B:a     www.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefiffiiura.maedaguaoficial
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caso o Fomecedor cometa qualquer das infrag6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara sujeita as seguintes
sang6es:
15.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratacao;
15.2. Multa moratoria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
15.3.  Multa  compensat6ria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecugao total;
15 .4. Em caso de inexecueao parcial, a multa compensat6ria, no mesmo percentual do subitem
acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigapao inadimplida;
15.5.  Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o Orgao Contratante, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos;
15.6.  Declaracao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao  Ptiblica

o             ;i:n:C;Pea;'tee o°5 ::£nnsceoq):::ts: f:::raendt:n;:guer:tr:md°osRigoftsft;:scdaedt:S:a£[n£°te#£;ipn££°€'a:ej:
ate que seja promovida a reabilitagao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejufzos
causados;
15.7.   A   aplicapao   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
administrativo que assegurat o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposic6es da Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021 ;
15.8. A autoridade competente, na aplicacao das sanc6es, levara em consideragao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
15.9. As sang5es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
15 .10. As penalidades previstas mos subitens 15.5 e 15.6., importard na inclusao do Fomecedor
no  ,Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D 'AGUA- Estado da Paraiba.

.             ¥6VTAop¥e¥eTt:r#uE]sc]:a¥¥:56s do secretarfo da pasta requfs;tante do servfco repassara
ao  contratado(a),  previamente  a  execueao,  as  orientag6es  a  serem  seguidas.  Os  trabalhos
deverao  ser executados seguindo as orientae6es,  normas e padr6es adotados pela PMMD e
ABNT.

GfaM`ENDifeANETTO
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO
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TERM0 DE REFERENCIA
I- BASE LEGAL
1.1    0   presente   Credenciamento   de   prestacao   dos   servigos   de   que   este   instrumento
convocat6rio trata dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licita?ao, com arrimo no
disposto no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021, e alterae6es posteriores.
1.2. Modo de selecao: art. 79, inciso I da Lei n.14.133/2021-paralela e nao excludente: caso
em que e viavel e vantajosa para a Administracao a realizapao de contratae6es simultineas em
condig6es padronizadas.

11- CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1.  A  prestapao  dos  servicos,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,  enquadra-se  no
conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6a Lei
n°  14.133/2021, e Decreto Municipal n° 002/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado,
na forma orientado neste Termo de Referencia.

Ill- DESCRICA0 DO OBJETO
3.1.   o  objeto  do  presente  6  o  Credenciamento  de  interessados  para  futura  e  eventual
Contratagao   de   servigos   de   oficina/mecanicos   diversos,   destinados   a   manutencao   e
conservagao  da  frota  de  veiculos  a  servico  do  municipio  de  Mae  d'agua/PB,  conforme
especificap6es a seguir:

I                   LOTE 001-SERVICOS PARA VEICULO LEVE ALC00L E GASOLINA

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALOR VALOR

UNITARIORS TOTAL

1 Servieo Mecanicos de  Freio hora/ homem 30 118,40 3.552,00

12 Servieo Mecanicos Altemador hora/ homem 30 134,75 4.042,50

3I
Servigo Mecanicos de Motor

hora/ homem 30 134,75 4.042,50Partida
14 Servicos Mecanicos de Motor hora/ homem 30 156,66 4.699,80
15 Servieos Mecanicos de Suspensao

hora/ homem 30 172,40 5.172,00dianteira e traseira
6 Servico Mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 30 127,33 3.819,90
7 Servigo Mecanicos Embreagem hora/ homem 30 208,00 6.240,00

8I
Servieo mecanico de Injegao

hora/ homem 30 166,50 4.995,00Eletr6nica

19 Servigo E16trico hora/ homem 30 123,33 3.699,90
iilo Servigos Mecanicos de Revisao de

hora/ homem 30 153,80 4.614,00Rodas

11
Servigos e Mecanicos de reparo e

hora/ homem 30 127,25 3.817,50manutencao de bomba `agua a
Pe    www.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefidiura.maedaguaoricial
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12
Servigo mecanico em caixa de

._hora/homem Ju30 4,25 3.817,50
dire¢ao

13
Servico mecanico de Retifica de hora/ homem 30 155,33 4.659,90

Motor
14 Servico mecanico de solda eletrica hora/ homem 30 105,33 3.159,90

15
Servico mecanico de solda em hora/ homem 30 1 19,66 3.589.80

oxigenio

LOTE 002 - SERVICOS MECANICOS PARA MAQUINAS PESADAS

ITEM UND QUANT
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAO

I Servico mecanicos de  Freio hora/ homem 50 260,66 13.033,00

2 Servigo mecanicos Alternador hora/ homem 50 184,25 9.212,50

3
Servico mecinicos de Motor hora/ homem 50 184,25 9.212,50

Partida
4 Servieos Retifica  de Motor hora/ homem 50 284,00 14.200,00

5 Servigo mecanicos Caixa Marcha hora/ homem 50 264,66 13.233,00

6 Servico mecanicos Embreagem hora/ homem 50 269,33 13.466,50

7
Servico mecanico de lnjecao hora/ homem 50 252,00 12.600,00

Eletr6nica

8
Servieos mecanicos de Revisao de hora/ homem 70 232,33 16.263,10Rodas

i
Servieos e mecanicos de reparo e

hora/ homem 70 242,33 16.963,109 manutencao de bomba agua,
radiador e arrefecimento

10
Servi¢o mecanico em caixa de hora/ homem 70 259,33 18.153,10direcao Mecanica e ou hidraulica

11 Servico mecinico de solda el6trica hora/ homem 40 167,66 6.706,40

12
Servigo mecanico de solda em hora/ homem 40 182,33 7.293,20oxigenio

13
Servico mecanico de diferencial hora/ homem 45 287,33 12.929,85dianteiro e traseiro

14
Servieo mecinico em Eixos e hora/ homem 45 246,00 11.070,00balancas

15
Servieo mecinico de hora/ homem 40 251,33 10.053,20embuchamento e troca de pinos

16

Servieo mecanico de manuteneao e
hora/ homem 40 240,66 9.626,40substituicao de Servigo mecfroico

mangueiras hidraulicas

17
Servigo de Remogao e/ou troca de hora/ homem 40 218,33 8.733,20Laminas /ou unhas

LOTE 003- SERVICOS MECANICOS PARA VEicuL0 A DIESEL
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ua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac  d'Agua -  PB
2

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 2555.B785.51EC.650D.D1A6.8AB4.C86E.D936. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 11:54. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

52

52



DsfiffiREffi
Mac d'Agua

EFE!Faeffiffi#asifeNIBiREtE~~eivia.u.-p9,C7

ITEM UNID
NOQUANT R VALORTOTAL

UNITARIORSDESCRICAO

1
Servigo mecanico de Injecao hora/ homem 50 187,33 9.366,50

Eletr6nica

? Servieos Mecanicos de Revisao de hora/ homem 50 168,80 8.440,00
i

Rodas

13I

Servico mecanico em caixa de hora/ homem 50 244,66 12.233,00
direcao Mecanica e ou hidraulica

4I
Servico mecanico de hora/ homem 50 175,33 8.766,50

recondicionamento de eixo

5I
Servigo mecanico de diferencial hora/ homem 50 251,33 12.566,50

dianteiro e traseiro
6 Servico mecanico de solda eletrica hora/ homem 50 147,66 7.383,00

I            7 Servico mecanico de solda em hora/ homem 50 162,33 8.116,50
oxigenio

)

LOTE 004 - SERVICOS ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PARA VEicuLOS

ITEM UND QUANT.
VALORuNITARIoRS VALORTOTAL

DESCRICAOI

1
Servigo de Alinhamento e hora/ homem 30 108,00 3.240,00

Balanceamento para veiculos leves
I           2 I          Servico de Alinhamento e

hora/ homem 30 165,25 4.957,50Balanceamento para veiculos
pesados

LOTE 005 - SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS
I                                                                         LEVES E PESADO

ITEM UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAOI

1
Servico de Conserto de bancos e hora/ homem 60 182,66 10.559,60

tape¢aria automotiva

3.1.1. Importa a presenta o valor estimado c7e Jt$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil,
trezentos reais e trinta e cinco centavos),  a serem pagos as credenciadas, divididos de acordo
com  os   servicos  autorizados,   sendo  que  tal   estimativa  se  constitui   em  mera  previsao
dimensionada, nao estando a Prefeitura Municipal, obrigado a realiza-lo em sua totalidade, e
nao  cabendo  as  empresas  credenciadas  o  direito  de pleitear qualquer tipo  de reparapao  ou
compensapao pelo n5o uso total do valor.
3 .1.2. Nao serao pagas quaisquer sobretaxas em relapao a tabela de precos, ou do cometimento
a terceiros da atribuieao referente ao credenciamento e/ou intermediacao do pagamento dos
servigos prestados.
3.2 0s valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto. nao podendo
ser exigida,  nem  considerada,  como  valor para pagamento  minimo.  Tal  estimativa podefaa
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sofrer acrescimos ou supress6es sem que isso justifique motivo para qualquer indenizagao ao
adjudicatario.
3.3.  Os pregos deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade  e os tributos que  eventualmente possam  incidir sobre  eles,  bern como  as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.
3.4.  Os  pregos  unitdrios  e  global  indicados,  sao  respectivamente,  o  maximo  unitario  e  o
maximo global admitidos para a prestacao de servico.

IV - MODELO DE EXECUCAO DOS SERVICOS
a) Os servicos serao executados durante a vigencia do contrato, a partir da data do
recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Autorizaefo de Servico emitida pela
secretaria requisitante ;
b) A manutencao e os reparos nos veiculos da frota municipal deverao ser realizados com a
devida agilidade e dentro dos padr6es tecnicos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servigos serao prestados conforme a necessidade da administragao,
devendo a execucao ser iniciada imediatamente ap6s a autorizacao e concluida dentro dos
prazos estipulados pela contratante;
b.1 ) Os servicos prestados estarao sujeitos a inspecao e aceitaeao pela Contratante, que
podera recusa-los caso nao estejam de acordo com as especificae6es tecnicas estabelecidas
no Edital. b.2. 0 recebimento e a aceitaeao dos servicos obedecerao ao disposto no artigo
140 da Lei n.14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servieo aqui descrito trata-se apenas da contratacao de mao de obra especializada, e
nao engloba o fomecimento de pe¢as;
c.1).   A   prestaeao   de   servieos   automotivos  para  a  manutencao   preventiva  e   corretiva
(homem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   peeas,   mos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  mos  veiculos  que  vierem  a  ser
incoxporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecanicos em geral, servicos eletricos
em geral, funilaria e pintura, servigos de alinhamento, balanceamento, conserto bancos e
tape¢aria,   manutengao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descrigao,   especificacao   e
condic6es
previstas neste edital;
d)Os servieos acima incluem todos os custos com mao de obra. necessarios para a boa e
regular execucao, conforme as condig6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

V. JUSTIFICATIVA
0 Municipio de Mae d'agua tern como objetivo principal atender as necessidades de todos os
municipes,   desta   forma   visa  administrar  os   recursos   ptiblicos   seguindo   os   principios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia.

0   presente   processo   de   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contratacao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos  tern  como  objetivo  garantir  a
manutengao  e  conservacao  da  frota  de  veiculos  utilizados  pelos  6rgaos  e  secretarias  do
municipio de Mac d'AguaffB.
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A  frota  municipal  e  composta  por  veiculos  de  diferentes  tipos  e  finalidades,  incluindo
ambulancias,  caminh6es9  6nibus  escolares,  veiculos  administrativos  e  maquinas  pesadas.
Esses  veiculos  desempenhain urn papel  essencial  na prestaeao  de  servieos ptiblicos,  como
transporte escolar, atendimento na sadde, infraestrutura e seguranca, sendo imprescindivel que
estejam em boas condic6es de uso.

Diante   da   necessidade   continua   de   reparos   mecanicos,   eletricos,   funilaria,   pintura,
alinhanento,  balanceamento,  troca de  pe¢as,  manutencao  preventiva  e  corretiva,  e  outros
servigos especializados,  faz-se necessario o credenciamento de empresas e profissionais do
setor automotivo, visando atender a essas demandas de forma agil e eficiente.

A  escolha  do  credenciamento  como  modalidade  de  contratapao  se  justifica  pelo  carater
dinamico e imprevisivel das necessidades de manuteneao, permitindo que o municipio tenha
urn cadastro pievio de prestadores aptos a executar os servieos conforme a demanda surgir,
garantindo eficiencia, economicidade e continuidade dos servigos ptiblicos essenciais.

Alem   disso,   essa   modalidade   possibilita   uma   maior   competitividade,   permitindo   que
diferentes  oficinas  e  mecanicos  interessados  possam  oferecer  seus  servicos  dentro  das
condie6es estipuladas pelo municipio, assegurando transparencia e equidade na contratagao.

Dessa forma, o credenciamento visa garantir a boa conservagao da frota municipal, evitando
prejuizos  financeiros  decorrentes  de  falhas  mecanicas,  reduzindo  riscos  operacionais  e
garantindo que os veiculos estejam sempre em perfeitas condic6es para atender a populacao
de Mac d'AguamB com qualidade e seguranga.

Considerando  os principios  da economicidade,  eficiencia e razoabilidade,  as  empresas  que
atendam ao ramo pertinente ao objeto e que satisfapam as condic6es e disposie6es contidas
neste Tremo de Referencia, em especial, a exigencia de que disponibilizem, no raio maximo
de 50 kin (cinquenta quil6metros) no Municipio de Mae d''agua -PB, oficina mecanica para
realizacao dos servicos. 0 referido requisito se faz necessario em virtude da restrita quantidade
de veiculos da frota municipal, ja que o municipio nao disp6e de veiculos reserva para que
nao haja a interrupgao dos servigos.  Portanto, diante de avarias e manuteng6es preventivas
dos veiculos toma-se impossivel aguardar o prazo de entrega das pecas de empresas distantes
do Municipio, e inviavel a espera pelo conserto de tais bens a cidades distantes, que culmina
com a incidencia de custos adicionais no que se refere ao desgaste de pneus,  lubrificantes,
pecas   de   sistemas   de   desgaste   natural.   Isso   compromete   a   prestagao   dos   servigos,
desfavorecendo a equaeao custo beneficio que comp6e o principio basilar da economicidade
que  rege  a administracao  ptiblica.  Devemos,  ainda,  considerar que  no  raio  de  quil6metros
estabelecidos existem quantidade expressiva e suficientes de empresas nas condie6es exigidas
aptas a executar plenamente o objeto do credenciamento.

VI - REMUNERACAO E PAGAMENTO DAS FATURAS
6.1  - Os servigos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Referencia deste Edital.
6.2 - Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentacao da nota fiscal
com a descricao dos servicos prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.

C2.:
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6.3  -  A  prefeitura  de  Mae  D'agua-PB,  efetuafa  o  pagamento  das  faturas,  devidamente
atestadas, referente ao servico objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
da data de entrada das mesmas no protocolo junto ao setor financeiro do municipio.
6.4-Nao havera, sob hip6tese alguma, pagamento antecipado.
6.5 . Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em relacdo a tabela de precos, ou do cometimen!o
a terceiros da atribui¢do rof;erente ao credenciamento e/ou intermedia¢do do pagamento dos
servi€os prestados.
6.6.No caso do nao cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas  serao atualizadas
financeiramente  pelo  IGP-M  (indice  Geral  de  Precos  de  Mercado,  publicado  pela  revista
Conjuntura Econ6mica da Fundapao Gettilio Vargas), calculado "pr6-rata die", considerando-
se o mss do efetivo pagamento e o mss da comprovapao da regularidade da documentagao
fiscal apresentada.

VII. DO ESTUD0 TECNIC0 PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
Ill, que disp6e sobre a elaboraeao do Estudo Tecnico Preliminar -ETP,  no qual e exigido nas
contratap5es de servicos e/ou produtos de valores, superiores a R$  10 Milh6es, podendo ser
dispensando  com  base  em  Parecer  Tecnico  do  Orgao  demandante, justificando  as  raz6es
tecnicas,  desta  forma,  em  razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a  forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrucao  a  elaborapao  dos  estudos  tecnicos
preliminares.

VIII. DA ANALISE DE RISCOS
8.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
IV,  onde  Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap6es  de  valores  superiores  a RS  I
Milhao, no qual contemplara a identificacfo objetiva dos:  "Riscos Provaveis"; da "Solueao
Identificada para  Mitigacao  dos  Riscos";  e  dos  "Responsaveis"  pelos  riscos  identificados,
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrucao a elaboragao da referida analise.

IX-DESCRICAO DA SOLUCAO:
9.1.  A  descricao  da solugao  como urn todo, para aquisicao deste  objeto  descrito no  item 3
deste documento  nao requer outras contratac6es para sua execucao, por se tratar de bern a
pronta entrega e de consumo imediato.
9.2.   0   objeto   6  a  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos,   destinados  a  manutengao   e
conservacao  da  frota  de  veiculos  a  servi¢o  do  municipio  de  Mae  d'agua/PB.  A  empresa
vencedora  devera  atender  todas  as  exigencias  legais,  de  transporte,  de  prazo  e  descrigao
detalhada dos produtos.

x. DOs cRITriRIOs DE susTENTABILIDADE:
10.I.  A  CONTRATADA  sera  responsabilizada  por  qualquer  prejuizo  causado  ao  6rgao
contratante  caso  suas  atividades  sejam  suspensas,  paralisadas  ou  proibidas  devido  ao  nao
cumprimento de normas ambientais aplicaveis aos servigos de manutencao e conservagao da
frota de veiculos, conforme legislagao vigente.

C?,i
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10.2.  A  licitante  vencedora  devera  garantir  que  a  execueao  dos  servicos  de  manutengao
mecanica, eletrica e outros reparos ocorra de forma ambientalmente responsavel, adotando
praticas sustentaveis, tais como:

•     0  descarte  adequado  de  61eos,  fluidos,  baterias,  pneus  e  demais  residuos  gerados,
conforme  as normas ambientais e regulamentos  da ANVISA,  CONAMA e demais
6rgaos competentes;

®     A utilizagao de pecas e insumos que atendam aos padr6es ambientais e de qualidade
estabelecidos no Edital;

•     A manuteneao e limpeza adequada do ambiente de trabalho, evitando contaminap6es
do solo e da agua por residuos perigosos;

•     A   adogao   de  medidas   que  minimizem   impactos  ambientais,   como   reducao   do
desperdicio de materiais e reutilizapao de pecas quando tecnicamente viavel.

Essas  exigencias  visam  garantir que  os  servicos  prestados  estejam  alinhados  com  as  boas
praticas  anbientais,  reduzindo  impactos  negativos  ao  meio  ambiente  e  promovendo  a
sustentabilidade na manutencao da frota municipal.

XI- CRITERIOS DE SHLECA0 D0 FORNECEDOR

11.1.   Trata-se   de   servicos   de   oficina/mecinicos   diversos,   destinados   a   manutengao   e
conservacao  da  frota  de  veiculos  a  servico  do  municipio  de  Mae  d'Agua/PB,  a  serem
contratados  por  meio   de   credenciamento   de   fomecedores   interessados,   conforme   as
condig6es estabelecidas no Edital.

11.2. 0 credenciamento sera realizado de forma continua, permitindo que oficinas mecinicas
e  profissionais  qualificados  possam  se  habilitar  para  a  prestacao  dos  servigos,  desde  que
atendam aos requisitos tecnicos e administrativos exigidos pela administragao ptiblica.

11.3. Os interessados devefao comprovar capacidade tecnica e regularidade juridica e fiscal,
conforme criterios definidos no Edital, garantindo a qualidade e a eficiencia na execugao dos
servi¢os de manuteneao da frota municipal.

XII - PRAZO INfcIO DAS ATIVIDADES
12.1.  Atender a demanda solicitada pela CONTRATANTE para execucao dos servicos no
municipio no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

XIII- DAS 0BRIGACOES
13.1. Do contratado
13.1.1.  0   CONTRATADO   cumprira   com   suas   obrigac6es   contratuais,  junto   a   ente
muni c i pal , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execugao do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificacao
a seguir:
a). Emitir a cada requisicao de reparo, orcamento detalhado contendo descricao dos servieos
a serem executados e ndmero de horas necessarias a realizapao dos mesmos, bern como dados
(marca/modelo/placa) do veiculo em que sera executado o servi¢o;
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a.1).  Executar  os  servigos,  objeto  deste  processo  em  ate
{eriina-lonoprazoindi'cadon6orgament6,comtoleranciadeatras-odeaiS

s),  e  a

(vinte e quatro
horas);
a.2)  Quando  for  necessario  a  realizacao  de  troca  de  pecas,  a  CONTRATADA  devefa
apresentar a relacao das peeas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra
das mesmas. reparar. corrigir, remover, ou reconstruir. as suas expensas, no prazo maximo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servigos feitos com avarias ou defeitos
b) Emitir a cada requisicao de servico. relat6rio detalhado contendo descrigao dos servicos
executados;
c)  Nenhum  servico  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitapao  e
autorizacao por escrito da PMMD.
d) Efetuar servigos e entregar veiculo em perfeitas condig6es, no prazo e local indicados pela
Administra¢ao,   em   estrita   observancia   das   especificac6es   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio constando detalhadamente
os servicos executados, valores e prazo de garantia;

®            :)rg:;:f:sfi:re;::eas.si:;:a: ie.a:i:::raa:.:eptarroac:udee.p:ceassina.cp9o#E?cTeAaDc#:rdaa:p:eesse::as:
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo maximo de 05  (cinco)
dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos;
I)  A  contratada  obrigar-se-a  a  oferecer  garantia  minima  para  os  servigos  realizados  mos
veiculos,  por  periodo  de  no  minimo  (03)  tres  meses,  e  atender  prontamente  a  quaisquer
exigencias da Administrapao, inerentes ao objeto da presente licitacao;
g) Manter atualizada as certid6es durante toda a execueao contratual, em compatibilidade com
as obrigac6es assumidas, todas as condig6es de habilitaeao e qualificapao exigidas para esse
processo;
h) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990);
i) Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  execueao  dos  servicos,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto. com a devida comprovapao;
j) 0 CONTRATADO 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condic6es contratuais, os aciescimos
ou supress6es que se fizerem necessarios, de ate 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, e, no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acrescimos sera de 50% (cinquenta
por cento), e nao poderao transfigurar o objeto da contrataeao.
k) Atender as determinae6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informacao

por eles solicitados;
I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens mos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrec6es resultantes da execueao ou dos materiais empregados;
in) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bern como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administrapao   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
responsabilidade   a   fiscalizapao   ou   o   acompanhamento   da   execucao   contratual   pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; a,
fa    wrm.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefifatura.maedaguaoficial

grneua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac d'Agua -  PB
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an) Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislapao (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicapao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.  116,
paragrafo inico, da Lei n.°  14.133, de 2021);
p) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quarto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratacao,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n°  14.133, de 2021.

13®2. Da Contratante
13 .2.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:
a.  Promover todas  as ae6es junto  aos  diversos  Setores da Prefeitura do  Municfpio  de Mae
d'agua,  pertinentes  a  obtengao  dos  dados,  informac6es,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessarios boa execueao do objeto deste contrato.
a.1) Preencher as requisig6es de servigos desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execucao dos servigos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
c.  Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou  incorreg6es  verificadas  no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas;
d.  Acompanhar e  fiscalizar  a  execugao  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigag6es  pelo
Contratado;
e). A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros,  ainda que vinculados a execugao  do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

•               ;:birdAn£:::.istragao  tera  o  prazo  de  3o(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo.
f.1 ).  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econ6mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
f.2).  Notificar os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  inicio  de processo  administrativo para
apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

XIV - VIGfiNCIA
14.1. 0 Contrato tern vigencia de /2 /frozeJ "eses, contados a partir da data de assinatura do
Contrato,  limitando-se aos devidos cieditos orgamentarios, mos termos do art.105  e  106 da
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administragao, ser prorrogado por periodos iguais
e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.  107 da referida norma.

XV - DAS PENALIDADES
15.1. No decorrer da entrega dos bens ou servicos estabelecidos neste Termo de Refer6ncia,

B:a     www.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefiffiiura.maedaguaoficial
Cy=
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caso o Fomecedor cometa qualquer das infrag6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara sujeita as seguintes
sang6es:
15.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratacao;
15.2. Multa moratoria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
15.3.  Multa  compensat6ria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecugao total;
15 .4. Em caso de inexecueao parcial, a multa compensat6ria, no mesmo percentual do subitem
acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigapao inadimplida;
15.5.  Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o Orgao Contratante, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos;
15.6.  Declaracao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao  Ptiblica

o             ;i:n:C;Pea;'tee o°5 ::£nnsceoq):::ts: f:::raendt:n;:guer:tr:md°osRigoftsft;:scdaedt:S:a£[n£°te#£;ipn££°€'a:ej:
ate que seja promovida a reabilitagao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejufzos
causados;
15.7.   A   aplicapao   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
administrativo que assegurat o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposic6es da Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021 ;
15.8. A autoridade competente, na aplicacao das sanc6es, levara em consideragao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
15.9. As sang5es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
15 .10. As penalidades previstas mos subitens 15.5 e 15.6., importard na inclusao do Fomecedor
no  ,Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D 'AGUA- Estado da Paraiba.

.             ¥6VTAop¥e¥eTt:r#uE]sc]:a¥¥:56s do secretarfo da pasta requfs;tante do servfco repassara
ao  contratado(a),  previamente  a  execueao,  as  orientag6es  a  serem  seguidas.  Os  trabalhos
deverao  ser executados seguindo as orientae6es,  normas e padr6es adotados pela PMMD e
ABNT.

GfaM`ENDifeANETTO
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO

E``     www.maedagua.pb.govobr   ffi maedaguapb @prefi[itura.maedaguaoficial
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DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.044/2025

Visto etc.

®

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica para Credenciamento de
interessados  para futura e  eventual  contrataeao  de  servi?os  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae
d'agua/PB, relativo ao procedimento em tela na seguinte classificapao:

Os  recursos  orcamentdrios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificacao:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orcamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptlblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150  Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade  [nstituciona]
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003  Manuteneao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao

CLASSIFICACAOI 04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  200]   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.  Abastecimento  e  Meio
Ambiente

I

13  122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 306  1002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuten€ao das Atividades da Secretaria Municipal de Satide
08 244 20012053  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doap6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instjtuida em  Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten9ao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  I 3120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
lnstitucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servigos Publicos
27 8121004 2018  Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude,  Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

®

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB, 20 DE MARCO DE 2025.

|±iAa{>^:`a  ^l^ijo clp iAAthin+^ip-  A±b\LhjJir¢O _
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Financas
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 11:54:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69007/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Número da Licitação: 00034/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 23/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 340.364,38
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a manutenção e conservação da frota
de veículos a serviço do município de Mãe dágua/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 16
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 49.337,36
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jose Adeilton Januario de Lira 03271652430
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.843.165/0001-19
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 64.252,54
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Oficina Santa Gertrudes Servicos de Manutencao E Reparacao
Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.825.045/0001-45
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 86.687,52
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Aristoteles Bezerra Gomes Ltda
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.730.777/0001-80
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 86.687,52
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA - ME
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.983.728/0001-03
Proposta 4 - Situação: Vencedora
Proposta 5 - Valor da Proposta: R$ 37.350,16
Proposta 5 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA -ME
Proposta 5 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.228.215/0001-80
Proposta 5 - Situação: Vencedora
Proposta 6 - Valor da Proposta: R$ 16.049,28
Proposta 6 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 58.170.550 Jose Tarciso Pereira Gomes
Proposta 6 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 58.170.550/0001-39
Proposta 6 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9a6f54e1d00d9bbcfb6842a5e0cd3078
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AutenticaçãoInformado?Documento

Autorização da autoridade competente Sim 4db688486180d7a52bfaff8761680784

Estimativa da despesa Sim e3c7a0db93e64a666c2e271164b3dcc6

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 344138db850365d9ae6adbb3c4162710

Justificativa de preço Sim 2555b78551ec650dd1a68ab4c86ed936

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2555b78551ec650dd1a68ab4c86ed936

Previsão Orçamentária Sim 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jose Adeilton Januario de Lira
03271652430

Sim a0aa711d8152950e75abc9283b6f11f1

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Oficina Santa Gertrudes Servicos de
Manutencao E Reparacao Ltda

Sim db8184f35969e99892976ba364cfaa5c

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Aristoteles Bezerra Gomes Ltda Sim 94135f75b8381e24db6502f8bf1d76f3

Proposta 4 - Proposta e Anexos - RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL
LTDA - ME

Sim b890802538c5c7af0f0d017821f383e4

Proposta 5 - Proposta e Anexos - TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA -
ME

Sim 0df8b60ac09fbbc90e5e4b4087a20ea6

Proposta 6 - Proposta e Anexos - 58.170.550 Jose Tarciso Pereira Gomes Sim 63bb165ed9a151e611d9ce96b3711c68

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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cONTRATo PMMD NO Oi.ii5re025

TERM0  DE  CONTRATO  DE  PRESTACA0  DE  SERVICOS
QUE ENTRE  SI  CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAE D'AGUA - ESTAD0 DA PARAiBA E A EMPRESA
RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA-ME.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  MAE  D'AGUA,  ESTAD0  DA  PARAiBA,
pessoajuridica de direito ptiblico, com sede a a Rua Luiz Furtado de Figueiredo, n° 48, Centro
- Piedio da Prefeitura Municipal de Mae D'agua - Estado da Paraiba. inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Ministerio da Fazenda sob o n° 09.084.088/0001 -41, neste ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  JUCELIO  PEREIRA  MOURA,  brasileiro,  casado,
residente  na  Run  Sfo  Sebastiao,  n°  02,  Centro,  Mae  D'agun  -  PB,  portador  do  CPF  n°
132.161.124-20, RG N° 233.979 SspmB, infra-assinados doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA-
ME` CNPJ sob n° 40.983.728/0001-03, residente e domiciliado na Praca Getdlio Vargas,   n°
46,  Centro,  Patos-PB,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Girvaldo  Palmeira  Rangel,  CPF  n°
072.086.854-87  e  RG  n°  167754  2a  via  SSDSA'B,  infra-assinado  denominada  doravante
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na
forma de execucao indireta, mediante clausulas e condic6es a seguir, Lei n.14.133/2021, do
CREDENCIAMENTO n° 005/2025, Processo de Inexigibilidade n° 034/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.10  presente  ajuste  de  vontades tern por objetivo,  Credenciamento  de  interessados  para
futura  e   eventual   contratagao  de   servicos  de  oficina/mecanicos  diversos,   destinados  a
manutengao e couservagao da frota de veiculos a servigo do municipio de Mae d'agua/PB,
conforme tabela a seguir:

LOTE 001-SERVICOS PARA VEICUL0 LEVE ALC00L E GASOLINA)

i,TEM

III                                                DESCRICAO

UND QUANT.
VALOR VALORTOTALuNITARloRS

I Servico Mecanicos de  Freio
hora/homem

7
I 1 8,4 828,80

2 Servieo Mecanicos Altemador
hora/homem

7
134.75 943.25

3 Ser\'i¢o Mecanicos de Motor Partida
hora/homem

7
134,75 943,25

4        i                                ServieosMecanicosdeMotor hora/homem
17

156,66 I.096.62

5 Servi¢os Mecanicos de suspensao dianteira e traseiraI hora/homem
7

172,4 I.206,80
I hora/homem

7
127,33 891,3 I6 i                           Servico Mecanicos caixa MarchaI

7 Servigo Mecanicos Embreagem
hora/homem

7
208 I.456,00

8 Servico mecanico de lnjecao Eletr6nica
hora/homem

7
166.5 I.165,50

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 54F3.CCCB.E673.2621.7088.8F82.0E53.3F26. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:19. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

65

65



9 Servi¢o Eletrico
hora/homem

7
123,33 863,31

10 Servicos Mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

7
153,8 I.076,60

11

Servieos e Mecanicos de reparo e manutencao de bomba hora/
7

127,25 890.75`agua homem

12 Servieo mecanico em caixa de dire¢ao
hora/homem

7
127,25 890.75

13 Servico mecanico de Retifica de Motor
hora/homem

7
155,33 I.087,31

14 Servico mecanico de solda el5trica
hora/homem

7
105,33 73 7,31

15
I                      Servieo mecanico de solda em oxigenio

hora/homem
7

119,66 837,62

14.915,18

ITEM UND QUANT
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAO

I Servieo mecanicos de  Freio
hora/homem

12 260,66 3.127,92

2 Servieo mecanicos Altemador
hora/homem

12 184,25 2.211,00

3 Servico mecanicos de Motor Partida
hora/homem

12 184,25 2.211,00

4 Servicos Retifica  de Motor
hora/homem

12 284 3.408,00

5 Servieo mecanicos Caixa Marcha
hora/homem

12 264,66 3.175,92

6 Servieo mecanicos Embreagem
hora/homem

12 269,33 3 .231.96

7 Servieo mecanico de lnjecao Eletr6nica
hora/homem

12 252 3.024,00

8 Servicos mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

17 232.33 3 .949,61

9
Servi¢os e mecanicos de reparo e manutencao de bomba hora/

17 242,33 4. I 19,61
agua, radiador e arrefecimento homem

10
Servi¢o mecanico em caixa de dire¢ao Mecanica e ou hora/

17 259,33 4.408.61
hidraulica homem

11 Servi¢o mecanico de solda eletrica
hora/homem

10 167,66 I.676,60

12 Servico mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

10 182,33 I.823,30

13 Servico mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

11 287,33 3.160,63

114
Servico mecanico em Eixos e balancas

hora/homem
11 246 2.706,00

15 Servico mecanico de embuchamento e troca de pinos
hora/homem

10 251,33 2.513,30

16
Servi¢o mecanico de maniiten€ao e substituigao de Servico hora/

10 240,66 2.406,60
mecanico mangueiras hidraulicas homem

17 Servico de Remoeao e/ou troca de Laminas /ou unhas
hora/homem

10 218,33 2.183,30

49.337,36

LOTE 003-SERVICOS MECANICOS PARA VEICULO A DIESEL
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ITEM
-

UNID QUANT
VALORUNITARIORS VALOR

DESCRICAO TOTAL

Servi¢o mecanico de lnjecao Eletr6nica
hora/homem

12 187,33 2.247,96

12

Servicos Mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

12 168,8 2.025,60

13

Servico mecanico em caixa de direeao Mecanica e ou hora/
12 244,66 2.935,92

hidraulica homem
II            Servi¢o mecanico de recondicionamento de eixo hora/homem

12 175,33 2.103,96

5 Servieo mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

12 251,33 3.015,96

6 Servico mecanico de solda eletrica
hora/homem

12 147,66 I.771,92

7 Servico mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

12 162,33 I.947,96

16.049'28

LOTE 004 -SERVICOS ALINHAMENTO E BALANCEAMENT0 PARA VEICULOS

ITEM UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAO

1
Servigo de Alinhamento e Balanceamento para veiculos hora/

10 108 I.080,00
leves homem

2
Servieo de Alinhamento e Balanceamento para veiculos hora/

10 165,25 I.652,50
pesados homem

2.732'50

LOTE 00S -SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULbs LEVES E PESADO

ITEM
I                                           DESCRICAO

UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

1 Servigo de Conserto de bancos e tapecaria automotiva
hora/homem

20 182,66 3.653,20

1.1.10s  valores  e  quantidades  aqui  estimados  sao  apenas  uma  estimativa  de  gasto,  nao
podendo ser exigida, nem cousiderada, como valor para pagamento minimo. Tal estimativa
podera  sofrer  acr6scimos  ou  supress6es  sem  que  isso  justifique  motivo  para  qualquer
indenizapao ao adjudicatdrio.
1.1.2. Os precos deverao ser apresentados com a inclusfo de todos os custos operacionais da
atividade  e  os tributos que eventualmente possam  incidir sobre eles,  bern como  as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUCA0 DOS SERVICOS
2.1.   Ao contratado cabe:
a)   Os   servieos   serao  executados  durante  a  vigencia  do  contrato,   a  partir  da  data  do
rrecebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizapao  de  Servico  emitida  pela
secretaria requisitante;
b) A manutengao e os reparos mos veiculos da frota municipal deverao ser realizados com a
devida ngilidade e dentro dos padr6es tecricos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servigos serao prestados conforme a necessidade da administragao, devendo
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®a  execucao  ser  iniciada  imediatamente  ap6s  a  autorizaeao  e  concluida  dentro  dos  prazos

estipulados pela contratante;
b.1 ) Os servieos prestados estarao sujeitos a inspecao e aceitaeao pela Contratante, que podera
recusa-los caso nao estejam de acordo com as especificac6es t6cnicas estabelecidas no Edital.
b.2. 0 recebimento e a aceitapao dos servicos obedecerao ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servico aqui descrito trata-se apenas da contratapao de mao de obra especializada, e
nao engloba o fomecimento de peeas;
c.1).   A   prestapao   de   servicos   automotivos  para  a  manutengao   preventiva  e   corretiva
(homem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   pegas,   nos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  nos  veiculos  que  vierem  a  ser
incorporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecanicos em geral, servieos el6tricos
em geral, funilaria e pintura, servicos de alinhamento, balanceamento, conserto bancos e
tapecaria,   manutengao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descrieao,   especificacao   e
condic6es
previstas neste edital;
d)Os  servicos  acima  incluem todos  os  custos  com  mao  de  obra,  necessarios  para a boa  e
regular execueao, conforme as condic6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

CLAUSULA   TERCEIRA   -   DO   VALOR   DO   CONTRAT0   E   FORMA   DE
PAGANINTO
3.1  -Os servicos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Referencia deste Edital.
3.2 -Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentagao da nota fiscal
com a descricao dos serviaps prestados e ap6s sun conferencia pela Secretaria competente.
3.2.1.0  presente  contrato  ora  firmado  importa  o  valor  estimado  global  de  R$  86.687,52
(oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
3.3  -  A  prefeitura  de  Mae  D'agua-PB,  efetuara  o  pagamento  das  faturas,  devidamente

.           £eg££:f:i:nfedaf s::s.i:aso:I;etporodteosct:I::#joe:oTjet:%¥:::£;asd:o:=::;::.s, a contar
3.4-Nfo have fa, sob hip6tese alguma, paganento antecipado.
3.5. Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em relacdo a tabela de pre¢os, ou do cometimento
a terceiros da atribui¢do referente ao credenciamento e/ou intermediapdo do pagamento dos
servi¢os prestados.

CLAUSULA OUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA
4.10s recursos oreamentdrios e financeiros necessdrios a cobertura das despesas relativas a
execucao  da atividade  objeto  do  presente  edital  terao  a seguinte  classificaeao:  Oreamento
progranatico de 2025 :

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35  (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

I LIVRES/PR6PRIOS/QSE/FUS
RECURSO

UNIDADEORCAMENTARIA
02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
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02.050 Secretaria Municipal de Administracao                                                    t\° ~'
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Oreamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Pdblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02.loo Secretaria Municipal da Educa€ao
02.Ilo Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satide
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150 Secretaria Municipal de Comunicaeao e Publicidade Institucional
02.160 Secretaria Municipal de Servieos Pdblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

CLASSIFICACAO

04122 20012003 Manuten¢ao das atividades do Gabinete do Prefeito
04  122 2001  2073 Manutencao da Chefia de Gabinete
04 062 2001  2007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao
04122 20012010 Manutengao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  20012011   Manutengao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  lnfraestrutura  e  Obras
Ptiblicas
20   122  2001   2013   Manuteneao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Meio
Ambiente
13122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
12 36120012024 Manutencao da Secretaria Municipal de Educagao
12 3611002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 3061002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentapao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentagao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuteneao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Sadde
08 244 20012053 Manuteneao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055 Doae6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instituida em Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
08 244  1003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianea Feliz
08 2441003 2071  Manuteneao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  131  2001  2005 Manuteng5o das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicaeao e Publicidade
Institucional
15122 20012074 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Servieos Pdblicos
27 8121004 2018 Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude, Esportes e Lazer.

ELEMENTO 3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
DESPESA Terceiros - Pessoa fisica

CLAUSULA  0UINTA  -  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PRORROGACA0  D0
CONTRATO
5.1.0 presente Contrato tefa o prazo de validade de 12 (doze) meses iniciando em 05/05/2025
encerrando  em  05/05/2026,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  termo,  limitando-se  aos
devidos creditos ongamentdrios, mos termos do art.105 e  106 da Lei  14.133/2021, podendo,

por interesse da Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo
o disposto no Art.  107 da referida norma.
5.2 0s prazos para inl'cio e conclusao dos servicos ora contratados serao de:
a) (24) horas para responder a solicitaefro da demanda, a contar do recebimento da solicita¢ao.

•,`4y
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b) 12 (doze) meses do contrato, contados da expedieao da primeira Ordem de Sesfiposr
5.3.  Nos  termos  do  Art.  91,  §4°  da Lei n.14.133/2021,  antes  de formalizar  ou prorrogar  o

prazo de vig6ncia do contrato, sera verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado
o Cadastro Nacional de  Empresas  lnid6neas e Suspensas  (Ceis)  e o Cadas[ro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid6es negativas de inidoneidade, de impedimento
e de d6bitos trabalhistas e juntd-las ao respectivo processo.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGACAO DO CONTRATADO.
6.1. D0 CONTRATADO-O  CONTRATADO  cumprira com  suas  obrigac6es  contratuais,
junto  a  ente   municipal,  assumindo  como  exclusivanente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execucao  do  objeto,  atuar  com  zelo,  presteza  e  probidade,
conforme especificapao a seguir:
a). Emitir a cada requisigao de reparo, ongamento detalhado contendo descricao dos servicos
a serem executados e ndmero de horas necessarias a realizaeao dos mesmos, ben como dados

•             1:;:CEalx:c°udtea]r°/oPs[ascea#°o:,ef::j`:t:mdeqs:: Sperroac::::u::d°at°6S:#9(°q;uarenta e oito horas), e a

termina-lo no prazo indicado no oreamento, com tolerancia de atraso de ate 24h (vinte e quatro
horas);
a.2)  Quando  for  necessario  a  realizapao  de  troca  de  pecas,  a  CONTRATADA  devera
apresentar a relapao das peeas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra
das mesmas. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo maximo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos
b) Emitir a cada requisicao de servigo, relat6rio detalhado contendo descrieao dos servicos
executados;
c)  Nenhum  servico  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitapao  e
autorizaeao por escrito da PMMD.
d) Efetuar servicos e entregar veiculo em perfeitas condic6es, no prazo e local indicados pela
Administrapao,   em   estrita   observincia   das   especificag6es   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio constando detalhadamente
os servigos executados, valores e prazo de garantia;
e) Quando for necessario a realizagao de troca de pecas, a CONTRATADA devera apresentar
a relaeao as pecas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra das mesmas.
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo maximo de 05  (cinco)
dias uteis, no caso de servigos feitos com avarias ou defeitos;
I)  A  contratada  obrigar-se-a  a  oferecer  garantia  minima  para  os  servicos  realizados  nos
veiculos,  por  periodo  de  no  minimo  (03)  tres  meses,  e  atender  prontamente  a  quaisquer
exigencias da Administracao, inerentes ao objeto da presente licitacao;
g) Manter atualizada as certid6es durante toda a execucfro contratual, em compatibilidade com
as obrigag6es assumidas, todas as condie6es de habilitapao e qualificacao exigidas para esse
processo;
h) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990);
i) Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  execueao  dos  servieos,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovacao;
j) 0 CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condic6es contratuais, os acrescimos
ou supress6es que se fizerem necessarios, de ate 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, mos servicos ou nas compras, e, no caso de
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reformadeedificiooudeequipamento,olimiteparaosacrescimosserade"°5#nta
por cento), e nao poderao transfigurar o objeto da contratapao.
k) Atender as determinac6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informacao
por eles solicitados;
I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrec6es resultantes da execucao ou dos materiais empregados;
in) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execueao do objeto, bern como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administracao   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
responsabilidade   a   fiscalizapao   ou   o   acompanhamento   da   execugao   contratual   pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
n) Cumprir9 durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislagao (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicapao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116,
paragrafo tinico, da Lei n.° 14.133, de 2021);
p) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quarto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratagao,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigchcia do Contrato:
a.  Promover todas as ap6es junto aos diversos  Setores da Prefeitura do  Munic{pio  de Mae
d'agua,  pertinentes  a  obtengao  dos  dados,  informaedes,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessdrios boa execueao do objeto deste contrato.
a.1) Preencher as requisig5es de servicos desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2.)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execucfro dos servicos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
c.  Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou  incorreg6es  verificadas  no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ds sue expensas;
d.  Acompanhar e  fiscalizar a execucao  do  contrato  e o  cumprimento  das obrigap6es pelo
Contratado;
e). A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados a execuefo do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
I).  A  Administracao  tera  o  prazo  de  30(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual periodo.
f.1 ).  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econ6mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
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f.2).  Notificar os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  inicio  de processo  administrativo  para
apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
8.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas mos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administrapao previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
8.2.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatario  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo
estabelecido pela Administracao caracterizafa o descumprimento total da obrigapao assumida
e  o  sujeitara  ds  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  de
proposta em favor do 6rgao (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021);

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. No decorrer da entrega dos beus ou servicos estabelecidos neste Termo de Referencia,
caso o Fomecedor cometa qualquer das infrap6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, ficara sujeita ds seguintes
sane6es:
9.1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratagao;
9.1.2. Multa moratoria de ate 1 °/o (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
9.1.3.  Multa  compeusat6ria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecucao total;
9.1.4.  Em  caso  de  inexecucfro  parcial,  a  multa  compensat6ria,  no  mesmo  percentual  do

;T|b.i;::uascplemn=:edfa:?|ilii=fie#:Lae::¥er:ioo:iiio:::a:a8:#gop:l#fante'pe,oprazo
de ate 02 (dois) anos;
9.1.6.  Declarapao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administracao  Ptiblica
Municipal,  e  o  consequente  descredencialnento  do  Registro  cadastral  do  Municipio,  pelo
prazo de ate 05  (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punieao ou
ate que seja promovida a reabilitapao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejuizos
causados;
9.2.   A   aplicapao   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
ardministrativo que assegurafa o contradit6rio e a alnpla defesa, observando-se no que couber
as disposic6es da Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021 ;
9.3. A autoridade competente, na aplicacfro das sane6es, levara em cousiderapao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
9.4. As sane6es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
9.5. As penalidades previstas mos subiteus 1.5 e 1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D 'AGUA-Estado da Parafoa.

CLAUSULA DECIMA - DA NAO VINCULACAO EMPREGATicIA
10.1. Registre-se que o presente contrato nao configura qualquer relacao de emprego, eis que
estao ausentes os requisitos bdsicos para este mister.

i,^\,_
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®CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESS6ES

11.1.   Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
mos previstos nos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
11 ®2. Eventuais alterae6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021.
11.3.   0  CONTRATADO  6  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condig6es  contratuais,  os
acrescimos ou supress6es que se fizerem necessdrios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.4.  As  supress6es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderao
exceder o  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do termo de
contrato.
11.5. Registros que nao caracterizan alteraeao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de
2021.

£=S#spu#]AEE£T#DO s3GNTTEforiscfrL]AziscuALOA.    DEclMA    -    DO
12.1. Nos termos do art.117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei  14.133/2021, sera
designado representante da administragao para acompanhar e fiscalizar a entrega dos beus ou
execugao dos servicos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a
execugao  e  determinando  o  que  for  necessdrio  a  regularizagao  de  falhas  ou  defeitos
observados;
12.2.A fiscalizaeao de que trata este item nfro eximira o contratado da respousabilidade por
danos causados diretamente a Administracao ou a terceiros em razao da execueao do contrato,
e nao excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.
12.3.A fiscalizaeao do recebimento do(s) material(is) ou servigos adquirido(s) ficafa a cargo
do(s)  servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsavel(is) pela conferencia das
especificag6es do material com as exig6ncias contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art.  140,11 da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os items

0           fruee #°daelt#df go°srs::e:s°¥h:£Pe;:f[::9gdeir:£e=:ecTig?dad:n¥eefge:ednecsft:(:)°,:¥:Tfudd°:
dan ciencia a Administracao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO-
13 . i . De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n.  14.133/2021, o presente contrato
sera publicado, na forma de extrato, no Didrio Oficial do Municipio.

CLAUSULA DECIMA OUARTA: REEOUILiBRI0 ECONOMICO-FINANCEIR0 E
ATUALIZACA0 FINANCEIRA
14.1.  Fica assegurado  o  restabelecimento  do  equilforio  econ6mico-financeiro  inicial  deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hip6teses do artigo
124, inciso 11, alinea "d", e §5° da Lei Federal n°  14.133/2021.
14.I.1.:  Na  hip6tese  da  alteracao  da  opcao  tributina  pela  CONTRATADA  representar
acrescimo  financeiro  para  o  CONTRATANTE,  sera  analisada  por  ele  a  conveniencia  de
rescisfro contratunl.
14.1.2.: OcolTendo atraso no pagamento, e desde que nao tenha concorrido de alguma forma
a CONTRATADA,  havera incidencia de atualizagao  monetdria  sobre  o  valor devido  pela
varia?ao acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pngalnento e a

pr;;                       -

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 54F3.CCCB.E673.2621.7088.8F82.0E53.3F26. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:19. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

73

73



S*/,

RE#,EuP,M#fic¥P#Lptete"u{a"un`C`Pa,de"aed,A8"two J¢L
data de sua efetiva realiza?ao.
14.1.3. Para reajustamento ap6s trauscorrido (12) doze meses da apresentapfro da proposta,
sera utilizado o indice IPCA/IBGE.

CLAUSULA DECIMA OUINTA ~ DO FOR0
15 .1 - Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro
da sede da Administrapao em MAE D'AGUA -Estado da Paraiba.
14.2 -E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente iustrunento em

fios.gb8ar§x.°7ZS6;ad6S6i.03|
r`ELaAc},c_

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das testem

MKED`AGUA.pB.05DEMAIODFRflapDEMtiTO-RE-s.6rfpAu6EL;irDFMUE
_  _-a -`t'\,  E' -\,®

Pra9a Getuljo Vargas, 46   Centro

Prefeito Municipal
FEITURA MUNICIPAL

DE MAE D'AGUA -PB
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
Lrfthd6endrth`in
None:                   '
CPF..  de+  .40<. 3Qq .  65

®
CEP 58.7oo.
PATO I

A DE MOTORES
GIPAGEL LTDA-ME

CNPJ sob n° 40.983.728/0001-03
CONTRATADO

None:
CPF:  ?9 \  65 I  '2oL1-38
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GABINETE DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVICO

?{e(e\tu{a\`,-_
'-ff32-"un\c\pa\deM-ae

NO 058/2025

AUTORIZO  a  empresa  RETIFICA  DE  MOTORES  GIPAGEL  LTDA-ME,  CNPJ
sob   no  40.983.728/0001-03,   residente  e  domiciliado   na   Pra¢a   Getdlio
Vargas,            no      46,      Centro,      Patos-PB,      contratado      atrav6s      de
CREDENCIAMENTO  no  005/2025,  com  ADJUDICACAO  e  HOMOLOGACAO
em  23  de  abril  de  2025,  cujo  objeto  e  Credenciamento  de  interessados

•            3:vr:rsfoust,u:aes:[n::::t:aLac::tt::tcaacoa% cdoensseerrvv:::: ddae fr°ofi:jndae/Tee{:£T::°:
servico     do     municipio     de     Mae     d'agua/PB,     conforme     Contrato
Administrativo  n°  01.115/2025,  para  iniciar  a  execuc5o  do  servico
em ate 02  (dois) dias a contar do recebimento deste termo.

M^E D'^GUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

®

b  no 40.983.728CTELJo:3b8£:742°8io8667fi2j

REnFtcADEMOTOREs6iRA¢ELLTDA,ME

Praca Getulio vargas. 46    Centro

CEP 58.700.230

L      PATOS     PB      I

fa  www.maedagua.pb.gov.br           i maedaguapb            .i`;``  @prefeitura.maedaguaoficial

fig      Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000 Mae d'Agua - PB
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 5576.359F.1C1E.0A8A.1A5D.959E.675B.D30E. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:19. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

80

80

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025 

 Contém 08 (oito) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

4 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Vice-Prefeito
Jucelio Pereira Moura Giauco Paullnci  Lus{osa

Chefe de Gabinete Procurador Geral do Municipio See. de Adniinistra¢ao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo Alves  Frejre Nunes Liiciano de Fjgueiredo Sa Gustavo Meiidcs da Silva Neto Normando de Lucena Soares

Kal.cn  Myrclla Alvcs Montcli.o Lindomar O]ivcira dos Santos

See. de Assist6ncia Social See. de Cultura e Tuiismo Secretaria de Edut.a€5o See. de Financas
Joao Paulo Trindade Rosana Le5o de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira Rodrigues

Gilmara Lucena dos Santos Soai.es Alaneide  de Oliveira Mota Ana Sl`sana Soares da Rocha C`oi-deiro Inii`io Monteii.o de Oliveira

See. de lnfraestrutura e Obras See. de Planejamen(o 0r¢amen(o e See. de Sadde Tesoui.aria
Publicas Gestao Adrielly  Eugenia Pei.eii.a da Costa Aiit6]iio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes  Lucena Vania Maria Campos Fi.anca Joseane Fei-reira Lustosa

Rai' da  Silva  Cabral Vanessa Monteii.o Caiiipos

See. De Servicos Ptiblicos See. De Juventude, Esporte e Lazer See. De Comunica¢ao e Publicidade
Luiz Nunes da Silva Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Marcelo Marcio da  Silveira Santana Dami5o de Luceiia Lima

P                    111111-
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal De Mae D'agua -PB
OBJETO:   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contrata¢ao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos.  destinados  a
manutencao e couservagao da frota de veiculos a servico do municipio
de Mae d'givpB.
CONTRATO N° 01.115/2025. RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL
LTDA-ME, CNPJ sob n° 40.983 . 728/0001 ro3 , vencedor nos LOTE 001,
002, 003, 004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687,52
(oitenta  e  seis  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos);
CONTRATO  N°  01.116/2025.  AUTO  CENTER  PIT  STOP  LTDA.
CNPJ  sob  n°  50.730.777/000]-80`  vencedor  mos  LOTE  001,  002,  003`
004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687.52 (oitenta
e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos):
CONTRATO   NO   01.ii7re025.   OFlclNA   SANTA   GERTRUDEs
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARA¢AO LTDA, CNPJ sob
n°  42.825.045/000145,  vencedor  mos  LOTE  002  e  003,  com  o  valor

:g3aude°n£:]ddo:svr:i°,rsdeec¥q::.n2:2:5q4L;:;se:Lfafa::sngtromil>duentos
CONTRATO  N°  01.118/2025.  JOSE  ADEILTON  JANUARTO  DE
LIRA  03271652430,  CNPJ  sob  n°  26.843.165/0001-19,  vencedor  nos
LOTE  002.   com  o   valor  estimado   total   de  valor  de   R$  49.337,36
(quarenta   e   nove   nil,   trezentos  e   trinta  e   sete   reais  e   trinta  e   seis
centavos);
CONTRATO N° 01.1 I 9/2025. 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA
GOMES,  CNPJ  sob  n°  58.170.550/0001-39,  vencedor  nos  LOTE  003

com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  16.049,28  (dezesseis  mil,

quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);
CONTRATO     N°     01.120/2025.     TACIANO     TONI     SERAFIM
TEIXEIRA, CNPJ sob n° 11.228.215/0001 -80, vencedor mos LOTE 001,
003.  004  e  005  com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  37.350,16

(trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
DATA DA EMISSAO: 05 DE MAIO DF 2025.
PRAZOS:  12 MHSES.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO 00S/2025 LEI N° 14.133/2021
PROCESS0 DE INEXIGIBILDADE 034/2025

JUCELI0 PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

1

Lllz FURTAI)O I)E FIGUEIREDO. 48 -CENTRO.
C`EP: 58.740-000 -Mfu  I)'AGIJA-PB FONE: (83) 3428-1000
wuw.maedapLia.i}b.z!ov.br
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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PREEE3TURA fflHtt!€!PAL

Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.044/2025

Visto etc.

®

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica para Credenciamento de
interessados  para futura e  eventual  contrataeao  de  servi?os  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae
d'agua/PB, relativo ao procedimento em tela na seguinte classificapao:

Os  recursos  orcamentdrios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificacao:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orcamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptlblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150  Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade  [nstituciona]
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003  Manuteneao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao

CLASSIFICACAOI 04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  200]   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.  Abastecimento  e  Meio
Ambiente

I

13  122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 306  1002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuten€ao das Atividades da Secretaria Municipal de Satide
08 244 20012053  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doap6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instjtuida em  Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten9ao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  I 3120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
lnstitucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servigos Publicos
27 8121004 2018  Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude,  Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

®

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB, 20 DE MARCO DE 2025.

|±iAa{>^:`a  ^l^ijo clp iAAthin+^ip-  A±b\LhjJir¢O _
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Financas
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#A#+E8:3:z7D2E:/NoSoCoRi?3:                   COMPROVANTE DEtE£§5fio E DE SITUAC^0   3;73:/EdsB9E2RTURA

NOME EMPRESARIAL

RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NONE DE FANTASIA)                                                                                                                                                                                                              PORTE
*****.p**                                                                                                                                                                                                                                                                                  ME

CODIGO E  DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.20-0-01 -Servi9os de manutencao e repara§ao mecanica de veiculos automotores

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIV]DADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

29.50rfe-00 - Recondicionamento e recuperacao de motores pare veieulos automotores
33.14-7-11 -Manutencao e reparacao de maquinas e equlpamentos para agricu[tura e pecuaria
33.14-7-12 -IV]anutencao e repara[cao de tratores agricolas
45.200-02 -Servi§os de lanternagem ou funilaria e pintura de vefculos automotores
45.ZOO-03 - Servi§os de manuten§ao e repara§ao el6trica de veiculos automotores
45.ZOO-04 - Servi§os de alinhaimento e balanceamento de vefculos automotores
45.20-0-05 - Servi§os de lavagem, Iubrifica§ao e polimento de vefculos automotores
45.200-06 - Services de borracharia para veiculos automotores
45.20D-07 - Servi§os de instala§ao, manuten§ao e repara§ao de acess6rios para veiculos automotores
45.20io-08 - Servicos de capotaria
45.30-7-02 - Com6rcio par atacado de pneumatlcos e camaras-de-ar
45.30-7-03 - Com6rcio a varejo de pe€as e acess6rios novas para vefcu]os automotores
45.30-7-04 - Com6rcio a varejo de pe§as e acess6rios usados para veiculos automotores
45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de+ar
45.41 -2-06 - Com6rcio a varejo de pe§as e acess6rios novas para motocic[efas e motonetas
45.43-goo - Manutencao e reparacao de motocicletas e motoneta§
46.61B-OO -Com6rcjo atacadista de miqujnas, aparellios e equipamentos para usa agropecuario; partes e pe§as
46.62-loo -Com6rcio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineracao e constmucao; partes e
Pe€as
47.32-6-00 - Com6rcio varejista de lubriflcantes
52.29-0102 - Servi€os de reboque de veiculos

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 -Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO                                                                                                                                                          NUMERO                       COMPLEMENTO

PC GETULIO VARGAS                                                                               46                       MH"

c Ep                                                          BAiRRoro isTRiTo                                                                     M UN I c lpio                                                                                                              u F

|58.700-230                       I    I  CENTRO                                                            I    I  PATOS                                                                                      I    I  PB

ENDERECO ELETRONICO                                                                                                                                  TELEFONE

(083) 4212-219

ENTE  FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)-
S ITUACAO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                              DATA DA S ITUACAO CADA§TRAL
ATIVA                                                                                                                                                                                                23/a 2/ZOO 2

MOTIVO DE  SITUACAO CADASTRAL

siTUACAO EspEciAL                                                                                                                                                                                                          DATA DA sn-UACAO EspEciAL********                                                                                                                                1   1 -

Aprovado pela lnstrueao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2025 as 10:30:20 (data e hora de Brasilia).
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradorialGeral da Fazenda Nacional

q{e`e\Lu{#;on#dNt*a

CERTID^O NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivlDA
ATIVA DA UNIAO

None: RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA
CNPJ: 40.983.728/0001 -03

Ressalvado  o   direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dlvidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a cfeditos tribufarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrig6es  em  Dlvida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos publicos da administraeao direta a ele vinculados. Refere-se a situaeao do

::jse#npeaasss!:Pan,3,ad:bj:°fadgaraFOF:n:c8ad:::.Nt:::r::jgneoj3:[¥2j,V:ea24C8:tj#;e::S.§::I.alsprevistas

A aceitagao desta  certidao esta condicionada a verificaeao de sua autenticidade na  Internet,  nos
endereeos <http://rfb.gov.br> ou <http:/^^^m^/.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:24:24 do dia 31/03/2025 <hora e data de Brasllia>.
Valida ate 27/09/2025.
C6digo de controle da certidao:  DC24.5674.CF84.223D
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.

®

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: F313.D230.5DC0.4FD6.E717.53D5.86C8.2F76. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:19. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

101

101



GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

cERTIDAo8{g`e"tyl";:N#aprs"a

CODIGO: 3CA1.DF9E.104B.2E37

Nome Empresarial:
RETiFicA DE MOTOREs eipAGEL LTDA - ME
Enderego:
GETU LIO VARGAS

Bairro:
CENTRO

lnscr. Estadual:
16.095.144.5

Emitida no dia 07/04/2025 as 09:48:04

Ntlmero:
46

Municipio:
PATOS
Situagao cadastral:                  CNPJ/CPF:
ATIVO                                                40.983.728/000143

Complemento:

CEP:
58700000

a
Certifico,  observadas  as  disposig6es  da  legislagao  vigente  e  de  acordo  com  os

assentamentos existentes neste 6rgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situagao
REGULAR  perante  a  Fazenda  Publica  Estadual,  com  relagao  a  d6bitos  fiscais
administrativos  definitivamente  constituidos  e  inscritos  em  Divida  Ativa.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Ptlblica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  Contribuinte.

Esta certidao e valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servigo  Va/i.Oar Cerft.dao de D6bf'fo na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

Certidao de D6bito emitida via 'Internet'.

®
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PREFEITURA IvluNICIPAL DE PATOS
1

CERTIFICO,  em  cumprimento  ao despacho exarado  no  PROCESSO  N° null  e com  base  na  legislaeao
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, esta quite com os tributos do cadastro mercantil ate a presente
data. 28/02/2025
Contribuinte: lnscrigao Mercantil:

RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA 3062Sequencial:100134Referencia Loteamento:Cadastrolmobiliario:11.018.005.0033.202.0lnscrigaolmobiliaria:

Localizagao:        PRACA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 46, RETIFICA
GIPAGEL, CENTRO

Natureza:
Tributos Mercantis 4818

Razao Social:
RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA

CNPJ/CPF                          I                    lnscrigao Estadual                    I                     lnscrieao Mercantil

40.983.728/0001-03                 I                           160951445                           I                                   3062

Atividade Principal:

4520-0/01  -SERVICOS DE MANUTENQAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

Atividades Secundarias
2950-6/00 - RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEICULOS
AUTOMOTORES
3314-7/11  -MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA
E PECUARIA

In icio Atividade:          01 /05/1992                                                                Validade:        29/04/2025

Observag6es: Valido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/pohaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac

ao.xhtml

48606 FBD2F21855243760234A36821 D48631 E97A

Tributus lnfomatica LTDA      Vorsao: 3.0.R. usuario: 31 551 296 Emissao: 28/02/2025 Pagina:  1  de  1

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: F313.D230.5DC0.4FD6.E717.53D5.86C8.2F76. 
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24/03/2025, 08:20

®

Consulta Regularidade do Empregador

C: .A` I X fi`  = {=, (=1 N io=} f``il   := .A  F E 0 E R 4`` L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscric5o:        40.983.728/oool-o3
Razao

Social: RETIFICA  DE  MOTORES  GIPAGEL  L:TDA

Endere€o=          PCA GETUuO VARGAS 46 / CENTRO / PATOS / PB / 587oo-23o

A  Caixa  Econ6mica  Federal,  no  uso  da  atribuic5o  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situacao  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -FGTS.

0   presente   Certificado   nao   servira   de   prova    contra   cobranca   de
quaisquer  d6bitos   referentes  a   contribuic6es  e/ou   encargos  devidos,
decorrentes das obrigac5es com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificac5o Ntlmero:  2025032301110347060519

Informacao obtida em  24/03/2025  08:20:28

A   utilizacao   deste   Certificado   para    os   fins   previstos   em    Lei   esta
condicionada     a     verificacao    de     autenticidade     no    site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesfimpressao.jsf 1/1
Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: F313.D230.5DC0.4FD6.E717.53D5.86C8.2F76. 
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PODER   JUDICIARI0
JUSTI¢A   DO   TRABAIIHO

CERTIDfio   NEGATIVA  DE   DEBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    RETIFICA  DE   MOTORES   GIPAGEL   LTDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    40.983.728/0001-03
Certidao  n°:   18143680/2025
Expedicao:   3l/o3/2o25,   as   o8:17:14
Validade:   27/09/2025   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedic:ao.

Certif ica-se   que   RETIFICA   DE   HOTORES   GIPAGEL   IiTDA    (MATRIZ   I   FILIAIS)  ,
inscrito(a)    no    CNPJ   sob   o   n°    40.983.728/0001-03,    Nfio   CONSTA   como
inadimplente   no   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   mos   arts.   642-A  e   883-A  da   Consolidac:ao
das   Leis   do  Trabalho,   acrescentados  pelas   Leis   ns.a   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  juridica,   a  Certidao  atesta  a  empresa  em  relacao
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agencias  ou  filiais.
A   aceitacao   desta   certidao   condiciona-se   a   verificacao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Internet    (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMAqfro   IMpORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessarios   a   identif ica¢ao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes  perante  a  rusti¢a  do  Trabalho  quanto  as  obrigac6es
estabelecidas  em  sentenc:a  condenat6ria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciarios,    a   honorarios,    a    custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de   execucao   de   acordos   f irmados   perante   o  Minist6rio   Pdblico   do
Trabalho,   Comissao  de  Concilia¢ao  Pr6via  ou  demais  titulos  que,   por
disposiGao  legal,   contiver  forc!a  executiva.

Dtividas   e   sugest:6es:   cndt®tst.jus.br

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: F313.D230.5DC0.4FD6.E717.53D5.86C8.2F76. 
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-

E:`<:`*                        www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           i?,; @prefeitura.maedaguaoficial

ee    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -pB
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:19:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69031/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000011152025
Data da Publicação: 09/05/2025
Data da Assinatura: 05/05/2025
Data Final do Contrato: 05/05/2026
Valor Contratado: R$ 86.687,52
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a manutenção e conservação da frota
de veículos a serviço do município de Mãe dágua/PB.
Contratado (Nome): RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 40.983.728/0001-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f313d2305dc04fd6e71753d586c82f76

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Contrato ou instrumento equivalente Sim 54f3cccbe673262170888f820e533f26

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69031/25 ao Documento 69007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 65 - 75 54f3cccbe673262170888f820e533f26

Designação da fiscalização técnica do contrato 76 - 85 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Comprovante de publicidade 86 - 87 e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Designação do gestor do contrato 88 - 97 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 98 - 99 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Comprovantes de regularidade da contratada 100 - 105 f313d2305dc04fd6e71753d586c82f76

Designação do fiscal administrativo do contrato 106 - 115 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

RECIBO PROTOCOLO 116 30512185fd6555fcad6c456008599d04

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PMMD N° 01.116#025

TERM0     DE     CONTRATO     DE     PRESTACAO     DE
SHRVICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MAE D'AGUA - ESTADO DA PARAiBA
E A EMPRESA AUTO CENTER PIT STOP LTDA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  MAE  D'AGUA,  ESTADO  DA  PARAiBA,
pessoa juridica de direito pdblico, com sede a a Rua Luiz Furtado de Figueiredo, n° 48, Centro
- Predio da Prefeitura Municipal de Mac D'dgua - Estado da Parafoa, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Minist6rio da Fazenda sob o n° 09.084.088/000141, neste ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  JUCELIO  PEREIRA  MOURA,  brasileiro,  casado.
residente  na  Run  Sao  Sebastiao,  n°  02,  Centro,  Mae  D'agun  -  PB,  portador  do  CPF  n°
132.161.124~20, RG N° 233.979 SspffB, infra-assinados doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AUTO CENTER PIT STOP LTDA, CNPJ sob
n°  50.730.777/0001-80,  residente  e  domiciliado  Run  Presidente  Floriano  Peixoto,    n°  536,
Brasflia , Patos-PB, neste ato representado pela Sr.a Ana Carla Lima Oliveira Leite, CPF n°
056.442.574-52    e    RG    n°    6003656    SDsmB,    infra-assinado    denominada    doravante
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na
forma de execugao indireta, mediante clausulas e condie6es a seguir, Lei n.14.133/2021, do
CREDENCIAMENTO n° 005/2025, Processo de Inexigibilidade n° 034/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 0BJET0 D0 CONTRAT0
1.10  presente  ajuste  de  vontades tern por objetivo,  Credenciamento  de  interessados para
futura  e   eventual   contratagao  de   servigos  de   oficina/mecanicos  diversos,   destinados  a
manutengao e couservagao da frota de veiculos a servigo do municipio de Mae d'agua/PB,
conforme tabela a seguir:

I                                        LOTE 001-SERVICOS PARA VEICUL0 LEVE ALCO0L E GASOLINA

IITEMI
UND QUANT.

VALORUNITARIORS VALORTOTAL
DESCR]CAO

lil Servieo Mecanicos de   Freio
hora/     ,homem                     7

1  18,4 828,80

I             2
Servieo Mecanicos Altemador

hora/homem
7

134,75 943,25

3I Servieo Mecanicos de Motor Partida
hora/homem

7
134,75 943,25

4 Servicos Mecanicos de Motor
hora/homem

17

156,66 I.096,62

I!5,

Servieos Mecanicos de Suspensao dianteira e traseira
hora/homem I                                     7

172,4 I.206,80

6 Servieo Mecanicos Caixa MarchaI
hora/homem

7
127,33 89 I .3 1

7 Servieo Mecanicos Embreagem
hora/homem

7
208 I.456,00

8 Servico mecanico de lnjeeao Eletr6nica
hora/homem

7
166,5 I.165.50

9I Servi?o Eletrico
hora/homem

7
123.33 863 ,31
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10 Servigos Mecanicos de Revisao de Rodas

hora/homem
7

153,8 I.076.60

11
Servicos e Mecanicos de reparo e manutene5o de bomba hora/

7
127,25 890,75`agua homem

12 Servieo mecanico em caixa de direeao
hora/homem

7
127,25 890.75

13 Servico mecanico de Retifica de Motor
hora/homem

7
155.33 1.087.31

14 Servico mecanico de solda eletrica
hora/homem

7
105.33 737,31

115

Servi?o mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

7
I 19,66 837,62

I 14.915'18

ITEM DESCRICAO UND QUANT
VALOR VALORTOTALUNITARIORS

'1
Servico mecanicos de  Freio

hora/homem
12 260,66 3 .127,92

2I Servico mecanicos Altemador
hora/homem

12 184,25 2.211,00

3 Servico mecanicos de Motor Pailida
hora/homem

12 184,25 2.211.00

4 Servieos Retifica  de Motor
hora/homem

12 284 3.408,00

5 Servieo mecanicos Caixa Marcha
hora/homem

12 264.66 3 .175,92

6 Servieo mecanicos Embreagem
hora/homem

12 269,33 3 .23 1,96

7 Servi¢o mecanico de lnjecao Eletr6nica
hora/homem

12 252 3.024,00

8 Servicos mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

17 232,33 3.949,61

9I
Servieos e mecanicos de reparo e manuten¢ao de bomba hora/

17 242,33 4.1  19,61
agua, radiador e arrefecimento homem

10
Servieo mecanico em caixa de direeao Mecanica e ou hora/

17 259,33 4.408.61
hidraulica homem

11 Servigo mecanico de solda eletrica
hora/homem

10 167,66 1.676,60

12 Servigo mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

10 182,33 I.823,30

13 Servigo mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

11 287,33 3 .160,63

14 Servieo mecanico em Eixos e balaneas
hora/homem

11 246 2.706,00

15 Servieo mecanico de embuchamento e troca de pinos
hora/homem

10 251,33 2.513,30

116

Servieo mecanico de manutencao e substituicao de Servico hora/
10 240,66 2.406,60

mecanico mangueiras hidraulicas homem

17 Servico de Remo9ao e/ou troca de Laminas /ou unhas
hora/homem

10 218,33 2.183,30

49.337,36

UL0 A DIESELLOTH 003- SERVICOS MECANICOS PARA VEIC

ITEM UNID QUANT
VALOR VALORTOTALDESCRICAO UNITARIORS

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 42FE.099A.E3B5.1CE1.B183.FA33.A186.281E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:24. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

119

119



REfflEBsffiffiREfflraMun`C,Pa\deMaed,AguaEYIFE  Lt--±=:--.i-i-:: i :==EEE±=  tt:j£

1 Servigo mecanico de lnjecao Eletr6nica
hora/homem

12 187,33 2.247,96

2 Servicos Mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

12 168,8 2.025,60

3
Servigo mecanico em caixa de direcao Mecanica e ou hora/

12 244,66 2.935,92
hidraulica homem

4 Servieo mecanico de recondicionamento de eixo
hora/homem

12 175,33 2.103,96

5 Servico mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

12 251,33 3 .015,96

6 Servico mecanico de solda eletrica
hora/homem

12 147,66 I.771,92

7 Servieo mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

12 162,33 I.947,96

16.049,28

LOTE 004 -SERVICOS ALINHAMENT0 E BALANCEAMENT0 PARA VEicuLOS

ITEM UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAOI

I
Servico de Alinhamento e Balanceamento para veiculos hora/

10 108 I.080,00
leves homem

2I
Servigo de Alinhamento e Balanceamento para veiculos hora/

10 165,25 I.652,50
pesados homem

I

I

2.732'50
I   LOTE 005 -SERVICOS DE CONSERT0 EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS LEVES E PESADO

I   ITEM

UND QUANT.
VALORUNITARIORS VALORTOTAL

DESCRICAO

I Servieo de Conserto de bancos e tape¢aria automotiva
hora/homem

20 182,66 3.653,20

®

1.1.1  0s  valores  e  quantidades  aqui  estimados  sao  apenas  uma  estimativa  de  gasto,  nao
podendo ser exigida, nem cousiderada, como valor para pagamento rm'nimo. Tal estimativa
podera  softer  acr6scimos  ou  supress6es  sem  que  isso  justifique  motivo  para  qualquer
indenizagao ao adjudicatdrio.
1.1.2. Os pre9os deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade e  os tributos que  eventualmente possam incidir sobre eles,  bern como  as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUCAO DOS SERVICOS
2.1.  Ao contratado cabe:
a)  Os   servigos   serao   executados  durante  a  vigencia  do  contrato,   a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizacao  de  Servico  emitida  pela
secretaria requisitante;
b) A manutencfo e os reparos nos veiculos da frota municipal deverao ser realizados com a
devida agilidade e dentro dos padr6es tdenicos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servigos serao prestados conforme a necessidade da administrapao, devendo
a  execueao  ser  iniciada  imediatanente  ap6s  a autorizapao  e  concluida  dentro  dos  prazos
estipulados pela contratante ;
b.1 ) Os servicos prestados estarao sujeitos a inspegao e aceitapao pela Contratante, que podera
recusa-los caso nao estejam de acordo com as especificac6es tecnicas estabelecidas no Edital.

i.:`-.-i,c---------I

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 42FE.099A.E3B5.1CE1.B183.FA33.A186.281E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:24. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

120

120



!ij==iE=EE===-.-fi::i:`-i-i:i=:i
peREffig#i¥aeusffig%¢edRE§€§peELGfeituraMunicipaldeMaed'Agua

•.;_C,-,u.-.-`-

b.2. 0 recebimento e a aceitapao dos servicos obedecerao ao disposto no artigo  140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servigo aqui descrito trata-se apenas da contratapao de mao de obra especializada, e
nao engloba o fomecimento de pecas;
c.1).   A   presta¢ao   de   servieos   automotivos  para  a  manutengao   preventiva  e   corretiva
(homem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   pecas,   nos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  mos  veiculos  que  vierem  a  ser
incoaporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecinicos em geral, servigos eletricos
em geral, funilaria e pintura, servigos de alinhamento, balanceamento, conserto bancos e
tapegaria,   manutengao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descricao,   especificagao   e
condig6es
previstas neste edital;
d)Os  servicos  acima  incluem todos  os  custos  com  mao  de  obra,  necessarios  para  a  boa e
regular execugao, conforme as condig6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

CLAUSULA   TERCEIRA   -   DO   VALOR   DO   CONTRATO   E   FORMA   DE
PAGANINTO
3.1  -Os servieos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Referencia deste Edital.
3.2 -Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentaeao da nota fiscal
com a descrigao dos servigos prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.
3.2.1.0  presente  contrato  ora  firmado  importa  o  valor  estimado  global  de  R$  86.687,52
(oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
3.3  -  A  prefeitura  de  Mae  D'agua-PB,  efetuafa  o  pagamento  das  faturas,  devidamente
atestadas, referente ao servigo objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias cousecutivos, a contair
da data de entrada das mesmas no protocolo junto ao setor financeiro do municipio.
3.4-Nao havera, sob hip6tese alguma, pagamento antecipado.
3.5. Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em relagdo a tabela de precos, ou do cometimento

•              as:e;:;%:rs°:rde#r:::icdo ref erente ao credenciamento e/ou intermediacdo do pagamento dos

CLAUSULA 0UARTA - DA DOTACA0 0RCAMENTARIA
4.10s recursos ongamentdrios e financeiros necessdrios a cobertura das despesas relativas a
execucao  da atividade  objeto  do  presente  edital  terao  a  seguinte  classificapao:  Ongamento
programatico de 2025:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020  Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Finan¢as
02.050 Secretaria Municipal de Administracao

ORCAMENTARIA 02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Oreamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Ptiblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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02.100 Secretaria Municipal da Educapao
02.110 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140  Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150 Secretaria Municipal de Comunicagao e Publicidade lnstitucional
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Pdblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

CLASSIFICACAO

®

04  122 20012003 Manutencao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073 Manutencao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuten¢ao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao
04  122 2001  2010 Manuteneao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15122  20012011   Manutencao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Ptlblicas
20   122  2001   2013   Manutengao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Meio
Ambiente
13122 20012017 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manutencao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 3061002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educapao-QSE
12 3061002 2032 Manuten¢ao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manutencao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Sadde
08 244 2001  2053  Manutencao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doae5es Diversas a Pessoas Fisicas -Instituida em Lei Municipal
08 241  1003 2057 Manutencao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 244  1003 2070 Manutencao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten¢ao das Atividades da Vigilincia Socioassistencial
2413120012005 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicagao e Publicidade
lnstitucional
15  122 20012074 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Servicos Pdblicos
27 8121004 2018 Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manuteneao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude, Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

3390.39  99  0utros  Servieos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

CLAUSULA  OUINTA  -  DO  PRAZ0  DE  VALIDADE  E  PRORROGACA0  DO
CONTRATO
5.1.0 presente Contrato tera o prazo de validade de 12 (doze) meses iniciando em 05/05/2025
encerrando  em  05/05/2026,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  termo,  limitando-se  aos
devidos cr5ditos orgamentdrios, mos termos do art.105 e  106 da Lei  14.133/2021, podendo,
por interesse da Administracao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo
o disposto no Art.  107 da referida norma.
5.2 0s prazos para inicio e conclusao dos servicos ora contratados serao de:
a) (24) horas para responder a solicitaefo da demanda, a contar do recebimento da solicitacao.
b)  12 (doze) meses do contrato, contados da expediefo da primeira Ordem de Servigos.
5.3.  Nos termos  do Art.  91,  §4° da Lei n.14.133/2021,  antes  de formalizar  ou prorrogar o

prazo de vigencia do contrato, serd verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado
o Cadastro Nacional de  Empresas lnid6neas e Suspensas  (Ceis)  e o Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid6es negativas de inidoneidade, de impedimento
e de d6bitos trabalhistas e junta-las ao respectivo processo.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGACA0 D0 CONTRATADO.
6.1 o D0 CONTRATADO-O  CONTRATADO  cumprira  com  suas  obrigapdes  contratuais,
junto  a  ente   municipal,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execucao  do  objeto,  atuar  com  zelo,  presteza  e  probidade,
conforme especificaeao a seguir:
a). Emitir a cada requisicao de reparo, orgamento detalhado contendo descrigao dos servigos
a serem executados e ntimero de horas necessarias a realizacao dos mesmos, bern como dados
(marca/modelo/placa) do veiculo em que sera executado o servigo;
a.1).  Executar  os  servicos,  objeto  deste  processo  em  ate  48h  (qunrenta  e  oito  horas),  e  a
termina-lo no prazo indicado no oxpamento, com tolerincia de atraso de ate 24h (vinte e quatro
horas);

•            :;2r)es8n¥:°rei:;a:edc:SSp¥;?as aaor:[¥c¥%ao°c::traTt°o:apf qpuee9=in:s£:¥r:%eTn££ c:emv:ij
das mesmas. reparar, corigir, remover, ou recoustruir, ds suas expensas, no prazo mckimo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos
b) Emitir a cada requisigao de servico, relat6rio detalhado contendo descricao dos servigos
executados;
c)  Nenhum  servigo  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitaeao  e
autorizapfo por escrito da PMMD.
d) Efetuar servicos e entregar veiculo em perfeitas condicdes, no prazo e local indicados pela
Administragao,   em   estrita   observincia   das   especificag6es   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio coustando detalhadamente
os servieos executados, valores e prazo de garantia;
e) Quando for necessario a realizapao de troca de pecas, a CONTRATADA devera apresentar
a relagao as pe€as ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra das mesmas.
reparar, corrigir, remover, ou recoustruir, ds suas expensas, no prazo mdximo de 05  (cinco)
dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos;

o          3ei?u|C.os?¥:%::i.g:;sen-.a :£r:C:53;artr¥sti:e¥eaafe=e:Spr:n|ioesn,:al;i#:q:::
exigencias da Administracao, inerentes ao objeto da presente licitapao;
g) Manter atualizada as certid6es durante toda a execugfo contratual, em compatibilidade com
as obrigap6es assumidas, todas as condic6es de habilitagao e qualificagao exigidas para esse
processo;
h) Respousabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de
Defesa do Cousumidor (Lei n° 8.078, de  1990);
i) Comunicar ao contratante, no prazo mdximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  execuefo  dos  servicos,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovagao;
j) 0 CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acrescimos
ou supress6es que se fizerem necessinos, de ate 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, mos servicos ou nas compras, e, no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acr6scimos sera de 50% (cinquenta
por cento), e nao poderao transfigurar o objeto da contratapao.
k) Atender ds determinae6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informapfo
por eles solicitados;

`-..-:.-,-i----.--i-
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I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens mos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrec6es resultantes da execucao ou dos materiais empregados;
in) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execueao do objeto, bern como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administragao   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
responsabilidade   a   fiscalizapao   ou   o   acompanhamento   da   execugao   contratual   pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
n) Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislaeao (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021 );
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicapao dos empregados que preencherani as referidas vagas (art.116,

•               :;rA::::°c:¥Co°'6::sL::cn;°IT]e:.t]e3d3; ::e2n°t:;I);equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decoITentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratapao.  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n°  14.133, de 2021.

®

CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:
a.  Promover todas as ap5es junto  aos  diversos  Setores da Prefeitura do  Municipio  de Mde
d'agua,  pertinentes  a  obtencao  dos  dados,  informap6es,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessarios boa execucfo do objeto deste contrato.
a.1) Preencher as requisig6es de servicos desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2.)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
b. Efetuar os paganentos pelos efetiva execucao dos servigos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
c.  Notificar  o  Contratado,  por escrito,  sobre vicios,  defeitos  ou  inconec6es verificadas  no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ds sue expensas;
d.  Acompanhar  e  fiscalizar  a execueao  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigap6es  pelo
Contratado;
e). A Admiristracao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com tereeiros, ainda que vinculados a execueao do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
f).  A  Administracao  tera  o  prazo  de  30(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual periodo.
f.1 ).  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilforio econ6mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
f.2).  Notificar os  emitentes das  garantias quanto  ao  inicio  de processo  administrativo para
apurapao de descumprimento de clausulas contratuais.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
8.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 137
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e 138 da Lei n° 14.133/21  e reconhece os direitos da Administra¢o previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
8.2.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatdrio  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo
estabelecido pela Administracao caracterizara o descumprimento total da obrigapao assumida
e  o  sujeitara  ds  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  de
proposta em favor do 6rgao (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021);

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. No decorrer da entrega dos bens ou servigos estabelecidos neste Termo de Referencia,
caso o Fomecedor cometa qualquer das infrap6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, sem prejuizo da respousabilidade civil e criminal, ficara sujeita ds seguintes
sang6es:
9.1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contrataeao;
9.1.2. Multa morat6ria de ate 1  % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
9.1.3.  Multa  compeusat6ria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecucao total;
9.1.4.  Em  caso  de  inexecucao  parcial,  a  multa  compensat6ria,  no  mesmo  percentual  do
subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigaeao inadimplida;
9.1.5. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgao Contratante, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos;
9.1.6.  Declarapao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administragao  Ptiblica
Municipal,  e  o  consequente  descredenciamento  do  Registro  cadastral  do  Municipio,  pelo
prazo de ate 05  (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou
ate que seja promovida a reabilitapao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejuizos
causados;
9.2.   A   aplicagao   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
administrativo que assegurara o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposic6es da Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021 ;
9.3. A autoridade competente, na aplicapao das sang6es, levara em cousideraeao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
9.4. As sanc6es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
9.5. As penalidades previstas mos subitens 1.5 e 1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D'AGUA-Estado da Paraiba.

CLAUSULA DECIMA - DA NAO VINCULACA0 HMPREGATicIA
10.1. Registre-se que o presente contrato nao configura qualquer relagfro de emprego, eis que
estao ausentes os requisitos bdsicos para este mister.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS 0U SUPRESSOES
11.1.   Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
mos previstos mos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
11.2. Eventuais alterac6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021
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11.3.   0  CONTRATADO  e  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condig6es  contratuais,  os
acrescimos ou supress6es que se fizerem necessdrios, ate o 1imite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.4.  As  supress6es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderao
exceder o  limite  de 25%  (vinte  e cinco por cento) do valor inicial  atualizado  do termo  de
contrato.
11.5. Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n° 14.133. de
2021.

CLAUSULA      DECIMA      SEGUNDA      -      CLAUSULA      DECIMA      -      DO

®

®

ACOMPANHAMENTO D0 CONTRATOITISCALIZACAO-
12.1. Nos termos do art.117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei  14.133/2021, sera
designado representante da administracao para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou
execucao dos servicos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a
execugao   e  determinando  o  que  for  necessdrio  a  regularizagao  de  falhas  ou  defeitos
observados;
12.2.A fiscalizapao de que trata este item nao eximira o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente a Administracao ou a terceiros em razao da execugao do contrato,
e nao excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizacao ou o acompanhanento pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.
12.3.A fiscalizagao do recebimento do(s) material(is) ou servigos adquirido(s) ficara a cargo
do(s)  servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsavel(is) pela conferencia das
especificap6es do material com as exigencias contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art.140,11 da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os items

que nao estejam de acordo com as especificac6es deste Termo de Referencia, competindo-
lhe ainda dirimir as possiveis ddvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciencia a Administracao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO-
13 .1. De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n. 14.133/2021, o presente contrato
sera publicado, na forma de extrato, no Diario Oficial do Municipio.

CLAUSULA DECIMA OUARTA: REEOUILfBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E
ATUALIZACA0 FINANCEIRA
14.1.  Fica  assegurado  o  restabelecimento  do  equilforio  econ6mico-fmanceiro  inicial  deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demoustrada qualquer das hip6teses do artigo
124, inciso 11, alinea "d", e §5° da Lei Federal n°  14.133/2021.
14.1.1.:  Na  hip6tese  da  alteragfo  da  opgao  tributdria  pela  CONTRATADA  representar
acr5scimo  fmanceiro  para  o  CONTRATANTE,  sera  analisada  por  ele  a  conveniencia  de
rescisfro contratual.
14.1.2.: Oconendo atraso no pagamento, e desde que nao tenha concorrido de alguma forma
a  CONTRATADA,  havera  incidencia de  atualizapao  monetaria  sobre  o  valor  devido  pela
variagao acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para paganento e a
data de sua efetiva realizapfo.
14.1.3.  Para reajustamento ap6s transcorrido (12) doze meses da apresentapao da proposta,
sera utilizado o indice IPCA/IBGE.

CLAUSULA DECIMA 0UINTA - DO FORO

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 42FE.099A.E3B5.1CE1.B183.FA33.A186.281E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:24. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

126

126



MAEDSAffiEL#ELe,turaMun,C,PaldeMaed,Agua
pitEFE!Fayifefi Mayife"€ipAEL        NOE£L

1 5 . 1 - Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro
da sede da Administragao em MAE D'AGUA -Estado da Paraiba.
14.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenea das testemunhas abaixo-assinados.

MAE D'AGUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

®

®

DE MAE D'AGUA -PB
CONTRATANTE

T+#j##Mu#N#OELin
None:
CPF..  to+ .  Goq . 6D2d+ -65
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AUTO CENTER PIT STOP LTDA
CNPJ sob n° 50.730.777/0001 -80

CONTRATADO

friwth   ^^4,I+    Do-A;vlG,4
NJme:                                        -
CPF: ` 2\. G5 I.fro uj-i 8
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GABINETE DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVICO

No 059/2025

Prefeitura Municipal de Mac a.Ag

RE      t,5

AUTORIZO   a   empresa   AUTO   CENTER   PIT   STOP   LTDA,   CNPJ   sob   no
50.730.777/0001-80,   residente   e   domiciliado   Rua   Presidente   Floriano
Peixoto,          no     536,     Brasilia     ,     Patos-PB,     contratado     atraves     de
CREDENCIAMENTO  no  005/2025,  com  ADJUDICACAO  e  HOMOLOGACAO
em  23  de  abril  de  2025,  cujo  objeto  e  Credenciamento  de  interessados

•              para   futura   e   eventual   contratacao  de  servicos  de  oficina/mecanicos
diversos,  destinados a  manutensao e conservacao da  frota  de  veiculos a
servico     do     municipio     de     Mae     d'agua/PB,     conforme     Contrato
Administrativo  n°  01.116/2025,  para  iniciar  a  execucao  do  servico
em ate 02 (dois) dias a contar do recebimento deste termo.

M^E D'^GUA-PB, 05  DE MAIO DE 2025.

®

AUTO CENTER PIT STOP LTDA
CNPJ  sob  no  50.730.777/0001-80

fa  www.maedagua.pb.gov.br           ¥ maedaguapb            ;';.`  @prefeitura.maedaguaoficial
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Vice-Prefeito
Jucelio Pereira Moura Giauco Paullnci  Lus{osa

Chefe de Gabinete Procurador Geral do Municipio See. de Adniinistra¢ao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo Alves  Frejre Nunes Liiciano de Fjgueiredo Sa Gustavo Meiidcs da Silva Neto Normando de Lucena Soares

Kal.cn  Myrclla Alvcs Montcli.o Lindomar O]ivcira dos Santos

See. de Assist6ncia Social See. de Cultura e Tuiismo Secretaria de Edut.a€5o See. de Financas
Joao Paulo Trindade Rosana Le5o de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira Rodrigues

Gilmara Lucena dos Santos Soai.es Alaneide  de Oliveira Mota Ana Sl`sana Soares da Rocha C`oi-deiro Inii`io Monteii.o de Oliveira

See. de lnfraestrutura e Obras See. de Planejamen(o 0r¢amen(o e See. de Sadde Tesoui.aria
Publicas Gestao Adrielly  Eugenia Pei.eii.a da Costa Aiit6]iio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes  Lucena Vania Maria Campos Fi.anca Joseane Fei-reira Lustosa

Rai' da  Silva  Cabral Vanessa Monteii.o Caiiipos

See. De Servicos Ptiblicos See. De Juventude, Esporte e Lazer See. De Comunica¢ao e Publicidade
Luiz Nunes da Silva Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Marcelo Marcio da  Silveira Santana Dami5o de Luceiia Lima

P                    111111-
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal De Mae D'agua -PB
OBJETO:   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contrata¢ao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos.  destinados  a
manutencao e couservagao da frota de veiculos a servico do municipio
de Mae d'givpB.
CONTRATO N° 01.115/2025. RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL
LTDA-ME, CNPJ sob n° 40.983 . 728/0001 ro3 , vencedor nos LOTE 001,
002, 003, 004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687,52
(oitenta  e  seis  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos);
CONTRATO  N°  01.116/2025.  AUTO  CENTER  PIT  STOP  LTDA.
CNPJ  sob  n°  50.730.777/000]-80`  vencedor  mos  LOTE  001,  002,  003`
004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687.52 (oitenta
e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos):
CONTRATO   NO   01.ii7re025.   OFlclNA   SANTA   GERTRUDEs
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARA¢AO LTDA, CNPJ sob
n°  42.825.045/000145,  vencedor  mos  LOTE  002  e  003,  com  o  valor

:g3aude°n£:]ddo:svr:i°,rsdeec¥q::.n2:2:5q4L;:;se:Lfafa::sngtromil>duentos
CONTRATO  N°  01.118/2025.  JOSE  ADEILTON  JANUARTO  DE
LIRA  03271652430,  CNPJ  sob  n°  26.843.165/0001-19,  vencedor  nos
LOTE  002.   com  o   valor  estimado   total   de  valor  de   R$  49.337,36
(quarenta   e   nove   nil,   trezentos  e   trinta  e   sete   reais  e   trinta  e   seis
centavos);
CONTRATO N° 01.1 I 9/2025. 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA
GOMES,  CNPJ  sob  n°  58.170.550/0001-39,  vencedor  nos  LOTE  003

com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  16.049,28  (dezesseis  mil,

quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);
CONTRATO     N°     01.120/2025.     TACIANO     TONI     SERAFIM
TEIXEIRA, CNPJ sob n° 11.228.215/0001 -80, vencedor mos LOTE 001,
003.  004  e  005  com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  37.350,16

(trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
DATA DA EMISSAO: 05 DE MAIO DF 2025.
PRAZOS:  12 MHSES.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO 00S/2025 LEI N° 14.133/2021
PROCESS0 DE INEXIGIBILDADE 034/2025

JUCELI0 PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

1

Lllz FURTAI)O I)E FIGUEIREDO. 48 -CENTRO.
C`EP: 58.740-000 -Mfu  I)'AGIJA-PB FONE: (83) 3428-1000
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.044/2025

Visto etc.

®

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica para Credenciamento de
interessados  para futura e  eventual  contrataeao  de  servi?os  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae
d'agua/PB, relativo ao procedimento em tela na seguinte classificapao:

Os  recursos  orcamentdrios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificacao:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orcamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptlblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150  Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade  [nstituciona]
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003  Manuteneao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao

CLASSIFICACAOI 04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  200]   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.  Abastecimento  e  Meio
Ambiente

I

13  122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 306  1002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuten€ao das Atividades da Secretaria Municipal de Satide
08 244 20012053  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doap6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instjtuida em  Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten9ao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  I 3120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
lnstitucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servigos Publicos
27 8121004 2018  Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude,  Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

®

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB, 20 DE MARCO DE 2025.

|±iAa{>^:`a  ^l^ijo clp iAAthin+^ip-  A±b\LhjJir¢O _
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Financas
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20/02/2025,10:24                                                                                                                                            about:blank

I   I     Maed'
rreleiiuia  ...u...__._

act              cARDEAps:::I::c:::AELR;:'pvEAs::ABj:::Di,LCA     NO               3

#A¥+E3:o:z7D7E7/NoSoCoRi?3:                    COMPROVANTE D5[Ei85icAALO E DE SITUACAO   :373:/E2:82E3RTURA

NOME  EMPRESARIAL

AUTO CENTER PIT STOP LTDA

TiTULO  DO  ESTABELECIMENTO (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                        PORTE

AUTO CENTER PIT STOP                                                                                                                                                                                         ME

CODIGO  E  DEscRieAO  DAATiviDADE  EcONOMicA pRiNcipAL

45.30-705 - Com6rcio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar

CODIGO  E  DESCRICAO  DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

45.200-01 -Services de manutengao e reparaeao mecanica de veiculos automotores
45.200-04 -Servicos de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores
45.20-0-05 -Servicos de lavagem, lubrifica9ao e polimento de veiculos automotores
45.20-a-06 -Servicos de borracharia para veiculos automotores
45.20-0-07 -Services de jnstalacao, manutencao e reparacao de acess6rios para veiculos automotores
45.30-7-03 -Com6rcio a varejo de pe§as e acess6rios novos para veiculos automotores
45.30-7-04 -Com6rcio a varejo de pecas e acess6rios usados para veiculos automotores
45.30-7-06 - Representan(es comerciais e agentes do comercio de pecas e acess6rios novos e usados para veiculos
automotores
47.32-6roo - Com6rcio varejista de lubrificantes
47.51-201 -Com6rcio varejista especializado de equipamentos e suprjmentos de informatica
47.61-003 -Com6rcio varejista de artigos de papelaria
49.23-002 -Servieo de transporte de passageiros -locaeao de autom6veis com motorista
77.11-0-00 -Locaeao de autom6veis sem condutor
77.19-5-99 -Locaeao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem condutor
77.32-201 -Aluguel de maquinas e equipamentos para construgao sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tempofario, exceto andaimes
77.39-0-99 -Aluguel de outras maquinas e equjpamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente, sem
operador

C6DIG0  E  DESCRICAO  DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO                                                                                                                                                                 Nl]MERO                        COMPLEMENTO

R PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO                                                             536                         th******

CEP                                              BAIRRO/DISTRITO                                                       MUNIcipIO                                                                                     I-
58.700-300                       I    |BRAsiLIA                                                          I    |PATOS                                                                                       I    |PB             I

ENDERECO  ELETRONICO                                                                                                                                         TELEFONE

ADMPITSTOPSERTANIA@GMAIL.COM                                              I    I  (81) 7338-2854"000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO  RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUACAO  CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                             DATA DA SITUACAO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                           18/05/2023

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                    DATA DA SITUACAO ESPECIAL
*th*****                                                                                                                                                                                                                                                ********

Aprovado pela lnstrugao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2025 as 10:24:03 (data e hora de Brasilia).
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PrefeituraMunicipaLdeMaed'Agua

RTse9(a:
MINISTERIO DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradorialGeral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: AUTO CENTER PIT STOP LTDA
CNPJ: 50.730.777/0001 -80

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  di'vidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendencias em seu nome,  relativas a cfeditos tributarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrig6es  em  Divida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos pdblicos da administragao direta a ele vinculados.  Refere-se a situaeao do

::jse::npeaasssj:Pan,:,ad:bj:°fadgara:oF:n:c:ad:::.Nt:::r::,gneo!::i:i!Y:ea24C::tjri|hu:9::S.;::i.ajsprevistas

A aceitaeao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade  na  Internet,  nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 09:01 :14 do dia 25/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 24/08/2025.
C6digo de controle da certidao:  FOCE.C451.8722.A9B9
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.

®
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

C   E   R  T  I   D  A  o     PrefelturaMunlclpaldeMaed'Agua:o3gap'S

CODIGO: 43AF.D961.A9FB.E784

Nome Empresarial:
AUTO CENTER PIT STOP LTDA

Enderego:
PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO

Numero:
536

Emitida  no dia  18/03/2025 as  13:00:12

Bairro:                                                     Municipio:

BRASI LIA                                           PATOS

Inscr.  Estadual:                            Situagao cadastral:                    CNPJ/CPF:
16.465.942-0                                       ATIVO                                                    50.730.777/0001 -80

Complemento:

CEP:
58700-300

Certifico,  observadas  as  disposig6es  da  legislagao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situagao
REGULAR  perante  a   Fazenda  Publica  Estadual,  com  relagao  a  d6bitos  fiscais
administrativos  e  inscritos  em  Divida  Ativa.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa,  nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Publica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  Contribuinte.

Esta  certidao 6 valida  por 60  (sessenta)  dias a  partir da data  de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servigo  Va/t.Oar Cerft.dao de D6bi.fo na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

Certidao de D6bito emitida via 'lnternet'.

®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Prefeitura

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

I)iretoria de Administraeao Tribu(aria
End.: Av. Presidente Epitacio Pessoa, n° 91, Centro, Patos, Paraiba, CEP: 58.700-020

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS

NOEii?,.'`:.',
CERTIFICO,  em  cumprimento  ao  despacho  exarado  no  PROCESSO  N°  null  e  com  base  na  legislaeao

em vigor, que o contribuinte  mencionado abaixo,  esta quite com os tributos do cadastro mercantil  ate a  presente
data: 25/02/2025
Contribuinte: lnscrigao Mercantil:

AUTO CENTER PIT STOP LTDA 1000002813Sequencial:350011RefetenciaLoteamento:0000000Cadastrolmobiliario:11.018.002.0003.000.0lnscrieaolmobiliaria:

Localizagao:       RUA PRESIDENTE FLORIANO PEIXOTO, 536,  PONTO DE
REFERENCIA:,  BRASILIA

Natureza:
Tributos Mercantis

Razao Social:
AUTO CENTER PIT STOP LTDA

CNPJ/CPF                          I                    Inscri?ao Estadual                    I                      lnscrigao Mercantil

50.730.777/0001-80                 I                                                                                  I                             1000002813

Atividade Principal:

4530-7/05 -COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Atividades Secundarias
4520-0/01  -SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES
4520-0/04 -SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEicu LOS AUTOMOTORES
4520-0/05 -SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DEVEICULOS AUTOMOTORES
4520-0/06 -SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEicuLOS AUTOMOTORES

I n icio Atividade:           18/05/2023                                                                Validade:         26/04/2025

Observag6es: Valido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autentjcacao/autenticac

ao.xhtml

6BE3CA48F7BF525CBCF87CCE9BCOD36763EDA584
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18/03/2025,13:02

®

Consulta Regularidade do Empregador

Prefeitura Municipal de Mac d'Agua

No@tb

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf i,I
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®

®

CERTIDfio   NEGATIVA  DE   DEBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    AUTO   CENTER   PIT   STOP   LTDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    50.730.777/0001-80
Certidao  n°:    9696073/2025
Expedic:ao:    2o/o2/2o25,    as   io:26:ig
Validade:   19/08/2025   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedicao.

Certifica-se     que    AUTO    CENTER    PIT    STOP    LTDA     (MATRIZ    E    FILIAIS),
inscrito(a)     no    CNPJ    sob    o    n°    50.730.777/0001-80,    Nfio   CONSTA    como
inadimplente   no   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   mos   arts.    642-A  e   883-A  da   Consolida¢ao
das   Leis   do   Trabalho,   acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  juridica,   a  Certidao  atesta  a  empresa  em  relac:ao
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agencias  ou  filiais.
A   aceitacao   desta   certidao   condiciona-se   a   verif ica¢ao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Internet    (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMAqfio   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessarios   a   identif icac:ao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   Justica  do   Trabalho  quanto   as   obrigac:6es
estabelecidas   em  sentenc:a  condenat6ria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,    a    honorarios,    a    custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execuc:ao   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministerio   Pablico   do
Trabalho,   Comissao  de  Conciliacao  Previa  ou  demais  titulos  que,   por
disposiGao  legal,   contiver  forca  executiva.

I:)(jt`,..i:iaL:    ia     €utie``3r.€`€,5  ;     cl.i.`J.i:€It  ^€t.  ,  .{u!..i  ,  t)a
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-

E:`<:`*                        www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           i?,; @prefeitura.maedaguaoficial
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:24:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69035/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000011162025
Data da Publicação: 09/05/2025
Data da Assinatura: 05/05/2025
Data Final do Contrato: 05/05/2026
Valor Contratado: R$ 86.687,52
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a manutenção e conservação da frota
de veículos a serviço do município de Mãe dágua/PB.
Contratado (Nome): Aristoteles Bezerra Gomes Ltda
Contratado (CNPJ): 50.730.777/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ab220ab4b6edb5e8c201a561b0ab8b2c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Contrato ou instrumento equivalente Sim 42fe099ae3b51ce1b183fa33a186281e

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69035/25 ao Documento 69007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 118 - 128 42fe099ae3b51ce1b183fa33a186281e

Designação da fiscalização técnica do contrato 129 - 138 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Comprovante de publicidade 139 - 140 e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Designação do gestor do contrato 141 - 150 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 151 - 152 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Comprovantes de regularidade da contratada 153 - 158 ab220ab4b6edb5e8c201a561b0ab8b2c

Designação do fiscal administrativo do contrato 159 - 168 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

RECIBO PROTOCOLO 169 d4546756e12707f0f3db40979cb93c7c

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PMMD N° 01.117#o25                                                                  t\o /

TERM0   DE   CONTRAT0   DE   PRESTACAO   DE   SERVICOS   QUE
ENTRE   SI   CELEBRAM   A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MAE
D9AGUA  -  ESTADO  DA PARAiBA E  A HMPRESA  OFICINA  SANTA
GERTRUDHS SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO LTDA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAE  D'AGUA,  ESTAD0  DA  PARAiBA,
pessoajun'dica de direito pdblico, com sede a a Rua Luiz Furtado de Figueiredo, n° 48. Centro
- Pr6dio da Prefeitura Municipal de Mde D'agun - Estado da Parafoa, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jun'dica do Ministerio da Fazenda sob o n° 09.084.088/000141, neste ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  JUCELIO  PEREIRA  MOURA,  brasileiro.  casado,
residente  na  Run  Sao  Sebastiao,  n°  02,  Centro,  Mae  D'agua  -  PB,  portador  do  CPF  n°
132.161.124-20, RG N° 233.979 SspffB, infra-assinados doravante designada simplesmente

®           S8N#TTAE¥tEri6 dE° #¥°k°caAe8PLreri;A¥NTPT,fsosb#Z2.8G2:|[?,¥oDo:S4S5=:eYi]dce:t:
e domiciliado Rua Jose Nunes Leite, n° 214, Jatoba, Distrito de Santa Gertrudes,   Patos-PB,
neste  ato  representado  pela  Sr.a  Fernanda  da  Silva  Monteiro  Nunes  Martins.   CPF   n°
143.097.604-73  e  RG  n°  4543949  2a  via  SSDsffB,  infra-assinado  denominade  doravante
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na
forma de execugao indireta, mediante clausulas e condigdes a seguir, Lei n.14.133/2021, do
CREDENCIAMENTO n° 005/2025, Processo de Inexigibilidade n° 034/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.10  presente  ajuste  de  vontades tern por objetivo,  Credenciamento  de  interessados  para
futura  e   eventual   contratapfro  de   servieos  de  oficina/mecanicos  diversos,  destinados  a
manutencao e conservagao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae d'agua/PB,
conforme tabela a seguir:

LOTE 001-SERVICOS PARA VEICUL0 LEVE ALC00L E GASOLINA

II    ,TEMI
DESCRICAO UND QUANT.

VALOR
VALORTOTALUNITARIORS

I Servico Mecanicos de  Freio
hora/homem

7
I I 8,4 828.80

!2I
Servieo Mecanicos Altemador

hora/homem
7

134,75 943.25

3I Servico Mecanicos de Motor Partida hora/homem
7

134.75 943,25

I             4
Servicos Mecanicos de MotorI hora/homem

7
156,66 I.096.62

I;5,

Servleos Mecanicos de Suspensao dianteira e traseira
hora/homem

7
172,4 I.206,80

I16

Servieo Mecanicos Caixa Marcha
hora/homem

7
127.33 891,31

7I Servieo Mecanicos Embreagem hora/homem   I
7

208 I.456,00
I                 8                 I

Servi¢o mecanico de lnjecao Eletr6nica hora/homem
7

I 66,5 I.165,50
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9 Servieo Eletrico
hora/homem

7

¥`V.,23,33   qu
63,31

10 Servi€os Mecanicos de Revis5o de Rodas
hora/homem

7
153,8 I.076,60

11

Servieos e Mecanicos de reparo e manuten¢ao de bomba hora/
7

127,25 890,75`a8ua homem

12 Servieo mecanico em caixa de direeao
hora/homem

7
127,25 890,75

13 Servico mecanico de Retifica de Motor
hora/homem

7
155,33 1.087,31

14 Servico mecanico de solda eletrica
hora/homem

7
105,33 737,31

15 Servieo mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

7
I 19,66 837,62

14.915'18

ITEM
-

UND QUANT
VALORUNITARIORS VALOR

DESCRICAO TOTAL

i Servieo mecanicos de   Freio
hora/homem

12 260,66 3.127.92

2I Servieo mecanicos Altemador
hora/homem

12 184,25 2.211,00

3 Servigo mecanicos de Motor Partida
hora/homem

12 I 84,25 2.211,00

4 Servicos Retifica  de Motor
hora/homem

12 284 3.408,00

15 Servico mecanicos Caixa Marcha
hora/homem

12 264,66 3 .175,92

6 Servico mecanicos Embreagem
hora/homem

12 269,33 3 .231,96

7 Servigo mecanico de lnje¢ao Eletr6nica
hora/homem

12 252 3.024,00

8 Servieos mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

17 232,33 3 .949,61

9
Servieos e mecanicos de reparo e manuteneao de bomba hora/

17 242,33 4.1  19,61
agua, radiador e arrefecimento homem

10
Servico mecanico em caixa de dire€ao Mecanica e ou hora/

17 259,33 4.408,61
hidraulica homem

11 Servi¢o mecanico de solda eletrica
hora/homem

10 167,66 I.676,60

12 Servieo mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

10 182,33 I.823,30

13 Servico mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

11 287,33 3 . 160,63

14 Servieo mecanico em Eixos e balangas
hora/homem

11 246 2.706,00

15 Servieo mecanico de embuchamento e troca de pinos
hora/homem

10 251,33 2.513,30

16
Servico mecanico de manutengao e substitui¢ao de hora/

10 240,66 2.406,60
Servico mecanico mangueiras hidraulicas homem

17 Servico de Remogao e/ou troca de Laminas /ou unhas
hora/homem

10 218,33 2.183,30

49.337,36

1.1.10s  valores  e  quantidades  aqui  estimados  sao  apenas  uma  estimativa  de  gasto,  nao
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento minimo.  Tal estimativa
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podera  sofrer  acr6scimos  ou  supress6es  sem  que  isso  justifique  motivo  para  qualquer
indenizagao ao adjudicatario.
1.1.2. Os pregos deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade  e  os tributos que eventualmente possam  incidir sobre eles,  bern como  as  demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUCAO DOS SERVICOS
2.1.  Ao contratado cabe:
a)   Os   servigos   serao  executados  durante  a  vig6ncia  do   contrato,   a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizagao  de  Servico  emitida  pela
secretaria requisitante;
b) A manutengao e os reparos nos veiculos da frota municipal deverao ser realizados com a
devida agilidade e dentro dos padr5es t6cnicos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servicos serao prestados conforme a necessidade da administraeao, devendo
a  execucao  ser  iniciada  imediatamente  ap6s  a  autorizagao  e  concluida  dentro  dos  prazos
estipulados pela contratante ;
b.1 ) Os servigos prestados estarao sujeitos a inspecao e aceitapao pela Contratante, que podera
recusa-los caso nao estejam de acordo com as especificap6es t6cnicas estabelecidas no Edital.
b.2. 0 recebimento e a aceitapao dos servieos obedecerao ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servico aqui descrito trata-se apenas da contratag5o de mao de obra especializada, e
nfo engloba o fomecimento de pegas;
c.1)a   A  prestapao   de   servicos   automotivos   para  a  manutengao   preventiva  e   corretiva
(homem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   pecas,   mos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  nos  veiculos  que  vierem  a  ser
incorporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecanicos em geral, servieos eletricos
em geral, funilaria e pintura, servieos de alinhamento, balancealnento, conserto bancos e
tapegaria,   manutengao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descrigao,   especificacao   e
condic6es
previstas neste edital;
d)Os  servigos  acima  incluem  todos  os  custos  com  mao  de  obra,  necessarios  para a boa  e
regular execucao, conforme as condig6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

CLAUSULA   TERCEIRA   -   D0   VALOR   D0   CONTRAT0   E   FORMA   DE
PAGANINTO
3.1  -Os servieos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Referencia deste Edital.
3.2 -Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentacao da nota fiscal
com a descrigao dos servicos prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.
3.2.1.0  presente  contrato  ora  firmado  importa  o  valor  estimado  global  de  R$  64.252,54
(sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
3.3  -  A  prefeitura  de  Mae  D'isun-PB,  efetuara  o  pagamento  das  faturas,  devidanente
atestadas, referente ao servigo objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias cousecutivos, a contar
da data de entrada das mesmas no protocolo junto ao setor financeiro do municipio.
3.4-Nao havera, sob hip6tese alguma, pagamento antecipado.
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3.5. Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em relacdo a tabela de pre¢os, ou do cometimento
a terceiros da atribui¢do ref;erente ao credenciamento e/ou intermediacdo do pagamento dos
servi€os prestados.

CLAUSULA 0UARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA
4.10s reeursos orgamentdrios e financeiros necessdrios a cobertura das despesas relativas a
execucfo  da  atividade  objeto  do presente  edital  terao  a  seguinte  classificapfro:  Ongamento
programatico de 2025:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PR6PRIOS/QSE/FUS

INIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Or¢amento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestmtura e Obras Pdblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIAI 02.100 Secretaria Municipal da Educacao
02.Ilo Secretaria Municipal de Sadde
02.120 Fundo Municipal de Sadde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140  Fundo  Municipal de Assistencia Social
02. I 50 Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade lnstitucional
02.160 Secretaria Municipal de Servigos Phblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

04  122 20012003 Manutencao das atividades do Gabinete do Prefeito
04  122 2001  2073 Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 2001  2007 Manuten¢ao das Atividades da Procuradoria Geral do Municfpio
04123 20012008 Manutengao das Atividades da Secretaria Municipal de Financas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao
04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15122  20012011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  lnfraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  2001   2013   Manuten¢ao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,   Abastecimento  e   Meio
Ambiente
13122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
12 36120012024 Manutencao da Secretaria Municipal de Educapao
12 361  1002 2027 Manutencao do Desenvolvimento do Ensino -MDE

CLASSIFICACAO     i 12 3061002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -PRE-ESCOLA
I 2 3681002 2034 Manuteneao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Sadde
08 244 20012053  Manutencao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doae6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instituida em Lei Municipal
08 241  1003 2057 Manutencao do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
08 244  1003 2070 Manutencao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianea Feliz
08 2441003 2071  Manutengao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  131  2001  2005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicaeao e Publicidade
Institucional
15122 20012074 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Servi¢os Publicos
27 8121004 2018 Promoeao de Eventos Esportivos
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27 812 20012077 Manuteneao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude, Esportes e Lazer.

ELEMENTO 3390.39  99  0utros  Servieos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
DESPESA Terceiros - Pessoa fisica

CLAUSULA  OUINTA  -  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PRORROGACA0  DO
CONTRATO
5.1.0 presente Contrato tera o prazo de validade de 12 (doze) meses iriciando em 05/05/2025
encerrando  em  05/05/2026,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  termo,  limitando-se  aos
devidos cr6ditos orgamentdrios, mos termos do art.105 e  106 da Lei  14.133re021, podendo,

por interesse da Administracao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo
o disposto no Art.107 da referida norma.
5.2 0s prazos para ini'cio e conclusao dos servicos ora contratados serao de:

®            :} (]224{dho°ZT: £¥e:es:°cnodneiato::£oci#ao°s dfdeexggfdfoa£°:=:°:eea:3fme::°sgrvs[Pc[;Cs£.fa9a°.
5.3.  Nos  termos  do  Art.  91,  §4°  da Lei  n.14.133/2021,  antes  de formalizar  ou prorrogar  o

prazo de vigencia do contrato, serd verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado
o Cadastro Nacional de  Empresas  Inid6neas e Suspensas  (Ceis)  e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid6es negativas de inidoneidade, de impedimento
e de d6bitos trabalhistas e juntd-las ao respectivo processo.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGACA0 DO CONTRATADO.
6.1. DO CONTRATADO-O  CONTRATADO  cumprifa com  suas  obrigapdes  contratuais,
junto  a  ente   municipal,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execugao  do  objeto,  atuar  com  zelo,  presteza  e  probidade,
conforme especificacao a seguir:
a). Emitir a cada requisigao de reparo, orcamento detalhado contendo descrieao dos servicos
a serem executados e ntimero de horas necessdrias a realizagao dos mesmos, hem como dados
(marca/modelo/placa) do veiculo em que sera executado o servigo;
a.1).  Executar  os  servicos,  objeto  deste  processo  em  ate  48h  (quarenta  e  oito  horas),  e  a

•               theo:;f;a-lo no prazo indicado no organento, com tolerancia de atraso de ate 24h (vinte e quatro
a.2)  Quando  for  necessdrio  a  realizapao  de  troca  de  pecas,  a  CONTRATADA  devefa
apresentar a relapao das pegas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra
das mesmas. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ds suas expensas, no prazo maximo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos
b) Emitir a cada requisicao de servigo, relat6rio detalhado contendo descrigao dos servicos
executados;
c)  Nenhum  servico  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitapao  e
autorizapao por escrito da PMMD.
d) Efetuar servigos e entregar veiculo em perfeitas condig6es, no prazo e local indicados pela
Administracao,   em   estrita   observancia   das   especificac6es   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio coustando detalhadamente
os servigos executados, valores e prazo de garantia;
e) Quando for necessdrio a realizapao de troca de pecas, a CONTRATADA devera apresentar
a relacao as pegas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra das mesmas.
reparar, corrigir, remover, ou recoustruir, ds suas expensas, no prazo mckimo de 05  (cinco)
dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos;
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I)  A  contratada  obrigar-se-a  a  oferecer  garantia  minima  para  os  servic6's

hun\c\pa\de"ae

..;;i=iiz:g

dir8ua

nos
veiculos,  por  periodo  de  no  minimo  (03)  tr6s  meses,  e  atender  prontamente  a  quaisquer
exigencias da Administragao, inerentes ao objeto da presente licitagao;
g) Manter atualizada as certiddes durante toda a execucao contratual, em compatibilidade com
as obrigap6es assumidas, todas as condic6es de habilitapao e qualificapao exigidas para esse
processo;
h) Respousabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de
Defesa do Cousumidor (Lei n° 8.078, de  1990);
i) Comunicar ao contratante. no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  execucao  dos  serviaps,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovapao;
j) 0 CONTRATADO 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos
ou supress6es que se fizerem necessdrios, de ate 25% (vinte e cinco poreento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, mos servieos ou nas compras, e, no caso de

•            ;eofr°:natod): ::£afi;C£:eufadoe #E£:t:'o°bu!:#t:Pc=£Sfaagc:::Cim°S sera de 50% (Cinquenta
k) Atender ds determinae6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informapao
por eles solicitados;
I) Reparar, corrigir, remover, recoustruir ou substituir, ds suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os beus mos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes resultantes da execngao ou dos materiais empregados;
in) Respousal]ilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes da execucao do objeto, hem como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administragao   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
respousabilidade   a   fiscalizagao   ou   o   acompanhamento   da   execucao   contratual   pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
n) Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislacfo (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal

•              ::£8in:;:t:.hiFc°oT£££g££Cn:8a[°4.d]°3S3,eFep#)?S que preencheram as referidas vagas (at.  1 16,

p) Arcar com o Onus decolTente de eventual equivoco no dimensionalnento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quarto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complemenfa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratapao,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n°  14.133, de 2021.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:
a.  Promover todas  as  ap6es junto  aos  diversos  Setores da Prefeitura do  Municipio  de  Mae
d'agua,  pertinentes  a  obtengao  dos  dados,  informap6es,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessdrios boa execugao do objeto deste contrato.
a.1 ) Preencher as requisic6es de servigos desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2.)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execucao dos servigos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
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c.  Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou incorreg6es  verificadas  no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ds sue expeusas;
d.  Acompanhar e  fiscalizar  a execucao  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigag6es  pelo
Contratado;
e). A Administracao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros,  ainda que vinculados a execugao  do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
I).  A  Administracao  tera  o  prazo  de  30(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogapao motivada, por igual periodo.
f.1 ). Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilforio econ6mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
f.2).  Notificar os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  inicio  de processo  administrativo para
apurapao de descumprimento de clausulas contratuais.

CLAUSULA 0ITAVA - DA RESCISAO
8.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisfro sao aquelas previstas mos artigos 13 7
e 138 da Lei n° 14.133/21  e reconhece os direitos da Administragao previstos mos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
8.2.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatario  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo
estabelecido pela Administragao caracterizara o descumprimento total da obrigagao assumida
e  o  sujeitara  ds  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  de
proposta em favor do 6rgao (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021);

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. No decorrer da entrega dos beus ou servi?os estabelecidos neste Termo de Referencia,
caso o Fomecedor cometa qualquer das infrag6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara sujeita ds seguintes
sangdes:
9.1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratapao;
9.1.2. Multa moratoria de ate 1  % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
9.1.3.  Multa  compeusat6ria  de  at610  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da proposta
vencedora, no caso de inexecugao total;
9.1.4.  Em  caso  de  inexecucao  parcial,  a  multa  compeusat6ria,  no  mesmo  percentual  do

;T|b.i;:?i:c±mus?a;sedra::|ilii=¥idmej£:iae:::pdoerccioo:#iioL=Tfaapoa8:::i¥opi:i:fante,pe|oprazo
de ate 02 (dois) anos;
9.1.6.  Declaragao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administracao  Ptiblica
Municipal,  e  o  consequente  descredenciamento  do  Registro  cadastral  do  Municipio,  pelo
prazo de ate 05  (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni¢ao ou
ate que seja promovida a reabilitapao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejuizos
causados;
9.2.   A   aplicaeao   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
administrativo que assegurara o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposic5es da Lei n° 14.133, de  1° de abril de 2021 ;
9.3. A autoridade competente, na aplicacao das sanc6es,1evara em consideragao a gravidade
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da conduta do infrator, o cafater educativo da pena, hem como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporeionalidade;
9.4. As sane6es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativanente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
9.5. As penalidades previstas mos subiteus 1.5 e  1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D'AGUA-Estado da Paralba.

CLAUSULA DECIMA - DA NA0 VINCULACA0 EMPREGATicIA
10.1. Registre-se que o presente contrato nao configura qualquer relagao de emprego, eis que
estao ausentes os requlsitos bdsicos para este mister.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES
11.1.   Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos mos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
11.2. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021.
11.3.   0  CONTRATADO  6  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condicdes  contratuais,  os
aciescimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.4.  As  supress6es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderao
exceder o  limite de 25°/o  (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado do termo de
contrato.
11.5. Registros que nao caracterizam alteraeao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispeusada a celebragiv de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLAUSULA      DECIMA      SEGUNDA      -      CLAUSULA      DECIMA      -      DO
ACOMPANHAMENTO DO CONTRATOITISCALIZACAO-
12.1. Nos termos do art.  117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei  14.133/2021, sera
designado representante da administrapao para acompanhar e fiscalizar a entrega dos beus ou
execucao dos servieos, anotando em registro prdprio todas as ocorrencias relacionadas com a
execucao  e  determinando  o  que  for  necessario  a  regularizacao  de  falhas  ou  defeitos
observados;
12.2.A fiscalizapao de que trata este item nao eximira o contratado da respousabilidade por
danos causados diretanente a Administracao ou a terceiros em razao da execucao do contrato,
e nao excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizaeao ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.
12.3.A fiscalizagfro do recebimento do(s) material(is) ou servigos adqulrido(s) ficara a cargo
do(s) servidor(s) designado(s),  ficando o(s) mesmo(s) responsavel(is) pela conferencia das
especificap6es do material com as exigencias contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art.140,11 da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os items
que nao estejain de acordo com as especificag6es deste Termo de Referencia, competindo-
lhe ainda dirimir as possiveis ddvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciencia a Administraeao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO-
13 .1. De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n.  14.133/2021, o presente contrato
sera publicado, na forma de extrato, no Didrio Oficial do Municipio.

CLAUSULA DECIMA OUARTA: REHOUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E
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ATUALIZACAO FINANCEIRA
14.1.  Fica  assegurado  o  restabelecimento  do  equilforio  econ6mico-fmanceiro  inicial  deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hip6teses do artigo
124, inciso 11, alinea "d", e §5° da Lei Federal n°  14.133/2021.
14.1.1.:  Na  hip6tese  da  alterag5o  da  opeao  tributalia  pela  CONTRATADA  representar
acr6scimo  fmanceiro  para  o  CONTRATANTE,  sera  analisada  por  ele  a  conveniencia  de
rescisao contratunl.
14.1.2.: Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que nao tenha concorrido de alguma forma
a  CONTRATADA,  havera incidencia de  atualizapao  monetdria  sobre  o  valor  devido  pela
variapao acunulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data fmal prevista para pngamento e a
data de sua efetiva realizaGao.
14.1.3.  Para reajustamento  ap6s transcorrido  (12)  doze meses da apresentapao  da proposta,
sera utilizado o indice IPCA/IBGE.

CLAUSULA DECIMA 0UINTA - D0 FOR0
15 .1 - Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro
da sede da Administracao em MAE D'AGUA -Estado da Parafoa.
14.2 -E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrunento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo-assinados.

MAE D'AGUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

REIRA MOURA
Prefeito Municipal

REFEITURA MUNICIPAL
DE MAE D'AGUA -PB

CONTRATANTE ,''

.       T##Eq% `5edd±55

SERVICOS DH MANUTHNCA0 E
REPARACA0 LTDA

CNPJ sob n° 42.825.045/0001 -45
CONTRATADO

None:
CPF: `Q \. Gsj 201~38
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GABINETE DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVICO

"~ae
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AUTORIZO   a   empresa   OFICINA   SANTA   GERTRUDES   SERVICOS    DE
MANUTENCAO   E   REPARACAO   LTDA,   CNPJ   sob  no  42.825.045/0001-45,
residente  e  domiciliado  Rua  Jose  Nunes  Leite,  no  214,  Jatoba,  Distrito de
Santa   Gertrudes,     Patos-PB,   contratado  atrav6s  de  CREDENCIAMENTO
no  005/2025,  com  ADJUDICACAO  e  HOMOLOGACAO  em  23  de  abril  de

•           ::::t'uac,uj°co::::::gaeo caeede::jravTc::t° d:e :T]tc:::;Sma::asniE::a  £Tvt:::os:
destinados  a  manuten€ao  e  conservacao  da  frota  de  veiculos  a  servico
do  municipio de  Mae d'agua/PB,  conforme Contrato Administrative no
01.117/2025,  para  iniciar a  execucao  do  servico  em  ate  02  (dois)  dias
a contar do recebimento deste termo.

M^E D'^GUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025,

®

MANUTENCAO E REPARACAO LTDA
CNPJ  sob  no 42.825.045/0001-45

fa  www.maedagua.pb.gov.br           # maedaguapb            f>`  @prefeitura.maedaguaoficial
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Prefeito Vice-Prefeito
Jucelio Pereira Moura Giauco Paullnci  Lus{osa

Chefe de Gabinete Procurador Geral do Municipio See. de Adniinistra¢ao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo Alves  Frejre Nunes Liiciano de Fjgueiredo Sa Gustavo Meiidcs da Silva Neto Normando de Lucena Soares

Kal.cn  Myrclla Alvcs Montcli.o Lindomar O]ivcira dos Santos

See. de Assist6ncia Social See. de Cultura e Tuiismo Secretaria de Edut.a€5o See. de Financas
Joao Paulo Trindade Rosana Le5o de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira Rodrigues

Gilmara Lucena dos Santos Soai.es Alaneide  de Oliveira Mota Ana Sl`sana Soares da Rocha C`oi-deiro Inii`io Monteii.o de Oliveira

See. de lnfraestrutura e Obras See. de Planejamen(o 0r¢amen(o e See. de Sadde Tesoui.aria
Publicas Gestao Adrielly  Eugenia Pei.eii.a da Costa Aiit6]iio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes  Lucena Vania Maria Campos Fi.anca Joseane Fei-reira Lustosa

Rai' da  Silva  Cabral Vanessa Monteii.o Caiiipos

See. De Servicos Ptiblicos See. De Juventude, Esporte e Lazer See. De Comunica¢ao e Publicidade
Luiz Nunes da Silva Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Marcelo Marcio da  Silveira Santana Dami5o de Luceiia Lima

P                    111111-
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal De Mae D'agua -PB
OBJETO:   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contrata¢ao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos.  destinados  a
manutencao e couservagao da frota de veiculos a servico do municipio
de Mae d'givpB.
CONTRATO N° 01.115/2025. RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL
LTDA-ME, CNPJ sob n° 40.983 . 728/0001 ro3 , vencedor nos LOTE 001,
002, 003, 004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687,52
(oitenta  e  seis  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos);
CONTRATO  N°  01.116/2025.  AUTO  CENTER  PIT  STOP  LTDA.
CNPJ  sob  n°  50.730.777/000]-80`  vencedor  mos  LOTE  001,  002,  003`
004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687.52 (oitenta
e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos):
CONTRATO   NO   01.ii7re025.   OFlclNA   SANTA   GERTRUDEs
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARA¢AO LTDA, CNPJ sob
n°  42.825.045/000145,  vencedor  mos  LOTE  002  e  003,  com  o  valor

:g3aude°n£:]ddo:svr:i°,rsdeec¥q::.n2:2:5q4L;:;se:Lfafa::sngtromil>duentos
CONTRATO  N°  01.118/2025.  JOSE  ADEILTON  JANUARTO  DE
LIRA  03271652430,  CNPJ  sob  n°  26.843.165/0001-19,  vencedor  nos
LOTE  002.   com  o   valor  estimado   total   de  valor  de   R$  49.337,36
(quarenta   e   nove   nil,   trezentos  e   trinta  e   sete   reais  e   trinta  e   seis
centavos);
CONTRATO N° 01.1 I 9/2025. 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA
GOMES,  CNPJ  sob  n°  58.170.550/0001-39,  vencedor  nos  LOTE  003

com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  16.049,28  (dezesseis  mil,

quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);
CONTRATO     N°     01.120/2025.     TACIANO     TONI     SERAFIM
TEIXEIRA, CNPJ sob n° 11.228.215/0001 -80, vencedor mos LOTE 001,
003.  004  e  005  com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  37.350,16

(trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
DATA DA EMISSAO: 05 DE MAIO DF 2025.
PRAZOS:  12 MHSES.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO 00S/2025 LEI N° 14.133/2021
PROCESS0 DE INEXIGIBILDADE 034/2025

JUCELI0 PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

1

Lllz FURTAI)O I)E FIGUEIREDO. 48 -CENTRO.
C`EP: 58.740-000 -Mfu  I)'AGIJA-PB FONE: (83) 3428-1000
wuw.maedapLia.i}b.z!ov.br

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: E8A5.8E2A.7638.094A.1C89.6422.4197.BC0A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:31. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

191

191



::prifo"und:fnptie'-deo::ieups',Apgfugra=:?"del:::I:i__

q{e`e\\o{a"::\#dpr6oa

®

®

I,ul7. [`llRT,`DO I)I  FIcilT.IREDO. J8 -C`ENTRO.
c+`.p:  58.740-Iitio -`i.iF. D.,`Gr `-pB FO`'F.:  (83) 3428-1000
:;:!lJ|",:lf,ia=,n.r,l`.a,``.I',

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: E8A5.8E2A.7638.094A.1C89.6422.4197.BC0A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:31. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

192

192



MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.
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Secretaria de Educação 
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Sec. de Finanças 
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Sec. de Infraestrutura e Obras 
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Sec. de Planejamento Orçamento e 
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Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 
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Marcelo Márcio da Silveira Santana 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
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RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
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DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.044/2025

Visto etc.

®

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica para Credenciamento de
interessados  para futura e  eventual  contrataeao  de  servi?os  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae
d'agua/PB, relativo ao procedimento em tela na seguinte classificapao:

Os  recursos  orcamentdrios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificacao:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orcamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptlblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150  Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade  [nstituciona]
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003  Manuteneao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao

CLASSIFICACAOI 04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  200]   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.  Abastecimento  e  Meio
Ambiente

I

13  122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 306  1002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuten€ao das Atividades da Secretaria Municipal de Satide
08 244 20012053  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doap6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instjtuida em  Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten9ao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  I 3120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
lnstitucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servigos Publicos
27 8121004 2018  Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude,  Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

®

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB, 20 DE MARCO DE 2025.

|±iAa{>^:`a  ^l^ijo clp iAAthin+^ip-  A±b\LhjJir¢O _
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Financas
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NOME  EMPRESARIAL

OFICINA SANTA GERTRUDES SERVICOS DE MANUTENCA0 E REPARACAO LTDA

TiTULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                             PORTE

OFICINA SANTA GERTRUDES                                                                                                                                                                                  ME

CODIGO  E  DESCRICAO  DA ATIVIDADE  ECON6MICA PRINCIPAL

45.20-0-01  -Servieos de manuteneao e reparacao mecanica de veiculos automotores

CODIGO  E  DESCRICAO  DAS ATIVIDADES  ECON6MICAS SECUNDARIAS

45.43-900 -Manutencao e reparaeao de motocicletas e motonetas
45.20-Oi07 -Servicos de instalaeao, manutencao e reparacao de acess6rios para veiculos automotores
45.30-703 -Com6rcio a varejo de pecas e acess6rios novas para veiculos automotores
45.30-7-04 -Com6rcio a varejo de peeas e acess6rios usados para veiculos automotores
45.20-006 - Servigos de borracharia para veiculos automotores

CODIGO  E  DESCRICAO DA NATUREZA JURl.DICA

206-2 -Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO                                                                                                                                                                   NllMERO                        COMPLEMENTO

R JOSE  NUNES  LEITE                                                                                                   214                          ********

cEp                                                             BAiRRomisTRiTO                                                                        MUNicipio                                                                                                                    uF

I  58.709-000                        I    I  SANTAGERTRUDES                                  I    I  PATOS                                                                                        I    I  PB

ENDERECO  ELETRONICO                                                                                                                                        TELEFONE

OFICINASANTAGERTRUDES1 @GMAIL.COM                                           (83) 9904-9683

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUACAO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                        DATA DA SITUACAO CADAS"AL

ATIVA                                                                                                                                                                                            2 2/07/20 21

MOTIVO  DE  SITUACAO  CADASTRAL

s[:¥*A*?fo EspEciAL                                                                                                                                                                                           I      I  EAT*A**D*: siTUAeAO EspEciAL

Aprovado pela lnstrueao Normativa  RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia  17/01/2025 as 17:39:33 (data e hora de Brasilia).

about:blank

Pagina:  1/1

ini
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: OFICINA SANTA GERTRUDES SERVICOS DE MANUTENCA0 E REPARACAO LTDA
CNPJ: 42.825.045/000145

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dividas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam  d6bitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  nos termos  do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
C6digo  Tributario  Nacional  (CTN),   ou  objeto  de  decisao  judicial  que  determina  sua
desconsideraeao para fins de certificaeao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

2.  nao constam  inscrig6es  em  Divida Ativa da  Uniao  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidao 6 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos pi]blicos da administraeao direta a ele vinculados.  Refere-se a situaeao do
sujeito passivo no ambito da  RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuie6es sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do pafagrafo unico do art.11  da Lei n° 8.212,  de 24 de julho de 1991.

A aceitaeao desta  certidao esta condicionada  a verificaeao de sua autenticidade  na  Internet,  nos
endereeos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,  de 2/10/2014.
Emitida as 08:30:01  do dia 09/04/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 06/10/2025.
C6digo de controle da certidao: 4498.1 EDD.A480.7FDD
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA

CERTIDAoeteftyNgivfaqu;#givS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

CODIGO: A64D.46C1.1A4B.85CA                                              Emitida no dia o9/04/2025 as o8:24:50

Nome Empresarial:
OFICINA SANTA GERTRUDES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO LTDA

Enderego:                                                                                                    Ndmero:
JOSE NUNES LEITE                                                                                         214

Bairro:                                                      Municipio:

SANTA GERTRUDES                   PATOS

lnscr.  Estadual:                            Situaeao cadastral:                   CNPJ/CPF:
16.405.4294                                     ATIVO                                                  42.825.045/0001 -45

Complemento:

CEP:
58709-000

Certifico,  observadas  as  disposig6es  da  legislagao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situagao
REGULAR  perante  a   Fazenda  Ptlblica  Estadual,  com  relagao  a  d6bitos  fiscais
administrativos  definitivamente  constituidos  e  inscritos  em   Divida  Ativa.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Publica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  Contribuinte.

Esta  certidao  e valida  por 60  (sessenta) dias a  partir da  data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servieo  Va/i.Jar Cerft.dao de D6bi.fo na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

Certidao de D6bito emitida via .lnternet'.
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CERTIFICO,  em  cumprimento  ao  despacho  exarado  no  PROCESSO  N°  null  e  com  base  na  legislaeao
em vigor,  que  o contribuinte  mencionado  abaixo,  esta  quite com  os tributos  do  cadastro mercantil  ate a  presente
data: 09/04/2025

E].

Contribuinte: lnscrieao Mercantil:

nticac

OFICINA SANTA GERTRUDES SERVICOS DE MANUTENCAO E 2071216

REPARACAO LTDA Sequencial:Referencia Loteamento:Cadastrolmobiliario:Inscrigaolmobiliaria:

Localizagao:        RUAJOSE NUNES LEITE, 214,  PONTO DE REFERENCIA:,
SANTA GERTRUDES

Natureza:
Tributos Mercantis

Razao Social:
OFICINA SANTA GERTRUDES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO LTDA

CNPJ/CPF                           I                     lnscrigao Estadual                     I                      lnscrigao Mercantil

42.825.045/0001-45                 I                            164054294                            I                                2071216

Atividade Principal:

4520-0/01  -SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEicuLOS AUTOMOTORES

Atividades Secundarias
4520-0/06 -SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEicuLOS AUTOMOTORES
4520-0/07 -SERVICOS DE INSTALACAO,  MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA
VEicuLOS AUTOMOTORES
4530-7/03 -COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESS6RIOS NOVOS PARA VEicuLOS

I n icio Atividade :          22/07/2021                                                                  Val idade:         08/06/2025

Observae6es: Valido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is)

.          E]                            Para validar a autenticidade desse documento acesse o portal do contribuinte.-           .                      -https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/porta
ldocontribuinte/publico/autenticacao/aute

ao.xhtm'
•        -.           .                                                               BC94AF74F7F1691097270BD1201110F0582D71BA

Erine
}'J|imarmfttsaLL:T5lA vecffi9: 5!.6].#..                                                u§t]aFi©; 8193                                                                                                            Effli§§a8: d9(Q¢£afgp                                                        FF2givE.11 d@ itl
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®                                    CERTIDfio   NEGATIVA  DE   DEBITOS   TRABALHISTAS

None:    OFICINA   SANTA   GERTRUDES   SERVICOS   DE   MANUTENCAO   E   REPARACAO
LTDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    42.825.045/0001-45
Certidao   n°:   20149122/2025
Expedi¢ao:    og/o4/2o25,    as   o8:28:21
Validade:   06/10/2025   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de   sua  expedic:ao.

Certifica-se    que    OFICINA    SANTA    GERTRUDES    SERVICOS    DE    MANUTENCAO    E
REPARACAO    LTDA    (MATRIZ    E    FILIAIS),     inscrito(a)     no    CNPJ    sob    o    n°
42.825.045/0001-45,   Nfio  CONSTA   como   inadimplente   no   Banco   Nacional   de
Devedores  Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   mos   arts.    642-A   e   883-A   da   ConsolidaGao
das   Leis   do   Trabalho,   acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGTT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  juridica,   a  Certidao  atesta  a  empresa  em  relac:ao
a  todos  os   seus  estabelecimentos,   agencias  ou  filiais.
A   aceitacao   desta   certidao   condiciona-se   a   verif icaGao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

•               INFORMA¢fio   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessarios   a   identif icaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes  perante   a  Justica  do  Trabalho  quanto  as   obriga¢6es
estabelecidas   em  sentenc!a  condenat6ria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,    a    honorarios,     a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei,.   ou  decorrentes
de   execu¢ao   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministerio   Pdblico   do
Trabalho,   Comissao  de  Concilia¢ao  Previa  ou  demais  titulos  que,   por
disposiGao  legal,   contiver  forGa  executiva.

[`tl'`    )`ic{S     a     :`S``J`?£.`,I(`c.`j          ('1     i,e.`£!t        iu€      `r)i
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:31:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69046/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000011172025
Data da Publicação: 09/05/2025
Data da Assinatura: 05/05/2025
Data Final do Contrato: 05/05/2026
Valor Contratado: R$ 64.252,54
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a manutenção e conservação da frota
de veículos a serviço do município de Mãe dágua/PB.
Contratado (Nome): Oficina Santa Gertrudes Servicos de Manutencao E Reparacao Ltda
Contratado (CNPJ): 42.825.045/0001-45

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5a03ca94fa2a93ba244e6ffe883bd3c0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Contrato ou instrumento equivalente Sim b05c79204fe920447660d045f71b2e58

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69046/25 ao Documento 69007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 171 - 180 b05c79204fe920447660d045f71b2e58

Designação da fiscalização técnica do contrato 181 - 190 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Comprovante de publicidade 191 - 192 e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Designação do gestor do contrato 193 - 202 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 203 - 204 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Comprovantes de regularidade da contratada 205 - 210 5a03ca94fa2a93ba244e6ffe883bd3c0

Designação do fiscal administrativo do contrato 211 - 220 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

RECIBO PROTOCOLO 221 9371b309d116b5939b24c86171f373be

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 7D17.1DFC.5750.F24E.DB32.9C5C.4388.21BE. 
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CONTRATO PMMD N° 01.118/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAE D'AGUA - ESTADO DA PARAiBA I A EMPRESA
JOSH ADEILTON JANUARI0 DE LIRA 03271652430.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  MAE  D'AGUA,  ESTAD0  DA  PARAiBA,
pessoajuridica de direito ptiblico, com sede a a Rua Luiz Furtado de Figueiredo, n° 48, Centro
- Pr6dio da Prefeitura Municipal de Mae D'agua - Estado da Paraiba, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Ministerio da Fazenda sob o n° 09.084.088/0001 -41, neste ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  JUCELIO  PEREIRA  MOURA,  brasileiro,  casado,
residente  na  Rua  Sao  Sebastiao,  n°  02,  Centro,  Mac  D'agua  -  PB,  portador  do  CPF  n°
132.161.124-20, RG N° 233 .979 SSP/PB, infra-assinados doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro  lado  a empresa JOSE  ADEILTON  JANUARIO  DE  LIRA
03271652430, CNPJ sob n° 26.843 .165/0001 -19, residente e domiciliado Rua Manoel Meira,
n° 320, Jatoba, Patos-PB, neste ato representado pelo Sr. JOSE ADEILTON JANUARIO DE
LIRA,   CPF   n°  032.716.524-30   e   RG  n°  2168872   SSP/PB,   infra-assinado   denominada
doravante simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato,  a serem
realizados  na forma de  execugao  indireta,  mediante  clausulas  e  condig6es  a seguir,  Lei  n.
14.133/2021,   do   CREDENCIAMENTO   n°   005/2025,   Processo   de   Inexigibilidade   n°
034/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO D0 CONTRATO

1.10  presente  ajuste  de  vontades  tern por objetivo,  Credenciamento  de  interessados para
futura  e  eventual  contratapao  de   servi¢os  de   oficina/mecanicos  diversos,   destinados  a
manutengao e conservacao da frota de veiculos a servigo do municipio de Mae d'agua/PB,
conforme tabela a seguir:

i   ITEM UND QUANT
VALOR VALORTOTAL    i

DESCRICAO uNITARloRS

I Servigo mecanicos de  Freio
hora/homem

12 260,66
I3.127,92

2 Servi¢o mecanicos Altemador
hora/homem

12 184,25 2.211,00

3 Servico mecanicos de Motor Partida
hora/homem

12 184,25 2.211,00

4 Servicos Retffica  de Motor
hora/homem

12 284 3.408,00

5
)                           Servieo mecanicos caixa Marcha

hora/homem
12 264,66 3 .175,92

!6

I                             Servico mecanicos Embreagem hora/homem
12 269,33 3.231.96

17
I                     Servieo mecanico de lnjegao Eletr6nica hora/homem

12 252 3.024,00

8 Servieos mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

17 232.33 3.949,61

19

Servigos e mecanicos de reparo e manutencao de bombaIagua,radiadorearrefecimento hora/homem
17 242,33 4.119,61
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10
Servieo mecanico em caixa de dire9ao Mecanica e ou hora/

17 259,33 4.408,61
hidfaulica homem

11 Servi¢o mecanico de solda eletrica
hora/homem

10 167,66 I.676,60

12 Servico mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

10 182,33 I.823,30

13 Servico mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

11 287,33 3 . 160.63

14 Servico mecanico em  Eixos e balancas
hora/homem

11 246 2.706,00

15 Servi€o mecanico de embuchamento e troca de pinos
hora/homem

10 251.33 2.513,30

16
Servieo mecanico de manutencao e substituieao de Servi€o hora/

10 240,66 2.406,60
mecanico mangueiras hidraulicas homem

117
Servi¢o de Remoeao e/ou troca de Laminas /ou unhas

hora/homem
10 218,33 2.183,30

49.337,36

®

podendo ser exigida, nem cousiderada, como valor para pagamento minimo. Tal estimativa
ppodefa  softer  acr6scimos  ou  supress6es  sem  que  isso  justifique  motivo  para  qualquer
inderizapao ao adjudicatdrio.
1. I .2. Os pregos deverao ser apresentados com a inclusfo de todos os custos operacionais da
atividade  e os tributos  que eventualmente possam incidir sobre eles,  bern como  as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
ardicionaisdiretosouindiretos.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUCAO DOS SERVICOS
2.1.  Ao contratado cabe:
a)   Os   servigos   serao  executados  durante  a  vigencia  do   contrato,   a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizagao  de  Servigo  emitida  pela
secretaria requisitante;
b) A manutengao e os reparos mos veiculos da frota municipal devefao ser realizados com a
devida ngilidade e dentro dos padr6es t6cnicos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servieos serao prestados conforme a necessidade da administrapao, devendo
a  execucao  ser  iniciada  imediatamente  ap6s  a  autorizagfro  e  concluida  dentro  dos  prazos
estipulados pela contratante;
b.1 ) Os servigos prestados estar5o sujeitos a inspecao e aceitapfo pela Contratante, que podera
recusa-los caso nao estejam de acordo com as especifica¢6es t6cnicas estabelecidas no Edital.
b.2. 0 recebimento e a aceitapao dos servicos obedecerao ao disposto no artigo  140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servico aqui descrito trata-se apenas da contrata¢ao de mao de obra especializada, e
nao engloba o fomecimento de pe¢as;
c.1).   A   prestaeao   de   servieos   automotivos   para   a   manutencao   preventiva   e   colTetiva
(homem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   pegas,   mos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  nos  veiculos  que  vierem  a  ser
incorporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecanicos em geral, servieos el6tricos
em geral, funilaria e pintura, servieos de alinhamento, balanceamento, conserto bancos e
tapegaria,   manutengao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descrigao,   especificagao   e
condi¢des
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previstas neste edital;
d)Os  servigos  acima  incluem  todos  os  custos  com mao  de  obra,  necessarios  para  a boa e
regular execucao, conforme as condic6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

CLAUSULA   TERCEIRA   -   DO   VALOR   D0   CONTRATO   E   FORMA   DE

®

PAGARENTO
3.1  -Os servigos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Referencia deste Edital.
3.2 -Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentacao da nota fiscal
com a descri¢ao dos servigos prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.
3.2.1.0  presente  contrato  ora  firmado  importa  o  valor  estimado  global  de  R$  49.337,36
(quarenta e move mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos).
3.3  -  A  prefeitura  de  Mae  D'ieua-PB,  efetuara  o  pagamento  das  faturas,  devidamente
atestadas, referente ao servigo objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
da data de entrada das mesmas no protocolo junto ao setor fmanceiro do municipio.
3.4-Nao havera, sob hip6tese alguma, paganento antecipado.
3.5. Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em rela€do a tabela de precos, ou do cometimento
a terceiros da atribui¢do ref;erehie ao credenciamer[to e/ou intermedia¢do do pagamento dos
servicos prestados.

CLAUSULA 0UARTA - DA DOTACA0 0RCAMENTARIA
4.10s recursos orgamentarios e fmanceiros necessdrios a cobertura das despesas relativas a
execugao  da atividade  objeto  do  presente  edital  terao  a  seguinte  classificaeao:  Orcamento
programatico de 2025 :

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PROPRIOS/QSE/FUS

I UNIDADE 02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Finaneas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orgamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptiblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.100 Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150 Secretaria Municipal de Comunicaeao e Publicidade lnstitucional
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptiblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

CLASSIFICACAO

04122 20012003 Manuten¢ao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073 Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 2001  2007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municfpio
04123 20012008 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Finangas
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04122 20012009 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Administracao
04122 20012010 Manutengao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15122  20012011  Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  lnfraestrutura  e  Obras
Ptiblicas
20   122  2001   2013   Manuteneao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Meio
Ambiente
13122 20012017 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 3061002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educaeao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manutengao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Sahde
08 244 20012053  Manutencao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055 Doae6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instituida em Lei Municipal
08 241  1003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
08 244  1003 2070 Manutencao do Programa Primeira lnfancia no SUAS - Crianea Feliz
08 2441003 2071  Manutencao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
2413120012005 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
Institucional
15122 20012074 Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Servi¢os Ptlblicos
27 8121004 2018 Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manuteneao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude, Espoiles e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

CLAUSULA  OUINTA  -  DO  PRAZ0  DE  VALIDADE  E  PRORROGACAO  DO
CONTRATO
5.1.0 presente Contrato tera o prazo de validade de 12 (doze) meses iniciando em 05/05/2025
encerrando  em  05/05/2026,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  termo,  limitando-se  aos

o           #Y££::r::::;£SA°£es:ii:ja°oS,' sne:Sp:eo:o°gs£: p¥: #oed:::gd£::£s[u4c.e]s3s:J::,2:6££eenndd°;
o disposto no Art.  107 da referida norma.
5.2 0s prazos para inicio e conclusao dos servigos ora contratados serao de:
a) (24) horas para responder a solicitagao da demanda, a contar do reeebimento da solicitapao.
b) 12 (doze) meses do contrato, contados da expedigfo da primeira Ordem de Servigos.
5.3.  Nos  termos  do  Art.  91,  §4° da  Lei n.14.133/2021,  antes  de f;ormalizar  ou prorrogar  o

prazo de vigencia do contrato, serd verifiiicada a regularidade f iscal do contratado, consultado
o Cadastro Nacional de  Empresas  Inid6neas e Suspensas  (Ceis)  e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid6es negativas de inidoneidade, de impedimento
e de d6bitos trabalhistas e juntd-las ao respectivo processo.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGACAO DO CONTRATADO.
6.1. D0 CONTRATADO-O  CONTRATADO  cumprifa com  suas  obrigac6es  contratuais,
junto  a  ente   municipal,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execueao  do  objeto,  atuar  com  zelo,  presteza  e  probidade,
conforme especifica?ao a seguir:
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®a). Emitir a cada requisicao de reparo, ongamento detalhado contendo descrigao dos servieos

a serem executados e ntimero de horas necessarias a realizapao dos mesmos, bern como dados
(marca/modelo/placa) do veiculo em que sera executado o servigo;
a.1).  Executar  os  servicos,  objeto  deste  processo  em  ate  48h  (quarenta  e  oito  horas),  e  a
termina-lo no prazo indicado no orcamento, com tolefancia de atraso de ate 24h (vinte e quatro
horas);
a.2)  Quando  for  necessario  a  realizacao  de  troca  de  pegas,  a  CONTRATADA  devefa
apresentar a relagao das pecas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra
das mesmas. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo maximo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servieos feitos com avarias ou defeitos
b) Emitir a cada requisieao de servigo, relat6rio detalhado contendo descrigao dos servieos
executados;
c)  Nenhum  servico  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitapao  e
autorizagao por escrito da PMMD.
d) Efetuar servigos e entregar veiculo em perfeitas condig6es, no prazo e local indicados pela
Administrapao,   em   estrita   observancia   das   especificac6es   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio constando detalhadamente
os servieos executados, valores e prazo de garantia;
e) Quando for necessdrio a realizagao de troca de peeas, a CONTRATADA devera apresentar
a relagao as pecas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra das mesmas.
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo maximo de 05  (cinco)
dias uteis, no caso de servigos feitos com avarias ou defeitos;
I)  A  contratada  obrigar-se-a  a  oferecer  garantia  minima  para  os  servieos  realizados  mos
veiculos,  por  perfodo  de  no  minimo  (03)  tres  meses,  e  atender  prontamente  a  quaisquer
exig6ncias da Administracao, inerentes ao objeto da presente licitacao;
g) Manter atualizada as certid6es durante toda a execucao contratual, em compatibilidade com
as obrigap6es assumidas, todas as condig6es de habilitapao e qualificacao exigidas para esse
processo;
h) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de

®              Be€eos:udn°£cca:nasou:i::rra{:netfe?°n:.::Zodem]£:i); de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  execueao  dos  servicos,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovapao;
j) 0 CONTRATADO 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condie6es contratuais, os aciescimos
ou supress6es que se fizerem necessarios, de ate 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se flzerem nas obras, mos servicos ou nas compras, e, no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acrescimos sera de 50% (cinquenta
por cento), e nao poderao transfigurar o objeto da contratapao.
k) Atender as determinae6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informagao

por eles solicitados;
I) Reparar, coITigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens mos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrec6es resultantes da execngao ou dos materiais empregados;
in) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execueao do objeto, bern como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administrapfo   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
responsabilidade   a   fiscalizapao   ou   o   acompanhanento   da   execueao   contratual   pelo
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contratante, que ficafa autorizado a descontar dos paganentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
n) Cumprir, durante todo o periodo de execu€ao do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislapao (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116,
pafagrafo tinico, da Lei n.°  14.133, de 2021);
p) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quarto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratapao,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

®
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:
a.  Promover todas as acdes junto aos diversos Setores da Prefeitura do Municipio de Mae
d'4gua,  pertinentes  a  obtengao  dos  dados,  informap6es,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessarios boa execucao do objeto deste contrato.
a.1) Preencher as requisig6es de servieos desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2.)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
b. Efetuar os pngamentos pelos efetiva execueao dos servigos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
c.  Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou  incorrec6es  verificadas  no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ds sue expensas;
d.  Acompanhar e  fiscalizar  a execugao  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigap6es  pelo

•               :)?nAtraA£'instragao nao respondefa por quaiapuer compromissos assumidos pelo contratado
com tereeiros, ainda que vinculados a execucao do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
f).  A  Administrapfo  tera  o  prazo  de  30(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaeao motivada, por igual pen'odo.
f.1 ).  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilforio econ6mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo mckimo de 30(trinta) dias.
f.2).  Notificar os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  inicio  de processo  administrativo  para
apurapao de descumprimento de clausulas contratuais.

CLAUSULA OITAVA -DA RESCISAO
8.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas mos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133/21  e reconhece os direitos da Administracao previstos mos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
8.2.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatario  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo
estabelecido pela Administrapao caracterizafa o descumprimento total da obrigapao assumida
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e  o  sujeitara  ds  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  de
proposta em favor do 6rgao (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021);

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. No decorrer da entrega dos beus ou servigos estabelecidos neste Termo de Referencia,
caso o Fomecedor cometa qualquer das infrap6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficafa sujeita ds seguintes
sang6es:
9.1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acaITetarem
prejuizos significativos ao objeto da contratacao;
9.1.2. Multa morat6ria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
9.1.3.  Multa  compeusat6ria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecucao total;
9.1.4.  Em  caso  de  inexecugao  parcial,  a  multa  compensat6ria,  no  mesmo  percentual  do
subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigapap inadimplida;
9.1.5.  Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o Orgao Contratante, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos;
9.1.6.  Declarapao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Admiristraeao  P\iblica
Municipal,  e  o  consequente  descredencianento  do  Registro  cadastral  do  Municipio,  pelo
prazo de ate 05  (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou
ate que seja promovida a reabilitagfo perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejuizos
causados;
9.2.   A   aplicapfo   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
administrativo que assegurara o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposig6es da Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021 ;
9.3. A autoridade competente, na aplicagao das sanc6es, levara em considerapao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporeionalidade;
9.4. As sanc5es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
9.5. As penalidades previstas nos subiteus 1.5 e 1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D'AGUA-Estado da Parafoa.

CLAUSULA DECIMA - DA NAO VINCULACAO EMPREGATfcIA
10.1. Registre-se que o presente contrato nao configura qunlquer relacao de emprego, eis que estao ausentes os
requisitos bdsicos para este mister.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DOS ACRESCIMOS 0U SUPRESSOES
11.1.   Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
nos previstos mos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
11.2. Eventunis alterac6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021.
11.3.   0   CONTRATADO  e  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condic6es  contratuais,  os
acr6scimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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11.4.  As  supress6es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderao
exceder o  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do termo de
contrato.
11.5. Registros que nao caracterizam alterapao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebrapao de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLAUSULA      DECIMA      SEGUNDA      -      CLAUSULA      DECIMA      -      DO

®ACOMPANHAMENT0 DO CONTRATOITISCALIZACAO-

12.1. Nos termos do art.117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei  14.133/2021, sera
designado representante da administrapao para acompanhar e fiscalizar a entrega dos beus ou
execucao dos servieos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a
execugao  e  determinando  o  que  for  necessdrio  a  regularizacao  de  falhas  ou  defeitos
observados;
12.2.A fiscalizagao de que trata este item nao eximira o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente a Administrapao ou a terceiros em razao da execucao do contrato,
e nao excluird nem reduzifa essa responsabilidade a fiscalizagfo ou o acompanhanento pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.
12.3.A fiscalizagao do recebimento do(s) material(is) ou servicos adquirido(s) ficara a cargo
do(s)  servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsavel(is) pela conferencia das
especificac6es do material com as exigencias contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art.  140,11 da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens
que nao estejam de acordo com as especificag6es deste Termo de Referencia, competindo-
lhe ainda dirimir as possiveis ddvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciencia a Administraeao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO-
13 .1. De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n.  14.133/2021, o presente contrato
sera publicado, na forma de extrato, no Diario Oficial do Municipio.

•              £=3|i£:TZLAACDAE;CFT#ANQgE|E|EiA: REEQUILfBRIO ECON6Mlco-FINANCE|RO E
14.1.  Fica assegurado  o  restabelecimento  do  equilibrio  eeon6mico-fmanceiro  inicial  deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hip6teses do artigo
124, inciso 11, alinea "d", e §5° da Lei Federal n°  14.133/2021.
14.1.1.:  Na  hip6tese  da  alteragfro  da  opgao  tributdria  pela  CONTRATADA  representar
acr5scimo  financeiro  para  o  CONTRATANTE,  sera  analisada  por  ele  a  conveniencia  de
rescisao contratunl.
14. I .2.: Oconendo atraso no pagamento, e desde que nao tenha concorrido de alguma forma
a CONTRATADA,  havera incidencia de  atualizapao monetina sobre  o  valor devido  pela
variapao acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a
data de sua efetiva realizacao.
14.1.3.  Para reajustamento ap6s transcorrido  (12)  doze meses da apresentagao  da proposta,
sera utilizado o indice IPCA/IBGE.

CLAUSULA DECIMA OUINTA -DO FORO
15 .1 - Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro
da sede da Administrapao em MAE D'AGUA -Estado da Parafoa.
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14.2 -E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenea das testemunhas abaixo-assinados.

MAE D'AGUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

®

®

DE MAE D'AGUA -PB
CONTRATANTE

None:
CPF:  JO} . 4o¢.  54c; -3S.

CNPJ sob n° 26.843 .165/0001 -19
CONTRATADO

CPF..  iQ 1 . 65 I  froz4 -38

df
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GABINETE DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVI¢O

No 061/2025

AUTORIZO      a      empresa      JOSE      ADEILTON      JANUARIO      DE      LIRA
03271652430,      CNPJ      sob      no      26.843.165/0001-19,      residente      e
domiciliado   Rua   Manoel   Meira,   no   320,   Jatoba,   Patos-PB,   contratado
atraves    de    CREDENCIAMENTO    no    005/2025,    com    ADJUDICACAO    e
HOMOLOGACAO  em  23  de  abril  de  2025,  cu].o  objeto  e  Credenciamento

o            g:ciinnat;:eescsaafi::s pda,Laer::::r:ese.,neavdeonstuaa'm:::ttreant:!:oe ::ns:Lv:ccoas. g:
frota  de  veiculos  a  servi¢o  do   municipio  de   Mae  d'agua/PB,  conforme
Contrato Administrativo n° 01.118/2025,  para iniciar a execusao do
servico em ate 02  (dois) dias a contar do recebimento deste termo.

M^E D'^GUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

beg  www.maedagua.pb.gov.br           f maedaguapb            ``,   @prefeitura.maedaguaoficiaL

S      Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000 Mae d'Agua - PB
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Vice-Prefeito
Jucelio Pereira Moura Giauco Paullnci  Lus{osa

Chefe de Gabinete Procurador Geral do Municipio See. de Adniinistra¢ao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo Alves  Frejre Nunes Liiciano de Fjgueiredo Sa Gustavo Meiidcs da Silva Neto Normando de Lucena Soares

Kal.cn  Myrclla Alvcs Montcli.o Lindomar O]ivcira dos Santos

See. de Assist6ncia Social See. de Cultura e Tuiismo Secretaria de Edut.a€5o See. de Financas
Joao Paulo Trindade Rosana Le5o de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira Rodrigues

Gilmara Lucena dos Santos Soai.es Alaneide  de Oliveira Mota Ana Sl`sana Soares da Rocha C`oi-deiro Inii`io Monteii.o de Oliveira

See. de lnfraestrutura e Obras See. de Planejamen(o 0r¢amen(o e See. de Sadde Tesoui.aria
Publicas Gestao Adrielly  Eugenia Pei.eii.a da Costa Aiit6]iio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes  Lucena Vania Maria Campos Fi.anca Joseane Fei-reira Lustosa

Rai' da  Silva  Cabral Vanessa Monteii.o Caiiipos

See. De Servicos Ptiblicos See. De Juventude, Esporte e Lazer See. De Comunica¢ao e Publicidade
Luiz Nunes da Silva Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Marcelo Marcio da  Silveira Santana Dami5o de Luceiia Lima

P                    111111-
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal De Mae D'agua -PB
OBJETO:   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contrata¢ao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos.  destinados  a
manutencao e couservagao da frota de veiculos a servico do municipio
de Mae d'givpB.
CONTRATO N° 01.115/2025. RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL
LTDA-ME, CNPJ sob n° 40.983 . 728/0001 ro3 , vencedor nos LOTE 001,
002, 003, 004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687,52
(oitenta  e  seis  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos);
CONTRATO  N°  01.116/2025.  AUTO  CENTER  PIT  STOP  LTDA.
CNPJ  sob  n°  50.730.777/000]-80`  vencedor  mos  LOTE  001,  002,  003`
004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687.52 (oitenta
e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos):
CONTRATO   NO   01.ii7re025.   OFlclNA   SANTA   GERTRUDEs
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARA¢AO LTDA, CNPJ sob
n°  42.825.045/000145,  vencedor  mos  LOTE  002  e  003,  com  o  valor

:g3aude°n£:]ddo:svr:i°,rsdeec¥q::.n2:2:5q4L;:;se:Lfafa::sngtromil>duentos
CONTRATO  N°  01.118/2025.  JOSE  ADEILTON  JANUARTO  DE
LIRA  03271652430,  CNPJ  sob  n°  26.843.165/0001-19,  vencedor  nos
LOTE  002.   com  o   valor  estimado   total   de  valor  de   R$  49.337,36
(quarenta   e   nove   nil,   trezentos  e   trinta  e   sete   reais  e   trinta  e   seis
centavos);
CONTRATO N° 01.1 I 9/2025. 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA
GOMES,  CNPJ  sob  n°  58.170.550/0001-39,  vencedor  nos  LOTE  003

com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  16.049,28  (dezesseis  mil,

quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);
CONTRATO     N°     01.120/2025.     TACIANO     TONI     SERAFIM
TEIXEIRA, CNPJ sob n° 11.228.215/0001 -80, vencedor mos LOTE 001,
003.  004  e  005  com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  37.350,16

(trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
DATA DA EMISSAO: 05 DE MAIO DF 2025.
PRAZOS:  12 MHSES.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO 00S/2025 LEI N° 14.133/2021
PROCESS0 DE INEXIGIBILDADE 034/2025

JUCELI0 PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

1

Lllz FURTAI)O I)E FIGUEIREDO. 48 -CENTRO.
C`EP: 58.740-000 -Mfu  I)'AGIJA-PB FONE: (83) 3428-1000
wuw.maedapLia.i}b.z!ov.br

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: E8A5.8E2A.7638.094A.1C89.6422.4197.BC0A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:36. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

243

243



::prifo"und:fnptie'-deo::ieups',Apgfugra=:?"del:::I:i__

q{e`e\\o{a"::\#dpr6oa

®

®

I,ul7. [`llRT,`DO I)I  FIcilT.IREDO. J8 -C`ENTRO.
c+`.p:  58.740-Iitio -`i.iF. D.,`Gr `-pB FO`'F.:  (83) 3428-1000
:;:!lJ|",:lf,ia=,n.r,l`.a,``.I',

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: E8A5.8E2A.7638.094A.1C89.6422.4197.BC0A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:36. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

244

244



MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.044/2025

Visto etc.

®

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica para Credenciamento de
interessados  para futura e  eventual  contrataeao  de  servi?os  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae
d'agua/PB, relativo ao procedimento em tela na seguinte classificapao:

Os  recursos  orcamentdrios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificacao:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orcamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptlblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150  Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade  [nstituciona]
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003  Manuteneao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao

CLASSIFICACAOI 04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  200]   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.  Abastecimento  e  Meio
Ambiente

I

13  122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 306  1002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuten€ao das Atividades da Secretaria Municipal de Satide
08 244 20012053  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doap6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instjtuida em  Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten9ao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  I 3120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
lnstitucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servigos Publicos
27 8121004 2018  Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude,  Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

®

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB, 20 DE MARCO DE 2025.

|±iAa{>^:`a  ^l^ijo clp iAAthin+^ip-  A±b\LhjJir¢O _
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Financas
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NOME  EMPRESARIAL

JOSE ADEILTON JANUARIO DE LIRA 03271652430

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                           PORTE

OFICINA LIRA                                                                                                                                                                                                                                  ME

C6DIGO  E  DESCF`lcAO  DA ATIVIDADE  ECONOMICA  PRINCIPAL

45.20-0-01  -Servicos de manutencao e reparacao mecanica de veiculos automotores

CODIGO E  DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECuNDARIAS

45.41-2-06 -Com6rcio a varejo de pecas e acess6rios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00 . Manuteneao e reparacao de motoclcletas e motonetas
45.30-7-04 -Com6rcio a varejo de pecas e acess6rios usados para veiculos automotores
45.30-7-03 -Comercio a varejo de pecas e acess6rjos novos para veiculos automotores

cODiGO E  DEscRieAO  DA  NATUREZA juRiDicA

213-5 -Empresario (Individual)

LOGRADOURO                                                                                                                                                                   Nl]MERO                        COMPLEMENTO

R MANOEL MEIRA                                                                                                              320                           ********

cEp                                                BAiRRO;DisTRiTO                                                         MUNicipio                                                                                       rTF-

|58.707460                      I    ]JATOBA                                                           I    |PATOS                                                                                   I    I  PB

ENDERECO ELETRONICO                                                                                                                                     TELEFONE

(83) 9988-5700

ENTE  FEDERATIVO  FiESPONSAVEL (EFR)*****

SITUACAO  CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                           DATA  DA SITUACAO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                        11 /01/2017

MOTIVO  DE SITUACAO CADASTRAL

:i::*A*?fo ESPECIAL                                                                                                                                                                                           I      I  E£T*:*D*! SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela  lnstrueao Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2021  as 16:46:56 (data e hora de Brasilia). Pagina:  1/1
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MINISTERIO DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradorialGeral da Fazenda Nacional

?{ete\tu{a"on\c\pa\de"~ae
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A,h8u'a

®

®

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA
ATIVA DA uNIA0

Nome: JOSE ADEILTON JANUARIO DE LIRA 03271652430
CNPJ:  26.843.165/0001-19

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  dividas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  6 certificado que
nao constam pendencias em seu nome,  relativas a cr6ditos tributarios administrados pela Secretaria
da  Recejta  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscric6es  em  Divida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao 6 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos publicos da administraeao direta a ele vinculados.  Refere-se a situaeao do

::jse::npeaasssj:Pan,3,ad:bj:°fadgarapoF:n:c:ad:::.Nt:::r::jgneoj::i:Sly:ea24C::tjri#:9£:S.a::i.ajsprevjstas

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade  na  Internet,  nos
endereeos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emjtida as 09:44:24 do dia 26/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 25/08/2025.
C6digo de controle da certidao:  F614.DF85.737D.50AC
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: D5F6.7E55.0BC8.DE19.0165.CF48.BB70.1DB9. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -
GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETAR'ADCE=TRADT°.DADFA=E#:rfus"uoIN=#Ngra

-         gr 3giv

CODIGO: 4EA1.8512.F2D8.55E3

Nome Empresarial:
JOSE ADEILTON JANUARIO DE LIRA 03271652430

®

®

Enderego:
MANOEL MEIRA

Bairro:

JATOBA
lnscr.  Estadual:
16.286.232-6

Emitida no dia 01/04/2025 as  16:33:38

Ndmero:
320

Municipio:

PATOS

Situacao cadastral:                   CNPJ/CPF:
ATIVO                                                      26.843.165/0001 -19

Complemento:

CEP:
58707460

Certifico,  observadas  as  disposig6es  da  legislagao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situagao
REGULAR  perante  a   Fazenda  Pdblica  Estadual,   com  relagao  a  d6bitos  fiscais
administrativos  definitivamente  constituidos  e  inscritos  em   Divida  Ativa.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa,  nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Pllblica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  Contribuinte.

Esta  certidao  6 valida  por 60 (sessenta)  dias a  partir da  data  de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servigo  Va/t.Oar Cerfi.dao de D6b/.fo na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

Certidao de D6bito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: D5F6.7E55.0BC8.DE19.0165.CF48.BB70.1DB9. 
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#        "                                                             End.: Av. Presidente Epitacio pessoa, n° 91, Centro, Patos, Paraiba, CEP: 58.

I CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS

CERTIFICO,  em cumprimento ao despacho exarado  no  PROCESSO  N° ******  e com  base  na  legislaeao
em  vigor,  que  o  contribuinte  mencionado abaixo,  esta  quite  com  os tributos  do  cadastro mercantil  ate a  presente
data: 01 /04/2025

E].

Contribuinte: Inscrigao  Mercantil:

ticac

JOSE ADEILTON JANUARIO DE LIRA 1000000012Sequencial:247229ReferenciaLoteamento:0000000Cadastrolmobiliario:31.003.030.0033.000.0Inscrigaolmobiliaria:

Localizagao:        R MANOEL MEIRA, 320, TERRENO (OFICINA), JATOBA

Natureza:
Tributos Mercantis 19916

Razao Social:
JOSE ADEILTON JANUARIO DE  LIRA

CNPJ/CPF                                               lnscrigao Estadual                                           lnscrigao Mercantil

26.843.165/0001-19                                                                                                                                  1000000012

Atividade Principal:

4520-0/01  -SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACA0 MECANICA DE VEICuLOS AUTOMOTORES

Atividades Secundarias
4530-7/03 -COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEicuLOS
AUTOMOTORES
4530-7;04 -cOMERcio A vAREjo DE pEeAs E ACEssoRios usADOs PARA vEicuLOs
AUTOMOTORES

Inicio Atividade:           11 /01 /2017                                                                     Validade:         31/05/2025

Observa?6es: Valido por 59 dias.

VIA INTERNET

• R.          E]                            Para validar a autenticidade desse documento acesse o portal do contribuinte.
I-I-                                -https://gestor.tributosmunicipajs.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/porta

docontribuinte/publico/autenticacao/aute
ao.xhtml

I       .                                                                             032011 BD6E8845AA337E0907DAD009A98C61697E'1EE]..rfnefflffiatca4.7jIA veriiag.. 3.6JiE..                                            U§tiafi8: VIA I NfERN Ef                                                                                 Effi'i§§a8 ; d}t{q¢£RQg§                                                    FF§givta : 11 dts 11
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CERTIDfio   NEGATIVA   DE   DEBITOS   TRABALHISTAS

None:    JOSE   ADEILTON   JANUARIO   DE   LIRA   03271652430    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    26.843.165/0001-19
Certidao   n°:    18575061/2025
ExpediGao:    oi/o4/2o25,    as   16:31:30
Validade:   28/09/2025   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de   sua  expediGao.

Certif ica-se    que   FOSE   ADEILTON   JANUARIO   DE   LIRA   03271652430    (MATRIZ   E
FILIAls),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    26.843.165/0001-19,    Nao   CoNSTA
como   inadimplente  no  Banco  Nacional   de  Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   mos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolidac:ao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGUT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  juridica,   a  Certidao  atesta  a  empresa  em  relaGao
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agencias  ou  filiais.
A   aceitac:ao   desta   certidao   condiciona-se   a   verif icaGao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMAqfio   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    constam   os    dados
necessarios   a   identif icaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   Tustic:a   do   Trabalho   quanto   as   obrigaG6es
estabelecidas   em  sentenGa  condenat6ria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,    a    honorarios,     a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execuc:ao   de   acordos   f irmados   perante   o   Minist6rio   Ptiblico   do
Trabalho,   Comissao  de  Conciliac:ao  Pr6via  ou  demais  titulos  que,   por
disposic:ao  legal,   contiver  forGa  executiva.

I'u``   I    it3£`     e     Ssu`ir=`3~€es.      c'I,ii`€t`|{       i``^{t     `r3.
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025 

 Contém 08 (oito) páginas 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:36:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69052/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000011182025
Data da Publicação: 09/05/2025
Data da Assinatura: 05/05/2025
Data Final do Contrato: 05/05/2026
Valor Contratado: R$ 49.337,36
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a manutenção e conservação da frota
de veículos a serviço do município de Mãe dágua/PB.
Contratado (Nome): Jose Adeilton Januario de Lira 03271652430
Contratado (CNPJ): 26.843.165/0001-19

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d5f67e550bc8de190165cf48bb701db9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Contrato ou instrumento equivalente Sim c1ebfd78d91c53d9d50aaec7e42d1904

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: FEFA.5D1E.AC8A.DEBB.5C90.5201.E84A.5B4A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:36. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69052/25 ao Documento 69007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 223 - 232 c1ebfd78d91c53d9d50aaec7e42d1904

Designação da fiscalização técnica do contrato 233 - 242 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Comprovante de publicidade 243 - 244 e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Designação do gestor do contrato 245 - 254 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 255 - 256 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Comprovantes de regularidade da contratada 257 - 262 d5f67e550bc8de190165cf48bb701db9

Designação do fiscal administrativo do contrato 263 - 272 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

RECIBO PROTOCOLO 273 fefa5d1eac8adebb5c905201e84a5b4a

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 22AB.9AE0.5E3D.082E.2275.8588.B19B.2591. 
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TERM0   DE   CONTRATO   DE   PRESTACAO   DE   SERVICOS   QUE
ENTRE   SI   CELEBRAM   A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MAE
D'AGUA  -  ESTADO  DA  PARAiBA  E  A  EMPRESA  58.170.550  JOSH
TARCISO PEREIRA COMES.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAE  D'AGUA,  ESTAD0  DA  PARAiBA,
pessoajuridica de direito ptiblico, com sede a a Rua Luiz Furtado de Figueiredo, n° 48, Centro
- Predio da Prefeitura Municipal de Mae D'agua - Estado da Paraiba, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Minist6rio da Fazenda sob o n° 09.084.088/0001 -41, neste ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  JUCELIO  PEREIRA  MOURA,  brasileiro,  casado,
residente  na  Rua  Sao  Sebastiao,  n°  02,  Centro,  Mae  D'agua  -  PB,  portador  do  CPF  n°
132.161.124-20, RG N° 233.979 SSP/PB, infra-assinados doravante ,designada simplesmente
CONTRATANTE,  e  do  outro  lado  a  empresa  58.170.550  JOSE  TARCISO  PEREIRA
GOMES,  CNPJ  sob  n°  58.170.550/0001-39,  residente  e  domiciliado  Rua  Doutor  Romero
Abdon Queiroz da N6brega, n° 2480, Morada do Sol,  Patos-PB, neste ato representado pelo
Sr. Jose Tarcio Pereira Gomes, CPF n° 008.973.954-09 e RG n° 2544056 2a via SS/PB, infra-
assinado   denominada   doravante   simplesmente   CONTRATADO,   resolvem   celebrar   o
presente  contrato,  a serem realizados na forma de  execugao  indireta,  mediante  clausulas  e
condig6es a seguir, Lei n.14.133/2021, do CREDENCIAMENTO n° 005/2025, Processo de
Inexigibilidade n° 034/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO 0BJETO DO CONTRATO
1.10  presente  ajuste  de  vontades  tern por  objetivo,  Credenciarnento  de  interessados  para
futura  e   eventual  contratapao  de   servieos  de  oficina/mecanicos   diversos,   destinados  a
manuten?ao e conservacao da frota de veiculos a servieo do municipio de Mae d'agua/PB,
conforme tabela a seguir:

LOTH 003-SERVICOS MECANICOS PARA VEICUL0 A DIESEL

ITEM UNID QUANT
VALORUNITARIO RS VALORTOTALDESCRIGAO

1 Servigo mecanico de  lnjecao Eletr6nica
hora/homem

12 187,33 2.247,96

2 Servigos Mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

12 168,8 2.025,60

3
Servigo mecanico em caixa de dire¢ao Mecanica e ou hora/

12 244,66 2.935,92
hidraulica homem

4 Servigo mecanico de recondicionamento de eixo
hora/homem

12 175,33 2.103,96

5 Servi¢o mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

12 251,33 3.015,96

6 Servigo mecanico de solda eletrica
hora/homem

12 147,66 I.771,92

7 Servico mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

12 162,33 I.947,96

16.049,28

1.1.10s  valores  e  quantidades  aqui  estimados  sao  apenas  uma  estimativa  de  gasto,  nao
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento minimo. Tal estimativa

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: EC57.40D5.4EB5.F770.7BF5.1CC7.C2B8.F484. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:41. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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podera  softer  acrescimos  ou  supress6es  sem  que  isso  justifique  motivo  para  qualquer
indenizacao ao adj udicatdrio.
1.1.2. Os precos deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade  e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles,  bern como  as  demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUCA0 DOS SERVICOS
2.1.   Ao contratado cabe:
a)   Os   servicos   serao   executados  durante  a  vigencia  do  contrato,   a  partir  da  data  do
rrecebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizaefro  de  Servico  emitida  pela
secretaria requisitante;
b) A manuteneao e os reparos mos veiculos da frota municipal deverao ser realizados com a
devida agilidade e dentro dos padr5es tdenicos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servicos serao prestados conforme a necessidade da administracao, devendo
a  execucao  ser  iniciada  imediatamente  ap6s  a  autorizaefro  e  concluida  dentro  dos  prazos
estipulados pela contratante;
b.1 ) Os servieos prestados estarao sujeitos a inspegao e aceitagao pela Contratante, que podera
recusa-los caso nao estejam de acordo com as especificac6es tecricas estabelecidas no Edital.
b.2. 0 recebimento e a aceitapao dos servicos obedecerao ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servi€o aqui descrito trata-se apenas da contrataeao de mao de obra especializada, e
hao engloba o fomecimento de pecas;
c.1).   A   prestacao   de   serviaps   automotivos   para  a  manutencao   preventiva  e   colTetiva
(homem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   peeas,   mos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  mos  veiculos  que  vierem  a  ser
incoxporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecanicos em geral, servigos eletricos
em geral, funilaria e pintura, servigos de alinhanento, balanceamento, conserto bancos e
tapeearia,   manutencao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descrieao,   especificaeao   e
condig6es
previstas neste edital;
d)Os  servicos  acima incluem todos  os  custos  com mao  de  obra,  necessarios  para a boa  e
regular execucao, conforme as condig6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

CLAUSULA   TERCEIRA   -   D0   VALOR   DO   CONTRATO   E   FORMA   DE
PAGANINTO
3.1  -Os servicos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Referfencia deste Edital.
3.2 -Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentacao da nota fiscal
com a descricao dos servigos prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.
3.2.1.0  presente  contrato  ora  firmado  importa  o  valor  estimado  global  de  R$  16.049,28
(dezesseis mil, quarenta e nove reais e vinte  e oito centavos).
3.3  -  A  prefeitura  de  Mac  D'agua-PB,  efetuara  o  paganento  das  faturas,  devidamente
atestadas, referente ao servico objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
de data de entrada das mesmas no protocolo junto ao setor financeiro do municipio.
3.4-Nao havera, sob hip6tese alguma, pngamento antecipado.

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: EC57.40D5.4EB5.F770.7BF5.1CC7.C2B8.F484. 
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276

276



`,ufi'
*egr

g;ingRE#EREg9M####uraMun,l,Pa\ac,VI|`a``b
+1-27----

3 .5. Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em rela€do a tabela de pregos, ou do cometimento
a terceiros da atribui¢do ref;erente ao credenciamento e/ou intermedia€do do pagamento dos
servicos prestados.

CLAUSULA OUARTA - DA DOTACAO 0RCAMENTARIA
4.10s recursos orcamentdrios e financeiros necessdrios a cobertura das despesas relativas a
execucao  da  atividade  objeto  do  presente  edital  terao  a seguinte  classificapao:  Orgamento
progranatico de 2025:

VALORESTIMADO R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Ongamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Pdblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIAi 02.loo Secretaria Municipal da Educaeao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150 Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade lnstitucional
02.160 Secretaria Municipal de Servi¢os Ptiblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003 Manutencao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Financas
04122 20012009 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Administracao
04122 20012010 Manuteneao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manutencao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  lnfraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  2001   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Meio
Ambiente
13122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
12 36120012024 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Educacao
12 361  1002 2027 Manuten¢ao do Desenvolvimento do Ensino -MDE

CLASSIFICACAOI 12 306  1002 2028 Manuten¢ao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuten¢ao do Salario Educa¢ao-QSE
12 3061002 2032 Manuten¢ao do Programa Nacional de Alimenta¢ao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manutencao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Sadde
08 244 20012053  Manutencao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doa¢6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instituida em Lei Municipal
08 241   1003 2057 Manutencao do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
08 2441003 2070 Manutencao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianea Feliz
08 2441003 2071  Manutencao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
2413120012005 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
Institucional
15122 20012074 Manutenc5o das Atividades da Secretaria Municipal de Servieos Ptiblicos
27 812  1004 2018 Promoeao de Eventos Esportivos

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: EC57.40D5.4EB5.F770.7BF5.1CC7.C2B8.F484. 
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27  812 2001  2077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude, Esportes e Lazer.

ELEMENTO 3390.39  99  0utros  Servi€os  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servi¢os  de
DESPESA Terceiros - Pessoa fisica

CLA.USUI.A  OUINTA  -  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PRORROGACA0  DO
CONTRATO
5.1.0 presente Contrato tera o prazo de validade de 12 (doze) meses iniciando em 05/05/2025
encerrando  em  05/05/2026,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  termo,  limitando-se  aos
devidos creditos organentdrios, nos termos do art.105 e  106 da Lei  14.133/2021, podendo,
por interesse da Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo
o disposto no Art.107 da referida norma.
5.2 0s prazos para inicio e conclusao dos servieos ora contratados serao de:

•            :} (]224}dho°zre#:sae:e:oP°cnodnti;atos,°:£ocifafao°s fdeexTpe#oa£°:#r:e&3fme::°s¥rvs[Pc[;Cs:facfo.
5.3.  Nos  termos  do  Art.  91,  §4°  da Lei  n.14.133/2021,  antes  de formalizar  ou prorrogar  o

prazo de vigGncia do contrato, serd verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado
o Cadastro Nacional de  Empresas Inid6neas  e  Suspensas  (Ceis)  e  o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid6es negativas de inidoneidade, de impedimento
e de d6bitos trabalhistas e juntd-las ao respectivo processo.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGACAO D0 CONTRATADO.
6.1. DO CONTRATADO-O  CONTRATADO  cumprifa com  suas  obrigae6es  contratuais,
junto  a  ente   municipal,  assumindo  como  exclusivalnente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execugao  do  objeto,  atuar  com  zelo,  presteza  e  probidade,
conforme especificagao a seguir:
a). Emitir a cada requisicao de reparo, ongamento detalhado contendo descrigao dos servigos
a serem executados e ninero de horas necessalias a realizapao dos mesmos, hem como dados
(marca/modelo/placa) do veiculo em que sera executado o servico;
a.1).  Executar  os  servigos,  objeto  deste  processo  em  ate  48h  (quarenta  e  oito  horas),  e  a

•                termina-lo no prazo indicado no orcanento, com tolerancia de atraso de ate 24h (vinte e quatro
horas);
a.2)  Quando  for  necessdrio  a  realizapfo  de  troca  de  pegas,  a  CONTRATADA  devera
apresentar a relagao das pecas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra
das mesmas. reparar, corrigir, remover, ou recoustruir, ds suas expensas, no prazo mckimo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servigos feitos com avarias ou defeitos
b) Emitir a cada requisicao de servico, relat6rio detalhado contendo descricao dos servicos
executados;
c)  Nenhum  servigo  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitacao  e
autorizapao por escrito da PMMD.
d) Efetuar servicos e entregar veiculo em perfeitas condig6es, no prazo e local indicados pela
Administragao,   em   estrita   observancia   das   especificac6es   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio constando detalhadamente
os servicos executados, valores e prazo de garantia;
e) Quando for necessdrio a realizapao de troca de pecas, a CONTRATADA devefa apresentar
a relacao as pegas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra das mesmas.
reparar, corrigir, remover, ou recoustruir, ds suas expensas, no prazo mckimo de 05  (cinco)
dias uteis, no caso de servigos feitos com avarias ou defeitos;
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D  A  contratada  obrigar-se-a  a  oferecer  garantia  minima  para  os  servicos  realizados  mos
veiculos,  por  periodo  de  no  minimo  (03)  tres  meses,  e  atender  prontamente  a  quaisquer
exigencias da Administracao, inerentes ao objeto da presente licitacao;
g) Manter atualizada as certid6es durante toda a execucao contratual, em compatibilidade com
as obrigap6es assumidas, todas as condic6es de habilitapao e qualificacao exigidas para esse
processo;
h) Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990);
i) Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  execucao  dos  servigos,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovapao;
j) 0 CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condic6es contratuais, os acrescimos
ou supress6es que se fizerem necessarios, de ate 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial

.             ::i:#:dd°ede°d£Cfi?cnft:a:: i:eeaeu;fi;Z:::to:a: :£b::tse' ;:rsas:srv::r°ess:£um::Ss::aT£:a56o;; rc°£nc:::ni:
por cento), e nao poderao transfigurar o objeto da contratapao.
k) Atender as determinag6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informapao

por eles solicitados;
I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens mos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorree6es resultantes da execucao ou dos materiais empregados;
in) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bern como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administracao   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
responsabilidade   a   fiscalizaeao   ou   o   acompanhamento   da   execucao   contratual   pelo
contratante, que ficafa autorizado a descontar dos pagalnentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
n) Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislaefro (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021 );
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicapao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116,
parSgrafo `inico, da Lei n.°  14.133, de 2021 );
p) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimeusionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratapao,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
7. I . A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:
a.  Promover todas as apdes junto aos diversos  Setores da Prefeitura do  Municipio de  Mae
d'deua,  pertinentes  a  obtencao  dos  dados,  informacdes,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessatios boa execugao do objeto deste contrato.
a.1 ) Preencher as requisic6es de servi9os desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2.)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
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b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execucao dos servigos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
c.  Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou incorree6es  verificadas  no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas;
d.  Acompanhar e  fiscalizar  a execugao  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigap6es  pelo
Contratado;
e). A Administraeao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros,  ainda que vinculados a execueao do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
I).  A  Administragao  tera  o  prazo  de  30(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogapao motivada, por igual periodo.
f.1 ).  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econ6mico-financeiro

•              ::i;?SNPoet[£°f[::rnt::t:dm°£t::t::az:smgaaxr£:t°iadseq3u°a(::£ontaa! €i::.io de processo administrativo para

apurapao de descumprimento de clausulas contratuais.

®

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
8.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administragao previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
8.2.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatdrio  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo
estabelecido pela Administraeao caracterizafa o descumprimento total da obrigacfo assumida
e  o  sujeitara  ds  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  de
proposta em favor do 6rgao (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021);

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. No decorrer da entrega dos bees ou servicos estabelecidos neste Termo de Referencia,
caso o Fomecedor cometa qualquer das infracdes previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de  1°
de abril de 2021, sem prejuizo da respousabilidade civil e criminal, ficafa sujeita ds seguintes
sanc6es:
9.1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratagao;
9.1.2. Multa moratoria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
9.1.3.  Multa  compeusat6ria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecugao total;
9.1.4.  Em  caso  de  inexecugao  parcial,  a  multa  compensat6ria,  no  mesmo  percentual  do
subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigagao inadimplida;
9.1.5.  Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgao Contratante, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos;
9.1.6.  Declaragao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao  Pliblica
Municipal,  e  o  consequente  descredenciamento  do  Registro  cadastral  do  Municipio,  pelo
prazo de ate 05  (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou
ate que seja promovida a reabilitapao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejuizos
causados;
9.2.    A   aplicapao   de   qunlquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
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administrativo que assegurara o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposic5es da Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021;
9.3. A autoridade competente, na aplicapao das sang6es, levara em cousideraeao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
9.4. As sang6es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
9.5. As penalidades previstas mos subiteus 1.5 e 1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D 'AGUA- Estado da Parafoa.

CLAUSULA DECIMA - DA NA0 VINCULACA0 EMPREGATicIA
10.1. Registre-se que o presente contrato nao configura qualquer relagao de emprego, eis que
estao ausentes os requisitos bdsicos para este mister.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES
11.1.   Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
mos previstos nos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
11.2. Eventuais alterac6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021.
11.3.   0  CONTRATADO  6  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condig5es  contratuais,  os
aciescimos ou supress5es que se fizerem necessalios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.4.  As  supress6es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderao
exceder o  limite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado  do termo  de
contrato.
11.5 . Registros que nfro caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLAUSULA      DECIMA      SEGUNDA      -      CLAUSULA      DECIMA      -      DO

® ACOMPANHAMENT0 DO CONTRATOITISCALIZACAO-
12.1. Nos termos do art.117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei  14.133/2021, sera
designado representante da administracao para acompanhar e fiscalizar a entrega dos beus ou
execugao dos servicos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a
execucao  e  determinando  o  que  for  necessalio  a  regularizagao  de  falhas  ou  defeitos
observados;
12.2.A fiscalizapao de que trata este item nao eximira o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente a Administracao ou a terceiros em razao da execugao do contrato,
e nao excluira nem reduzifa essa responsabilidade a fiscalizacao ou o acompanhamento pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.
12.3.A fiscalizacao do recebimento do(s) material(is) ou servi?os adquirido(s) ficara a cargo
do(s)  servidor(s) designado(s),  ficando o(s) mesmo(s) responsavel(is) pela conferencia das
especificap6es do material com as exigencias contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art.140,11 da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os items
que nao estejam de acordo com as especificac6es deste Termo de Referencia, competindo-
the ainda dirimir as possiveis dtividas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciencia a Administracao.

CLAUSULA DECIMA TERCHIRA - DA PUBLICACAO-
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13 .1. De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n. 14.133/2021, o presente contrato
sera publicado, na forma de extrato, no Didrio Oficial do Municipio.

CLAUSULA_D~E_C±M4_QT_4P_TA:REEOUILiBRIOECON6MICO-FINANCEIROE
ATUALIZACA0 FINANCEIRA
14.1.  Fica  assegurado  o  restabelecimento  do  equilforio  econ6mico-financeiro  inicial  deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hip6teses do artigo
124, inciso 11, alinea "d", e §5° da Lei Federal n°  14.133/2021.
14.1.1.:  Na  hip6tese  da  alteragao  da  op¢ao  tribufaria  pela  CONTRATADA  representar
acr6scimo  financeiro  para  o  CONTRATANTE,  sera  analisada  por  ele  a  conveniencia  de
rescisao contratual.
14.1.2.: Ocorrendo atraso no paganento, e desde que nao tenha concorrido de alguma forma
a CONTRATADA,  havera incidencia de  atualizacao monetatia sobre  o  valor devido  pela
variapao acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data fmal prevista para pagamento e a
data de sua efetiva realizacao.
14.1.3.  Para reajustamento ap6s transcorrido (12) doze meses da apresentapao da proposta,
sera utilizado o indice IPCA/IBGE.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO
15 .1 - Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, flea eleito o Foro
da sede da Administragao em MAE D'AGUA -Estado da Parafoa.
14.2 -E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo-assinados.

MAE D'AGUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

®
DE MAE D'AGUA -PB

CONTRATANTE

T_g£:.:Mzaes~drthi,
None:                  '
CPF:  k7+  ?o¢.  €Of ~  65

PEREIRA COMES
CNPJ sob n° 58.170.550/0001 -39

CONTRATADO

None:
CPF: \ Cl \ -6 3 L 20H - S 8
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GABINETE DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVICO

AUTORIZO   a   empresa   58.170.550   JOSE   TARCISO   PEREIRA   GOMES,
CNPJ   sob   no   58.170.550/0001-39,   residente  e  domiciliado   Rua   Doutor
Romero  Abdon  Queiroz  da  N6brega,  no  2480,  Morada  do  Sol,    Patos-PB,
contratado      atrav€s      de      CREDENCIAMENTO      no      005/2025,      com

•             epeJdueDn[cfaA:€:toe dHe°rn9eLr::s:€§9 peaTa2f3utdueraa:rj:;een2u°a25€ocnutjr°at:%J;eot°d:
servi€os   de   oficina/mecanicos   diversos,   destinados   a   manutencao   e
conserva€ao    da    frota    de    veiculos   a    servico    do    municipio    de    Mae
d'agua/PB,  conforme Contrato Administrativo n°  01.119/2025,  para
iniciar   a   execugao   do   servi€o   em   ate   02    (dois)    dias   a    contar   do
recebimento deste termo.

M^E D'^GUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

e

CNPJ  sob  no  58.170.550/0001-39

fa`~ng  www.maedagua.pb.gov.br           # maedaguapb            `;   @prefeitura.maedaguaoficial

S      Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000 Mae d'Agua - PB
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Diario Oficial
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gapggg§'?aeF3^S&. z%asg\i{€igAk                                                       |nstituido  pe|a Lei  N°  133,  de 24  de  abril\

!e 19# c2/ I
-

Prefeito Vice-Prefeito
Jucelio Pereira Moura Giauco Paullnci  Lus{osa

Chefe de Gabinete Procurador Geral do Municipio See. de Adniinistra¢ao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo Alves  Frejre Nunes Liiciano de Fjgueiredo Sa Gustavo Meiidcs da Silva Neto Normando de Lucena Soares

Kal.cn  Myrclla Alvcs Montcli.o Lindomar O]ivcira dos Santos

See. de Assist6ncia Social See. de Cultura e Tuiismo Secretaria de Edut.a€5o See. de Financas
Joao Paulo Trindade Rosana Le5o de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira Rodrigues

Gilmara Lucena dos Santos Soai.es Alaneide  de Oliveira Mota Ana Sl`sana Soares da Rocha C`oi-deiro Inii`io Monteii.o de Oliveira

See. de lnfraestrutura e Obras See. de Planejamen(o 0r¢amen(o e See. de Sadde Tesoui.aria
Publicas Gestao Adrielly  Eugenia Pei.eii.a da Costa Aiit6]iio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes  Lucena Vania Maria Campos Fi.anca Joseane Fei-reira Lustosa

Rai' da  Silva  Cabral Vanessa Monteii.o Caiiipos

See. De Servicos Ptiblicos See. De Juventude, Esporte e Lazer See. De Comunica¢ao e Publicidade
Luiz Nunes da Silva Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Marcelo Marcio da  Silveira Santana Dami5o de Luceiia Lima

P                    111111-
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal De Mae D'agua -PB
OBJETO:   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contrata¢ao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos.  destinados  a
manutencao e couservagao da frota de veiculos a servico do municipio
de Mae d'givpB.
CONTRATO N° 01.115/2025. RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL
LTDA-ME, CNPJ sob n° 40.983 . 728/0001 ro3 , vencedor nos LOTE 001,
002, 003, 004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687,52
(oitenta  e  seis  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos);
CONTRATO  N°  01.116/2025.  AUTO  CENTER  PIT  STOP  LTDA.
CNPJ  sob  n°  50.730.777/000]-80`  vencedor  mos  LOTE  001,  002,  003`
004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687.52 (oitenta
e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos):
CONTRATO   NO   01.ii7re025.   OFlclNA   SANTA   GERTRUDEs
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARA¢AO LTDA, CNPJ sob
n°  42.825.045/000145,  vencedor  mos  LOTE  002  e  003,  com  o  valor

:g3aude°n£:]ddo:svr:i°,rsdeec¥q::.n2:2:5q4L;:;se:Lfafa::sngtromil>duentos
CONTRATO  N°  01.118/2025.  JOSE  ADEILTON  JANUARTO  DE
LIRA  03271652430,  CNPJ  sob  n°  26.843.165/0001-19,  vencedor  nos
LOTE  002.   com  o   valor  estimado   total   de  valor  de   R$  49.337,36
(quarenta   e   nove   nil,   trezentos  e   trinta  e   sete   reais  e   trinta  e   seis
centavos);
CONTRATO N° 01.1 I 9/2025. 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA
GOMES,  CNPJ  sob  n°  58.170.550/0001-39,  vencedor  nos  LOTE  003

com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  16.049,28  (dezesseis  mil,

quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);
CONTRATO     N°     01.120/2025.     TACIANO     TONI     SERAFIM
TEIXEIRA, CNPJ sob n° 11.228.215/0001 -80, vencedor mos LOTE 001,
003.  004  e  005  com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  37.350,16

(trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
DATA DA EMISSAO: 05 DE MAIO DF 2025.
PRAZOS:  12 MHSES.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO 00S/2025 LEI N° 14.133/2021
PROCESS0 DE INEXIGIBILDADE 034/2025

JUCELI0 PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

1

Lllz FURTAI)O I)E FIGUEIREDO. 48 -CENTRO.
C`EP: 58.740-000 -Mfu  I)'AGIJA-PB FONE: (83) 3428-1000
wuw.maedapLia.i}b.z!ov.br
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

@    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  M5e  d'Agua  -  PB
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PREEE3TURA fflHtt!€!PAL

Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

©    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae d'Agua -  PB
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diário Oficial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.044/2025

Visto etc.

®

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica para Credenciamento de
interessados  para futura e  eventual  contrataeao  de  servi?os  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae
d'agua/PB, relativo ao procedimento em tela na seguinte classificapao:

Os  recursos  orcamentdrios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificacao:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orcamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptlblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150  Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade  [nstituciona]
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003  Manuteneao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao

CLASSIFICACAOI 04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  200]   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.  Abastecimento  e  Meio
Ambiente

I

13  122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 306  1002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuten€ao das Atividades da Secretaria Municipal de Satide
08 244 20012053  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doap6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instjtuida em  Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten9ao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  I 3120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
lnstitucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servigos Publicos
27 8121004 2018  Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude,  Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

®

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB, 20 DE MARCO DE 2025.

|±iAa{>^:`a  ^l^ijo clp iAAthin+^ip-  A±b\LhjJir¢O _
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Financas
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NOME EM PRESARIAL

58.170.550 JOSE TARCISO PEREIFIA COMES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN"SIA)                                                                                                                                                                                             PORTE
******'*                                                                                                                                                                                                                                                                M E

CODIG0 E DESCRI¢AO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAI
45.30J703 - Comercjo a varejo de pe§as e acess6rios novos para v®i¢ulos automotores

C6DIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
45.30-704 -Com6rclo a varejo de pecas e acess6rios iisados para veleulos automotores
29.50i}OO - Recondicionamento e reeupera§ao de motores pare veiculos automotoTes
45.20001 - Servi§os do manuten§ao e repara§ao mecanica de veiculos automotores

CODIGO E DESCRICA0 DA NATUREZA JUR!DICA

213-5 - Empresario (Individual)

LOGRADOURO                                                                                                                                                  NOMERO                     COMPLEMENTO
R DOuTOFt ROMERO ABDON QUEIROZ DA NOBREGA                 2480                   *a-

CEP                                                             BAIRRO/DISTRITO                                                                         MUNICIPIO                                                                                                                     UF

I 58.703400                     I    I MORADADOSOL                                     I    I  RATOS                                                                                I    I  PB

ENDERECO ELETRON ICO                                                                                                                          TELEFONE

TARC ISOBERNARDO@GMAIL.COM                                                         (12) 8273-7772

ENTE FEDERATIV0 FRESPONSAVEl ( EFR)-
SITUACAO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                         DATA DA SITUACAO CADASTRAL
AT[VA                                                                                                                                                                                  21 /11/2024

MOTIVO DE SITUACA0 CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                               DATA DA SITUACAO ESPECIAL--
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da FaEenda Nacional

Prefeitura Municipal de Mac d'Agua

NOEL

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivlDA
ATIVA DA UNIAO

Name: 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA COMES
CNPJ: 58.170.550/0001-39

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dividas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tribufarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscric6es  em  Divida  Ativa  da  Uniao  (DAU) junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos pdblicos da administraeao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui86es sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd` do pafagrafo tlnico do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificaeao de sua autenticidade na  Internet, nos
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida as 19:59:23 do dia 10/04/2025 <hora e data de Brasilia>,
Valida ate 07/10/2025.
C6digo de controle da certidao: A2CC.4869.62E6.DCA5
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.

®
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAI

Piet8`tut'®\Nqu„it;\paid£Maed'Agua

C ERTI DAo             woL2fty

CODIGO: 6225.BBD3.21 EB.4F04

Nome Empresarial:
58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA COMES
Enderego:

®

®

Nilmero:

Emitida no dia 10/04/2025 as 19:56:30

DOUTOR ROMERO ABDON QUEIROZ DA NOBREGA                2480

Bairro:                                                  Municipio:
IVIORADA DO SOL                         PATOS

Inscr. Estadual :                          Situacao cadastral:                  CNPJ/CPF:
16.512.220-0                                    ATIVO                                                58.170.550/0001 €9

Complemento:

CEP:
58703aeo

Certifico,  observadas  as  disposic6es  da  legislacao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situacao
REGULAR  perante  a  Fazenda  Pthblica  Estadual,  com  relaeao  a  d6bitos  fiscais
administrativos  definitivamente  constituidos  e  inscritos  em  Divida  Ativa.

A presente Certidao nao compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Pdblica  Estadual,  a  qualquer tempo,  cobrar valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  Contribuinte.

Esta certidao e valida  par 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servieo Va/i.Oar Cerfi.dao de D6bt.to na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

Certidao de Debito emitida via 'Internct'.
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`.*.:,'q?{,Jjr&;i`:„                                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
-4`       `'-'            `fa*-

SECREITARIA MUNICIPAL DA RECEITA.DfretoriadeAdm]nistra9a®Tril]utaria`.'i`End.:Av.PresidenteEpitaciopessoa,n°91,Centre,Pates,Parafba,CEP: 58. Prefeitura Municipal de Mac d'Agu7ooo2oNo?H3

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS
CERTIFICO,  em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com  base na legislacao

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, esta quite com os tributes do cadastro mercantil ate a presente
data: 11/04/2025

E]I

Contribuinte: Inscrigao Mercantil:

nticac

58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA COMES 1000005532Sequencial:355597ReferenciaLoteamento:Cadastrolmobiliario:lnscrieaolmobiliaria:

Localizaeao:       RUA DOUTOR ROMERO ABDON QUEIROZ DA NOBREGA,
2480, PONTO DE REFERENCIA:, MORADA DO SOL

Natureza:
Tributos Mercantis

Razao Social:
58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA COMES

CN PJ/CPF                         I                   lnscricao Estadual                   I                    lnscricao Mercantil

58.170.550/0001-39                I                                                                             I                           1000005532

Atividade Principal:

4530-7/03 -COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEicuLOS
AUTOMOTORES

Atividades Secundarias
2950-6/00 -REcONDicioNAMENTO E REcupERAeAO DE MOTOREs PARA vEicuLOs
AUTOMOTORES
4520-0/01  -SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTOF{ES
4530-7/04 -COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEicuLOS

I n icio Atividade:          21 /11 /2024                                                               Validade :         10/06/2025

Observac6es: Valido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is)

.          |E]                           Para validar a autenticidade desse dooumento acesse o portal do contribuinte.
•    https ://gestor.tri butosmu nicipais.com. bi/redesi in/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/auto

.            .                                                                                                                              ao.xhtml
•       .          .                                                        FBD7188F56DE42839E61EFC938CF9C9764AA134C

-,                          'J|E..fineditsfflma±i5iIA vase: 3.®.#.-                                    usoari8: 31551 a86                                                                           Emis§aa! ii7en¢caaF                                          ragiviQp:iid?4
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PrefeituraMunicipaldeMaed'Agua
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PrefeituTaMunic\pa\deMaed'Agut

illHEE

®

cERTIDao  NEGATlvA  DE  D±BITOs  TRABALHlsTas

None:    58.170.550   JOSH   TARCISO   PEREIRA   COMES    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    58.170.550/0001-39
Certidao   n°:   20522522/2025
ExpediGao:    10/04/2025,    as   19:57:21
Validade:   07/10/2025  -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de   sua  expediGao.

Certifica-se    que    58.170.550    JOSE   TARCIS0   PEREIRA   GORES    (etzITRIZ   I
FII.IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°   58.170.550/0001-39,   Nao  CoNSTA
como   inadimplente  no  Banco  Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A  da   ConsolidaGao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.a   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No   caso  de  pessoa   juridica,   a  Certidao  atesta  a  empresa  em  relaGao
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agencias  ou  filiais.
A   aceitaGao   desta   certidao   condiciona-se   a   verificaGao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
Internet    (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMncao  IueoRTENTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores    Trabalhistas    constam   os   dados
necessarios   a   identificaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   Justic:a   do   Trabalho   quanto   as   obrigaG6es
estabelecidas   em  sentenGa  condenat6ria  transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,    a
emolumentos   ou  a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execuGao   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministerio   Pdblico   do
Trabalho,   Comissao  de  ConciliaGao  Pr6via  ou  demais   titulos  que,   por
disposiGao  legal,   contiver  forGa  executiva.
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-

E:`<:`*                        www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           i?,; @prefeitura.maedaguaoficial

ee    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -pB

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 5576.359F.1C1E.0A8A.1A5D.959E.675B.D30E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:41. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

315

315



 

 

 

 
 

 

Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:41:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69056/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000011192025
Data da Publicação: 09/05/2025
Data da Assinatura: 05/05/2025
Data Final do Contrato: 05/05/2026
Valor Contratado: R$ 16.049,28
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a manutenção e conservação da frota
de veículos a serviço do município de Mãe dágua/PB.
Contratado (Nome): 58.170.550 Jose Tarciso Pereira Gomes
Contratado (CNPJ): 58.170.550/0001-39

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ce80d6ac7fbc58b329df522464a74dd1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Contrato ou instrumento equivalente Sim ec5740d54eb5f7707bf51cc7c2b8f484

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 5408.F0A5.C5B3.B11D.C7E1.8746.047B.5F3F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69056/25 ao Documento 69007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 275 - 283 ec5740d54eb5f7707bf51cc7c2b8f484

Designação da fiscalização técnica do contrato 284 - 293 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Comprovante de publicidade 294 - 295 e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Designação do gestor do contrato 296 - 305 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 306 - 307 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Comprovantes de regularidade da contratada 308 - 313 ce80d6ac7fbc58b329df522464a74dd1

Designação do fiscal administrativo do contrato 314 - 323 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

RECIBO PROTOCOLO 324 5408f0a5c5b3b11dc7e18746047b5f3f

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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a Municipal de Mac d'Agua

NO dy7q

CONTRATO PMMD N° 01.120#025

TERM0     DE     CONTRAT0     DE     PRESTACAO     DE
SERVICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MAE D'AGUA - ESTADO DA PARAiBA
E A EMPRESA TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  MAE  D'AGUA,  ESTAD0  DA PARAiBA,
pessoajuridica de direito ptiblico, com sede a a Rua Luiz Furtado de Figueiredo, n° 48, Centro
- Predio da Prefeitura Municipal de Mae D'isun - Estado da Parafoa, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Minist6rio da Fazenda sob o n° 09.084.088/000141, neste ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  JUCELIO  PEREIRA  MOURA,  brasileiro,  casado,
residente  na  Run  Sao  Sebastiao,  n°  02.  Centro,  Mae  D'agun  -  PB,  portador  do  CPF  n°
i 32.161.124-20, RG N° 233.979 SspffB. infra-assinados doravante designada simplesmente
CONTRATANTE,  e  do  outro  lado  a  empresa TACIANO  TONI  SERAFIM  TEIXEIRA,
CNPJ  sob n°  11.228.215/0001-80, residente e domiciliado Run do Padro,  s/n, Maternidade,
Patos-PB, neste ato representado pelo Sr. TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA, CPF n°
910.228.194-53    e    RG    n°    16069366    SspmB,    infra-assinado    denominada    doravante
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na
forma de execucao indireta, mediante clausulas e condic6es a seguir, Lei n.14.133/2021, do
CREDENCIAMENTO n° 005/2025, Processo de Inexigibilidade n° 034/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO 0BJETO DO CONTRATO
1.10  presente  ajuste  de  vontades tern por objetivo,  Credenciamento  de  interessados  para
futura  e  eventual   contratagao  de   servigos  de   oficina/mecanicos  diversos,   destinados  a
manutencao e couservagao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae d'agua/PB,
conforme tabela a seguir:

T                                  LOTE 00l-SERVICOS PARA VEICULO LEVE ALC00L E GASoLINA

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALORUNITARI0 RS VALORTOTAL

1 Servieo Mecanicos de   Freio
hora/homem

7
1  18,4 828.80

2        t                               Servi¢o Mecanicos Alternador
hora/homem

7
134,75 943,25

_1 Servieo Mecanicos de Motor Partida
hora/homem

7
134,75 943,25

14 Servicos Mecanicos de Motor
i     hora/homem

7
156,66 I.096,62

5 Servieos Mecanicos de Suspensao dianteira e traseira
hora/homem

7
172,4 1.206.80

6 Servico Mecanicos Caixa Marcha
hora/homem

7
127,33 891,31

7 Servi?o Mecanicos Embreagem
hora/homem

7
208 I.456,00

I!8

Servigo mecanico de lnje¢ao Eletr6nica
hora/homem

7
166,5 I.165,50

9
i                                               Servigo Eletrico

hora/homem
7

123,33 863,31
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10 Servicos Mecanicos de Revis5o de Rodas
hora/homem

7
153,8 I.076,60

11
Servieos e Mecanicos de reparo e manuteneao de bomba hora/

7
127,25 890,75`agua homem

12 Servigo mecanico em caixa de diregao
hora/homem

7
127,25 890,75

13 Servieo mecanico de Retifica de Motor
hora/homem

7
155.33 1.087,31

14 Servieo mecanico de solda eletrica
hora/homem

7
105,33 737,31

15 Servi¢o mecanico de so]da em oxigenio
hora/homem

7
I 19,66 837.62

14.915,18

LOTE 003-SERVICOS MECANICOS PARA VEICULO A DIESEL

ITEM UNID QUANT
VALORUNITARI0 RS VALORTOTAL

DESCRICAO

I Servieo mecanico de lnjecao Eletr6nica
hora/homem

12 187,33 2.247,96

2 Servigos Mecanicos de Revisao de Rodas
hora/homem

12 168,8 2.025,60

3
Servieo mecanico em caixa de direeao Mecanica e ou hora/

12 244,66 2.935,92
hidraulica homem

4 Servico mecanico de recondicionamento de eixo
hora/homem

12 175,33 2.103,96

5 Servieo mecanico de diferencial dianteiro e traseiro
hora/homem

12 251,33 3 .015,96

6 Servieo mecanico de solda eletrica
hora/homem

12 147,66 I.771.92

7 Servieo mecanico de solda em oxigenio
hora/homem

12 162,33 I.947,96

16.049,28

LOTE 004 -SERVICOS ALINHAMENTO E BALANCEAMENT0 PARA VEicuLOS

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALORUNITARI0 RS VALORTOTAL

1
Servico de Alinhamento e Balanceamento para veiculos hora/

10 108 1.080,00
leves homem

2
Servieo de Alinhamento e Balanceamento para veiculos hora/

10 165,25 I.652,50
pesados homem

2.732,50

LOTE 005 -SERVICOS DE CONSERTO EM BANCOS E TAPECARIA PARA VEICULOS LEVES E PESADO

ITEM DESCRICAO UND QUANT.
VALORUNITARI0 RS VALORTOTAL

1 Servico de Conserto de bancos e tapecaria automotiva
hora/homem

20 182,66 3.653.20

1.1.10s  valores  e  quantidades  aqui  estimados  sao  apenas  uma  estimativa  de  gasto,  nao
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento minimo. Tal estimativa
podera  sofrer  acr6scimos  ou  supress6es  sem  que  isso  justifique  motivo  para  qualquer
indenizapao ao adj udicatirio.
1.1.2. Os precos deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade  e  os tributos que eventualmente possani  incidir sobre  eles,  bern como  as demais
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despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUCA0 DOS SERVICOS
2.1.  Ao contratado cabe:
a)  Os  servicos  serao  executados  durante  a  vigencia  do  contrato,  a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizagao  de  Servico  emitida  pela
secretaria requisitante ;
b) A manutengao e os reparos mos veiculos da frota municipal deverao ser realizados com a
devida agilidade e dentro dos padr6es t6cnicos exigidos, garantindo o pleno funcionamento
dos veiculos. Os servigos serao prestados conforme a necessidade da administrapao, devendo
a  execueao  ser  iniciada  imediatamente  ap6s  a  autorizapao  e  concluida  dentro  dos  prazos
estipulados pela contratante;
b.1 ) Os servigos prestados estarao sujeitos a iuspegao e aceitacao pela Contratante, que podera
recusa-los caso nao estejam de acordo com as especificaedes t6cnicas estabelecidas no Edital.
b.2. 0 recebimento e a aceitaeao dos servigos obedecerao ao disposto no artigo 140 da Lei n.
14.133/2021, no que lhes for aplicavel;
c). 0 servico aqui descrito trata-se apenas da contratacao de mao de obra especializada. e
nao engloba o fomecimento de pegas;
c.1).   A   prestapao   de   servicos   automotivos   para  a  manuten¢ao   preventiva   e   conetiva
thomem/hora)   dos   veiculos   leves   e   pesados   sem   fomecimento   pegas,   mos   veiculos
pertencentes  a  frota  municipal  e  locados,  assim  como  mos  veiculos  que  vierem  a  ser
incorporados durante o
prazo de validade do contrato, compreendendo reparos mecanicos em geral, servi¢os eletricos
em geral, funilaria e pintura, servieos de alinhamento, balanceanento, conserto bancos e
tapecaria,   manuteneao   ar-condicionado   veicular,   conforme   descricao,   especificaeao   e
condic6es                                                                                                                                                        ¢

previstas neste edital;
d)Os  servigos  acima  incluem  todos  os  custos  com  mfro  de  obra,  necessarios  para  a boa e
regular execugfro, conforme as condig6es, quantidades e exigencias estabelecidas no Edital e
seus anexos.

CLAUSULA   TERCEIRA   -   D0   VALOR   DO   CONTRAT0   E   FORMA   DE
PAGAMENTO
3 .1  - Os servicos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I - Termo de
Referencia deste Edital.
3.2 -Os valores devidos ao Credenciado serfs pagos mediante a apresentagao da nota fiscal
com a descricao dos servicos prestados e ap6s sun conferencia pela Secretaria competente.
3.2.1.0 presente contrato ora firmado importa o valor estimado global de R$ 41.067,50
(quarenta e urn mil, sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
3.3  -  A  prefeitura  de  Mae  D'Sgua-PB,  efetuara  o  paganento  das  faturas,  devidamente
atestadas, referente ao servico objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar
da data de entrada das mesmas no protocolo junto ao setor financeiro do municipio.
3.4-Nao havefa, sob hip6tese alguma, pagamento antecipado.
3 .5. Ndo serdo pagas quaisquer sobretaxas em relacdo a tabela de precos, ou do cometimento
a terceiros da atribui¢do roferente ao credenciamento e/ou intermediacdo do pagamento dos
servicos prestados.

CLAUSULA OUARTA - DA DOTACAO 0RCAMENTARIA
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4.1  0s recursos oreamentalios e financeiros necessdrios a cobertura das despesas relativas a
execueao  da  atividade  objeto  do  presente  edital  terao  a seguinte  classificacao:  Oxpanento
progranatico de 2025:

VALORESTIMADO R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Finaneas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento. Ongamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptiblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02.Ilo Secretaria Municipal de Sadde
02.120 Fundo Municipal de Sadde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150 Secretaria Municipal de Comunicaeao e Publicidade lnstitucional
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Pdblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

CLASSIFICA¢AOI

04122 20012003 Manutencao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073 Manutencao da Chefia de Gabinete
04 062 2001 2007 Manutencao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Financas
04122 20012009 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Administra¢ao
04122 20012010 Manuteneao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15122  20012011   Manutencao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Ptiblicas
20   122  2001   2013   Manuteneao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e   Meio
Ambiente
13122 20012017 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
12 36120012024 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Educac5o
12 361  1002 2027 Manuten¢ao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 3061002 2028 Manuten¢ao do Programa Nacional de Alimenta¢ao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manutencao do Salario Educapao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 3012001204]  Manuteneao das Atividades da Secretaria Municipal de Sadde
08 244 2001  2053  Manutencao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doac6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instituida em Lei Municipal
08 241  1003 2057 Manuteneao do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuteneao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
2413120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
Institucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
27 8121004 2018 Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude, Esportes e Lazer.

ELEMENTO 3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servicos  de
DESPESA Terceiros - Pessoa fisica
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0             CLAUSULA  0UINTA  -  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PRORROGACA0  D0

CONTRATO
5.1.0 presente Contrato tera o prazo de validade de 12 (doze) meses iniciando em 05/05/2025
encerrando  em  05/05/2026,  a contar  da data  da  assinatura  deste  termo,  limitando-se  aos
devidos cr6ditos orcamentdrios, mos termos do art.105 e  106 da Lei  14.133/2021, podendo,

por interesse da Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo
o disposto no Art.  107 da referida norma.
5.2 0s prazos para im'cio e conclusao dos servicos ora contratados serao de:
a) (24) horas para responder a solicitapao da demanda, a contar do recebimento da solicitacfo.
b) 12 (doze) meses do contrato, contados da expedicao da primeira Ordem de Servicos.
5.3.  Nos  termos  do  Art.  91,  §4° da  Lei n.14.133/2021,  antes  de formalizar  ou prorrogar  o

prazo de vigencia do contrato, serb verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado
o Cadastro Nacional de  Empresas  lnid6neas e Suspensas  (Ceis)  e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid6es negativas de inidoneidade, de impedimen[o
e de d6bitos trabalhistas e junta-las ao respectivo processo.

CLAUSULA SEXTA - DA 0BRIGACAO D0 CONTRATADO.
6.1. D0 CONTRATADO-O  CONTRATADO  cumprifa com  suas  obrigac6es  contratuais,
junto  a  ente   municipal,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execucao  do  objeto,  atuar  com  zelo,  presteza  e  probidade,
conforme especificacfo a seguir:
a). Emitir a cada requlsicao de reparo, oxpamento detalhado contendo descricao dos servicos
a serem executados e ninero de horas necessdrias a realizapao dos mesmos, bern como dados
(marca/modelo/placa) do veiculo em que sera executado o servigo;
a.1).  Executar  os  servicos,  objeto  deste  processo  em  ate  48h  (quarenta  e  oito  horas),  e  a
termina-lo no prazo indicado no orcamento, com tolerancia de atraso de ate 24h (vinte e quatro
horas);
a.2)  Quando  for  necessario  a  realizacao  de  troca  de  peeas,  a  CONTRATADA  devera
apresentar a relapao das peeas ao fiseal do contrato, para que o mesmo providencie a compra
das mesmas. reparar, corigir, remover, ou recoustruir, ds suas expensas, no prazo mckimo de
05 (cinco) dias uteis, no caso de servicos feitos com avarias ou defeitos

®               :}e::it#o:;Cada requlsigao de servico, relat6rio detalhado contendo descricfo dos servieos
c)  Nenhum  servico  podera  ser  executado  pela  Contratada  sem  a  devida  solicitapao  e
autorizapao por escrito da PMMD.
d) Efetuar servigos e entregar veiculo em perfeitas condi¢6es, no prazo e local indicados pela
Administragao,   em   estrita   observincia   das   especificagdes   do   Edital   e   da   proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com relat6rio constando detalhadanente
os servieos executados, valores e prazo de garantia;
e) Quando for necessdrio a realizagiv de troca de peeas, a CONTRATADA devera apresentar
a relacao as pecas ao fiscal do contrato, para que o mesmo providencie a compra das mesmas.
reparar, corrigir, remover, ou recoustruir, ds suas expensas, no prazo maximo de 05 (cinco)
dias uteis, no caso de servigos feitos com avarias ou defeitos;
I)  A  contratada  obrigar-se-a  a  oferecer  garantia  minima  para  os  servicos  realizados  nos
veiculos,  por  pen'odo  de  no  minimo  (03)  tres  meses,  e  atender  prontamente  a  quaisquer
exigencias da Administrapao, inerentes ao objeto da presente licitapao;
g) Manter atualizada as certid6es durante toda a execucfo contratual, em compatibilidade com
as obrigac6es assumidas, todas as condie6es de habilitapao e qualificaeao exigidas para esse
processo;
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h) Respousabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de  1990);
i) Comunicar ao contratante, no prazo mal[imo de 24 (vinte e quntro) horas que antecede a
data  da  execugao  dos  servicos,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovagao;
j) 0 CONTRATADO 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condie6es contratuais, os acrescimos
ou supress6es que se fizerem necessdrios. de ate 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servigos ou nas compras, e, no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acr6scimos sera de 50% (cinquenta
por cento), e nao poderao transfigurar o objeto da contrata¢o.
k) Atender ds determinac6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informapao

por eles solicitados;
I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ds suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os beus nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorre¢5es resultantes da execucfo ou dos materiais empregados;
in) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu¢fro do objeto, hem como por
todo   e   qualquer   dano   causado   a   Administragao   ou   terceiros,   nao   reduzindo   essa
respousabilidade   a   fiscalizapao   ou   o   acompanhamento   da   execueao   contratual   pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
n) Cumprir, durante todo o periodo de execucfo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com defici6ncia, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislacao (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicagfro dos empregados que preencherani as referidas vagas (art.116,
paragrafo iinico, da Lei n.°  14.133, de 2021 );
p) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionanento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quarto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para  o  atendimento  do  objeto  da  contratapao,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:
a.  Promover todas as ap5es junto  aos diversos  Setores  da Prefeitura do  Municipio  de  Mae
d'agua,  pertinentes  a  obtengao  dos  dados,  informag6es,  relat6rios,  arquivos  e  subsidios
necessarios boa execucfro do objeto deste contrato.
a.I) Preencher as requisic5es de servicos desejado, apor assinatura no referido documento e
entregar a via pr6pria ao fomecedor;
a.2.)  Conduzir  o  veiculo  ate  o  estabelecimento  da  contratada,  desde  que  o  mesmo  esteja
localizado na distancia de 50Km da sede do municipio.
b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execugfro dos servieos devida a CONTRATADA, na
forma e prazos estabelecidos no presente contrato.
c.  Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vfcios,  defeitos  ou  incorrec6es  verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ds sue expensas;
d.  Acompanhar  e  fiscalizar  a execucao  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigag6es  pelo
Contratado;
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e). A Administragfo nao respondera por quaisquer compromissos assumido&pele€ontirfedo
com terceiros, ainda que vinculados a execueao do contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
f).  A  Administragao  tera  o  prazo  de  30(trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogapao motivada, por igual periodo.
f.1 ). Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilforio econ6mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
f.2).  Notificar os  emitentes  das  garantias quanto  ao  infcio  de processo  administrativo para
apurapao de descumprimento de clausulas contratuais.

CLAUSULA 0ITAVA - DA RESCISAO
8.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133/21  e reeonhece os direitos da Administragao previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
8.2.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatario  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo
estabelecido pela Administraeao caracterizara o descumprimento total da obrigapao assumida
e  o  sujeitara  ds  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  de
proposta em favor do 6rgao (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021);

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. No decorrer da entrega dos beus ou servigos estabelecidos neste Termo de Referencia,
caso o Fomecedor cometa qualquer das infrap6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara sujeita ds seguintes
sangdes:
9.1.1.  Advert€ncia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  nao  acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratagfo;
9.1.2. Multa moratoria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor
da proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
9.1.3.  Multa  compeusat6ria  de  at610  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da proposta
vencedora, no caso de inexecucao total;
9.1.4.  Em  caso  de  inexecucfro  parcial,  a  multa  compensat6ria,  no  mesmo  pereentual  do
subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigagao inadimplida;
9.1.5. Suspeusao de licitar e impedimento de contratar com o drgfo Contratante, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos;
9.1.6.  Declaracao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao  P\iblica
Municipal,  e  o  consequente  descredenciamento  do  Registro  cadastral  do  Municipio,  pelo
prazo de ate 05  (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou
ate que seja promovida a reabilitacao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que  sera  concedida  sempre  que  o  Fomecedor  ressarcir  ao  Contratante  pelos  prejuizos
causados;
9.2.    A   aplicapao   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-a   em   processo
administrativo que assegurara o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposig6es da Lei n° 14.133, de  1° de abril de 2021 ;
9.3. A autoridade competente, na aplicagao das sang6es, levara em consideragao a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, hem como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
9.4. As sanc6es aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
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9.5. As penalidades previstas nos subiteus 1.5 e 1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  lmpedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D'AGUA-Estado da Parafoa.

CLAUSULA DECIMA - DA NA0 VINCULACAO EMPREGATicIA
10.1. Registre-se que o presente contrato nao configura qualquer relacao de emprego, eis que
estao ausentes os requisitos bdsicos para este mister.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS 0U SUPRESSOES
11.1.   Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
mos previstos nos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
11.2. Eventuais alterac6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021.
11.3.   0  CONTRATADO  6  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condic6es  contratuais,  os
acr6scimos ou supress6es que se fizerem necessdrios, ate o limite de 25°/o (vinte e cinco por
cento) do valor iricial atualizado do contrato.
11.4.  As  supress6es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderao
exceder o  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
11.5. Registros que nao caracterizam alteragiv do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n° 14.133, de
202 1 .

cLAusuLA      DriclMA      SEGUNDA      -      cLAusuLA      DEclMA      -      DO
ACOMPANHAMENTO DO CONTRATOITISCALIZACAO-
12.1. Nos termos do art.  117, combinado com o Art. 8°, § 3°, anbos da Lei  14.133/2021, sera
designado representante da admiristrapao para acompanhar e fiscalizar a entrega dos beus ou
execucao dos servicos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a
execugao  e  determinando  o  que  for  necessdrio  a  regularizacao  de  falhas  ou  defeitos
observados;
12.2.A fiscalizapao de que trata este item nao eximira o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente a Administragao ou a terceiros em razao da execu€fo do contrato.
e nao excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscaliza¢ao ou o acompanhainento pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.
12.3.A fiscalizacao do recebimento do(s) material(is) ou servicos adquirido(s) ficafa a cargo
do(s)  servidor(s) designado(s),  ficando o(s) mesmo(s) respousavel(is) pela conferencia das
especificac6es do material com as exigencias contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art.140, H da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os items
que nao estejan de acordo com as especificae6es deste Termo de Referencia, competindo-
lhe ainda dirimir as possiveis dtividas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciencia a Administracao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO-
13 .1. De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n.  14.133/2021, o presente contrato
sera publicado, na forma de extrato, no Diario Oficial do Municipio.

CLAUSULA DECIMA OUARTA: REEOUILiBRIO ECON6MICO-FINANCEIRO E
ATUALIZACA0 FINANCEIRA
14.1.  Fica  assegurado  o  restabelecimento  do  equilforio  econ6mico-financeiro  inicial  deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demoustrada qualquer das hip6teses do artigo
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124, inciso 11, al{nea "d", e §5° da Lei Federal n°  14.133/2021.
•o#

14.1.1.:  Na  hip6tese  da  alteracao  da  opefro  tributdria  pela  CONTRATADA  representar
acr6scimo  financeiro  para  o  CONTRATANTE,  sera  analisada  por  ele  a  conveniencia  de
rescisao contratual.
14.1.2.: Ocomendo atraso no paganento, e desde que nao tenha concorrido de alguma forma
a  CONTRATADA,  havera  incidencia de  atualizapao  monetdria  sobre  o  valor  devido  pela
variag5o acumulada do lpcA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a
data de sua efetiva realizapao.
14.1.3.  Para reajustamento ap6s transcorrido (12) doze meses da apresentapao da proposta,
sera utilizado o indice IPCA/IBGE.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - D0 FOR0
15.1 -Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro
da sede da Administragao em MAE D'AGUA -Estado da Parafoa.
14.2 -E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrunento em

•                02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo-assinados.

MAE D'AGUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

NI SERAFIM TEIXEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAE D'AGUA -PB

CONTRATANTE

TEdiMu%diu4in
V'

•            gig:e:Jot?o¢ gap? -€5

CNPJ so n°  11.228.215/0001 -80
0NTRATADO

CPF:  \ a \. G 5).  ac>Li~58
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PrefeituraMunicipaldeM;!ed'Agu~iA

GABINETE DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVICO

N._HL¥

AUTORIZO  a  empresa  TACIANO TONI  SERAFIM  TEIXEIRA,  CNPJ  sob  no
11.228.215/0001-80,    residente    e    domiciliado    Rua    do    Padro,    s/n,
Maternidade,      Patos-PB,   contratado   atrav6s   de   CREDENCIAMENTO   no
005/2025,   com   ADJUDICACAO   e   HOMOLOGACAO   em   23   de   abril   de
2025,   cujo   ob].eto   €   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e

a           :::t|:uaad'osC:nir::auct::ca:ee ::::i:r°vsagadoe da°f;:i#eecvae?:Cu::s £]:::;?cS6
do  municfpio de  Mae d'5gua/PB,  conforme Contrato Administrativo n°
01.120/2025,  para  iniciar a  execugao do servico  em  ate  02  (dois)  dias
a  contar do  recebiment:o deste termo.

M^E D'^GUA-PB, 05 DE MAIO DE 2025.

®

fa  www.maedagua.pb.gov.br           # maedaguapb            <:`,`  @prefeitura.maedaguaoficial
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Vice-Prefeito
Jucelio Pereira Moura Giauco Paullnci  Lus{osa

Chefe de Gabinete Procurador Geral do Municipio See. de Adniinistra¢ao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo Alves  Frejre Nunes Liiciano de Fjgueiredo Sa Gustavo Meiidcs da Silva Neto Normando de Lucena Soares

Kal.cn  Myrclla Alvcs Montcli.o Lindomar O]ivcira dos Santos

See. de Assist6ncia Social See. de Cultura e Tuiismo Secretaria de Edut.a€5o See. de Financas
Joao Paulo Trindade Rosana Le5o de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira Rodrigues

Gilmara Lucena dos Santos Soai.es Alaneide  de Oliveira Mota Ana Sl`sana Soares da Rocha C`oi-deiro Inii`io Monteii.o de Oliveira

See. de lnfraestrutura e Obras See. de Planejamen(o 0r¢amen(o e See. de Sadde Tesoui.aria
Publicas Gestao Adrielly  Eugenia Pei.eii.a da Costa Aiit6]iio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes  Lucena Vania Maria Campos Fi.anca Joseane Fei-reira Lustosa

Rai' da  Silva  Cabral Vanessa Monteii.o Caiiipos

See. De Servicos Ptiblicos See. De Juventude, Esporte e Lazer See. De Comunica¢ao e Publicidade
Luiz Nunes da Silva Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Marcelo Marcio da  Silveira Santana Dami5o de Luceiia Lima

P                    111111-
EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal De Mae D'agua -PB
OBJETO:   Credenciamento   de   interessados   para   futura   e   eventual
contrata¢ao  de  servicos  de  oficina/mecanicos  diversos.  destinados  a
manutencao e couservagao da frota de veiculos a servico do municipio
de Mae d'givpB.
CONTRATO N° 01.115/2025. RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL
LTDA-ME, CNPJ sob n° 40.983 . 728/0001 ro3 , vencedor nos LOTE 001,
002, 003, 004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687,52
(oitenta  e  seis  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos);
CONTRATO  N°  01.116/2025.  AUTO  CENTER  PIT  STOP  LTDA.
CNPJ  sob  n°  50.730.777/000]-80`  vencedor  mos  LOTE  001,  002,  003`
004 e 005 com o valor estimado total de valor de R$ 86.687.52 (oitenta
e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos):
CONTRATO   NO   01.ii7re025.   OFlclNA   SANTA   GERTRUDEs
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARA¢AO LTDA, CNPJ sob
n°  42.825.045/000145,  vencedor  mos  LOTE  002  e  003,  com  o  valor

:g3aude°n£:]ddo:svr:i°,rsdeec¥q::.n2:2:5q4L;:;se:Lfafa::sngtromil>duentos
CONTRATO  N°  01.118/2025.  JOSE  ADEILTON  JANUARTO  DE
LIRA  03271652430,  CNPJ  sob  n°  26.843.165/0001-19,  vencedor  nos
LOTE  002.   com  o   valor  estimado   total   de  valor  de   R$  49.337,36
(quarenta   e   nove   nil,   trezentos  e   trinta  e   sete   reais  e   trinta  e   seis
centavos);
CONTRATO N° 01.1 I 9/2025. 58.170.550 JOSE TARCISO PEREIRA
GOMES,  CNPJ  sob  n°  58.170.550/0001-39,  vencedor  nos  LOTE  003

com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  16.049,28  (dezesseis  mil,

quarenta e nove reais e vinte e oito centavos);
CONTRATO     N°     01.120/2025.     TACIANO     TONI     SERAFIM
TEIXEIRA, CNPJ sob n° 11.228.215/0001 -80, vencedor mos LOTE 001,
003.  004  e  005  com  o  valor  estimado  total  de  valor  de  R$  37.350,16

(trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
DATA DA EMISSAO: 05 DE MAIO DF 2025.
PRAZOS:  12 MHSES.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO 00S/2025 LEI N° 14.133/2021
PROCESS0 DE INEXIGIBILDADE 034/2025

JUCELI0 PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

1

Lllz FURTAI)O I)E FIGUEIREDO. 48 -CENTRO.
C`EP: 58.740-000 -Mfu  I)'AGIJA-PB FONE: (83) 3428-1000
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.
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Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 15/06/2025 23:28. Validação: 5842.E8C5.1CD9.787B.E13C.4D6A.9B62.E55F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 69007/25. Data: 28/05/2025 12:45. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

357

357

http://www.maedagua.pb.gov.br/


©d                            _111          .        i

apRE#Eay?Sas#ffiff¥#ELur'1C,PaldeMaed,Agua_RTfa

DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.044/2025

Visto etc.

®

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica para Credenciamento de
interessados  para futura e  eventual  contrataeao  de  servi?os  de  oficina/mecanicos  diversos,
destinados a manuteneao e conservapao da frota de veiculos a servico do municipio de Mae
d'agua/PB, relativo ao procedimento em tela na seguinte classificapao:

Os  recursos  orcamentdrios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificacao:

VALORESTIMADO
R$ 352.300,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e trinta e cinco centavos)

RECURSO LIVRES/PRdpRIOS/QSE/FUS

UNIDADE

02.010 Gabinete do Prefeito
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
02.040 Secretaria Municipal de Financas
02.050 Secretaria Municipal de Administra¢ao
02.060 Secretaria Municipal de Planejamento, Orcamento e Gestao
02.070 Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras Ptlblicas
02.080 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
02.090 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ORCAMENTARIA 02.loo Secretaria Municipal da Educacao
02. I 10 Secretaria Municipal de Satide
02.120 Fundo Municipal de Satlde
02.130 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e da Assistencia Social
02.140 Fundo Municipal de Assistencia Social
02.150  Secretaria Municipal de Comunica¢ao e Publicidade  [nstituciona]
02.160 Secretaria Municipal de Servicos Ptlblicos
02.170 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

I

04122 20012003  Manuteneao das atividades do Gabinete do Prefeito
04122 20012073  Manuteneao da Chefia de Gabinete
04 062 20012007 Manuteneao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
04123 20012008 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Finaneas
04122 20012009 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Administraeao

CLASSIFICACAOI 04122 20012010 Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao
15   122  2001   2011   Manuteneao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Obras
Pdblicas
20   122  200]   2013   Manutencao  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura.  Abastecimento  e  Meio
Ambiente

I

13  122 20012017 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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12 36120012024 Manuteneao da Secretaria Municipal de Educaeao
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 306  1002 2028 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar -CRECHE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3061002 2032 Manutencao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar -PRE-ESCOLA
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE
10 30120012041  Manuten€ao das Atividades da Secretaria Municipal de Satide
08 244 20012053  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de Assistencia Social
08 2441003 2055  Doap6es Diversas a Pessoas Fisicas -Instjtuida em  Lei Municipal
08 2411003 2057 Manutengao do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
08 2441003 2070 Manuteneao do Programa Primeira lnfancia no SUAS -Crianca Feliz
08 2441003 2071  Manuten9ao das Atividades da Vigilancia Socioassistencial
24  I 3120012005 Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de Comunicacao e Publicidade
lnstitucional
15122 20012074 Manuten¢ao das Atividades da Secretaria Municipal de Servigos Publicos
27 8121004 2018  Promoeao de Eventos Esportivos
27 812 20012077 Manutencao das Atividades da Secreta Municipal de Juventude,  Esportes e Lazer.

ELEMENTO
DESPESA

®

3390.39  99  0utros  Servicos  de  Terceiros  -  Pessoa  Juridica  e/ou  3390.36  99  0utros  Servieos  de
Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB, 20 DE MARCO DE 2025.

|±iAa{>^:`a  ^l^ijo clp iAAthin+^ip-  A±b\LhjJir¢O _
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Financas
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09/01/2025,16:54

®

about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE INSCRICAO COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAO
DATADEABERTURA

11.228.215/0001€0MATRIZ 15/10/2009
CADASTRAL

NOME EMPRESAF`lAL

TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA

TITUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TEIXEIRA REBOQUE
PORTE

ME

DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.30-703 -Com6rcio a varejo de pe9as ® acess6rios novos para veiculos automotores

DIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECON

45.11 -1 -02
45.20-001
45.204®2
45.20-OJ}4
45.20005
45.30-701
45.30-705
46.81€45
47.32¢40
52.290-02
77.llJ)I)0

MICAS SECUNDARIAS

Com6rclo a varejo de autom6vels, camlonetas e utllitarlos usados
Servi§os de manuten9ao e reparagao mecanica de veiculos automotores
Servl€os de lantemagem ou funllarla e pjntura de veiculos automotores
Servi§os de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores
Servigos de lavagem, lubrlflcagao e pollmento de veiculos automotores
Com6rcio por atacado de pe9as e acess6rios novos para vefculos automotores
Comerclo a varejo de pneumatlcos e camaras-de-ar
Comerclo atacadlsta de lubrificantes
Comerclo varejista de lubrlflcantes
Servicos de reboque de velculos
Loca9ao de autom6vels sem condutor

DIGO E DESCRICA0 DA NATUREZA JUR

213-5 -Empresario (Individual)

LOGFunouRo
R DO PRADO

BAIRRO/DISTRITO

MATERNIDADE

ENDERECO ELETR

TACIANOTON112016@GMAIL.COM

NUMEF`O

SN
COMPLEMENTO
"****ut

TELEFONE

(83) 3421-5021/ (83) 3421-2358

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
M*"

S ITUACAO CADASTFou
ATIVA

DATA DA SITUACAO CADASTRAL

15/10/2009

MOTIV0 DE SITUACAO CAOASTRAL

s muACAO EspEC IAL
===**"

DATA DA S ITUAC
**±*Mu

0 ESPECIAL

Aprovado pela lnstrueao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2025 as 16:53:44 (data e hora de Brasilia).
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

?{ete*u{a";:`Za``;e,;a;"

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA
CNPJ:  11.228.215/0001 -80

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dividas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam  debitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  mos termos do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25 de  outubro de  1966  -
C6digo  Tributario  Nacional   (CTN),  ou  objeto  de  decisao  judicial  que  determina  sua
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

2. nao constam  inscrig6es em  Divida Ativa da Uniao (DAU) na  Procuradoria-Geral da  Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuig6es sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tlnico do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitacao desta certidao esta  condicionada a verificagao de sua autenticidade na  Internet,  nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certid5o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 11 :58:00 do dia 04/11/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 03/05/2025.
C6digo de controle da certidao: 3C68.FA58.A983.3DDB
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERN`O DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO:  192F.2AOC.F6A1.8AF4

Nome Empresarial:
TACIANO TONI SERAF[M TEIXEIRA -ME

®

Endereeo:
DO PRADO

Bairro:

lvIATERNIDADE

Inscr.  Estadual:
16.176.498-3

e&,pes"'a

hoe,e`e*Ltl."::\#

Emitida no dia 02/04/2025 as 10:12:16

Nt'mero:
S/N

Municipio:
PATOS
Situagao cadastral:                   CNPJ/CPF:
ATIVO                                                      11.228.215/0001 i}O

Complemento:

CEP:
58701418

Certifico,  observadas  as  disposig6es  da  legislagao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao, que o Contribuinte supra identificado esta em situa?ao
REGULAR  perante  a  Fazenda  Publica  Estadual,  com  relagao  a  d6bitos  fiscais
administrativos  definitivamente  constituidos  e  inscritos  em  Divida  Ativa.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Publica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  Contribuinte.

Esta certidao e valida  por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do servigo  Va//.dar Cert/.dao de Debt.fo na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

Certjdao de D6bito emitida via 'Internet'.
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02/04/2025,' 10: 15 Consulta Regularidade do Empregador

®

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER   JUDICIARIO
JUSTICA   DO   TRABALHO

CERTIDA0  NEGATIVA  DE   DEBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    TACIANO   TONI    SERAFIM   TEIXEIRA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    11.228.215/0001-80
Certidao   n°:    4370954/2025
ExpediGao:    24/01/2025,    as   08:17:14
Validade:   23/07/2025   -180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua   expediGao.

Certifica-se    que    TACIANO   TONI   SERAFIM   TEIXEIRA    (MATRIZ   E   FILIAIS),
inscrito(a)     no    CNPJ    sob    o    n°    11.228.215/0001-80,    Nao   CONSTA   como
inadimplente   no   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   ConsolidaGao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No   caso  de  pessoa   juridica,   a  Certidao   atesta   a  empresa  em  relaGao
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agencias  ou   filiais.
A   aceitaGao   desta   certidao   condiciona-se   a   verif icaGao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMAgivo   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessarios   a   identificaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   Justic:a   do   Trabalho   quanto   as   obrigaG6es
estabelecidas   em   sentenGa   condenat6ria   transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
de   execucao   de   acordos   firmados   perante   o   Minist6rio   Pdblico   do
Trabalho,   Comissao  de  ConciliaGao  Pr6via  ou  demais   titulos   que,   por
disposiGao  legal,   contiver  forGa  executiva.

L`l:lvidas    e    su:lest.C\e.S  :     c`r`.I:i.:I:'.Ir_5;t,.  :uS.  ui`
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PODER JUD]CIARIO

TELEJUDICIARIO-CENTRALDEcERTiDOEs?{e`e\`°{"
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARA(BA

Praca Joao pessoa, s/n -CEP 58013-902 -Joao pessoa (PB)           1
Telefone:  (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA

FALENclA / REcupERAeAO juDlclAL E EXTRAjuDiciAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribui?ao de feitos de falencia e recuperagao

ativos nos cart6rios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ:  11.228.215/0001-80

Razao Social: TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA

Nome Fantasia: TEIXEIRA REBOQUE

Certidao emitida as 10:13 de 02/04/2025.

Validade 30 dias

1.  Esta certidao foi expedida gratuitamente, atraves da internet, com base na Resolugao n° 17/2010, da

Presidencia do TJPB e na Resolucao n° 121/2010 do CNJ.

2.  0 numero do documento constante nesta certidao foi informado pelo pr6prio solicitante. Sua autenticidade

devefa ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3.  Esta certidao nao tera validade para fins de instrueao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4.  A pesquisa 6 restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5.  A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
c6digo de validagao: fRr3.xuUw. Voce pode tamb6m ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

0
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-

E:`<:`*                        www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           i?,; @prefeitura.maedaguaoficial
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:45:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69060/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000011202025
Data da Publicação: 09/05/2025
Data da Assinatura: 05/05/2025
Data Final do Contrato: 05/05/2026
Valor Contratado: R$ 37.350,16
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a manutenção e conservação da frota
de veículos a serviço do município de Mãe dágua/PB.
Contratado (Nome): TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA -ME
Contratado (CNPJ): 11.228.215/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a777e28128f8358b8bc9f11a2c89d3dd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Contrato ou instrumento equivalente Sim 28a6f60bd38b8b7ea88709d2fd9cff80

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 12:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69060/25 ao Documento 69007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 326 - 335 28a6f60bd38b8b7ea88709d2fd9cff80

Designação da fiscalização técnica do contrato 336 - 345 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Comprovante de publicidade 346 - 347 e8a58e2a7638094a1c8964224197bc0a

Designação do gestor do contrato 348 - 357 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 358 - 359 8721b37ca02333c7bae924a0db1039ad

Comprovantes de regularidade da contratada 360 - 366 a777e28128f8358b8bc9f11a2c89d3dd

Designação do fiscal administrativo do contrato 367 - 376 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

RECIBO PROTOCOLO 377 d0c775f3a1c76f36a24541bae0d4d4f5

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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